
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NP. 107/2009

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO E
RELAÇÕES DO TRABALHO.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito (Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Deaeto n°
070/1995, de 25/08/1995, homologado pelo Conselho Estadual do Trabalho em 26/09/1995;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituída a Comissão l^unicipal de Emprego e Relações do
Trabalho, composta pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PATRONAIS

- ANTONIO SALVADOR - TITULAR

- ROSIMARA CRISTINA ALVADOR HERRIG ~ SUPLENTE

- HERMES LOPES DE OLIVEIRA - TITULAR

• DIOGO ANTONIO DOS SANTOS - SUPLENTE

- ANACLAUDIA VARGAS MARQUES - TITULAR
- VALDECIR BARRETO - SUPLENTE

- JURANDIR MOREÜ - TITULAR
. - DELFER DALQUE DE FREITAS - SUPLENTE

- ESTANISLAU BASSAN - TITULAR

- JOSÉ VALDOMIRO NUNES-SUPLENTE

REPRESENTANTES_DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES

- CARLOS ROBERTO SESTARI-TITULAR
- VALENTIM ÉTORE FAVETA - SUPLENTE

- CLÁUDIO ALVES DE ARAljjO - TITULAR
- JOÃO PACHECO DE UMA- SUPLENTE

. DIRCE TOMAZELA - TITULAR

- MÔNICA SOUZA MONTEIRO BELINE - SUPLENTE

• ANTONIO CARLOS BOGAZ NESPOLO - TFTULAR
- OSMAR APARECIDO DA COSTA - SUPLENTE

- MARIA IZABEL BIAZZI KNIPPOELBERG - TITULAR

• - LUIZ CARLOS LOPES FARIAS - SUPLENTE

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

JANICE LEILA ECKERT DIAS - TITULAR
SÔNIA SALATA ALVES - SUPLENTE

SANDORVAL ALVES DE SOUZA - TITULAR
DENILSON PEREIRA GAZOLA - SUPLENTE

LORINFTE FATIMA DE PIZA - TITULAR

JANETE ANTONIO SCHU GOTTERT - SUPLENTE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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NELSON APAREaDO BIAVA - TITULAR

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE - SUPLENTE

EDINALDO DA SILVA - TITULAR

VICrOR ADRIANO MARTINS - SUPLENTE

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrario, em especial o Decreto no. 027/2005 de 14/03/2005, e Portaria n®.
1.16/2007 de 19/04/2007.

Paço Municipal de Iporã-

CASSIÍJ MURlkLXAOVg^D/

de 2009.

Puh{ica(j(t(a) no Jornal

ürgso Ofic:-.' 'w .v.>,nicípio

Edição

Data, ^ ^

Q_£iJuenyfífífíio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



Si prefeitura municipal de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 107/2009

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO E
RELAÇÕES DO TRABALHO.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto rfi
070/1995, de 25/08/1995, homologado pelo Conselho Estadual do Trabalho em 26/09/1995;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituída a Comissão Municipal de Emprego e Relações do
Trabalho, composta pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PATRONAIS

• ANTONIO SALVADOR - TITULAR

• ROSIMARA CRISnNA ALVADOR HERRIG - SUPLENTE

- HERMES LOPES DE OUVEIRA-TITULAR
- DIOGO ANTONIO DOS SANTOS - SUPLENTE

- ANA CLAUDIA VARGAS MARQUES - TITULAR
- VALDECIR BARRETO - SUPLENTE

- JURANDIR MORELI - TITULAR

- DELFER DALQUE DE FREITAS - SUPLENTE

- ESTANISLAU BASSAN - TITULAR

- JOSÉ VALDOMIRO NUNES - SUPLENTE

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES

- CARLOS ROBERTO SESTARI - TITULAR

- VALENTIM ÉTORE FAVETA - SUPLENTE

- CLÁUDIO ALVES DE ARAÚJO-TTTULAR
- JOÃO PACHECO DE UMA - SUPLENTE

• DIRCE TOMAZELA - TITULAR

• MÔNICA SOUZA MONTEIRO BEUNE - SUPLENTE

- ANTONIO CARLOS BOGAZ NESPOLO - TITULAR
- OSMAR APAREQDO DA COSTA - SUPLENTE

. MARIA IZABEL BIAZZI KNIPPOELBERG - TITULAR
- LUIZ CARLOS LOPES FARIAS - SUPLENTE

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

- JANICE LEILA ECKERT DIAS - TITULAR

- SÔNIA SALATA ALVES - SUPLENTE

- SANDORVAL ALVES DE SOUZA - TITULAR
- DENILSON PEREIRA GAZOLA - SUPLENTE

- LORINETE FATIMA DE PIZA - TITULAR

. • JANETE ANTONIO SCHUGOTTERT-SUPLENTE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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NELSON APARECDO BIAVA - TITULAR

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE - SUPLENTE

EDINALDO DA SILVA - TITULAR

VICrOR ADRIANO MARTINS - SUPLENTE

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrario, em especiai o Decreto n^. 027/2005 de 14/03/2005, e Portaria n®.
116/2007 de 19/04/2007.

Paço Municipal de IporãpK^ ihod»2009

CASSIO jeiURILO TpWVOfHI
aefeito Mtínicip.

rublicado(a) no Jornal

Mk

órgão Oficial do Município

Edição n°

Data,

T

Paço Municipai - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICII >RA
ESTACO 00 P»RANA
DECRETO N'. I07/J009
CONSmui CCMtSSW MUNOPOL K EMPREQO E RELACfiES 00 imSMJU
CASSIO UUniLO TROVO HIOALOO - Pxiate Munic*»! M Ipvri. E>I>M «a
PartAâ, r« UM de tuu atr«i>ç«e« laoaii, a eonaidtnrdo » dlapoab no D«cr*-
u 07(V)WB,de s&WiMS, homoibgedo pM Cciueno Eatedutí de Trebe*
llu em ZSiS^igeSj
DECRETA;
An. - Ftea couiitvide e Gwnlfti4e Uur«fpil de Empr*90 • ReWfAee do
TraDelho, cempoüe fieloe aeau'nTaa membroa:
DEPRESENTATES das ErlVlOAOES PATRONAIS

AKTONIO SALVADOR - TITULAR
ROSIMARA CmSTINA ALVAOOfl HERRIO- SUPLENTE
HEHMES LOPES D6 OlIVEIW - TITULAR
01000 ANIOKO OOS SAMTOS - SUPlEMTE
ANA CLAUDIA VAAOAB MARQUES - TITULAR
VALDECIR BARRETO - SUPLENTE
JURANOM MORELI - TITULAR
DE1.FER DALOUE OE FREITAS - SUPlEMTE
ESTANISLAU BASSAN - TITULAR
J08E VALDOMtRO NUNES - SUPLENTE

REPRESENTANTES DAS ENT«AOES DOS TRABALHASOnES
CARLOS ROBERTO SESTAfll - TmjLAR
VALgNTIM ETORE FAVETA- SUPLENTE
Cláudio aives de araujo - titular
JOW PACHECO OE lima - SUPLENTE
DípCE T0MA2ÉLA- TITULAR
M^ICA SOUZA MOKTBRO EELINE - SUPLENTE
•NTOWO CARLOS BOQAZ NESPOLO - Tm^
OSMAR APARECIDO DA COSTA - SUPIEWTE
MARIA IZABEL 61AZ2I KNIPPOELBERO - TjTULAH
LUIZ CARLOS LOPES FARIAS - SUPLENTE

REPRESENTANTES 00 POOEfl POStlCO
JANICE LEILA ECKERT DIAS - TITULAR
SÔNIA SALATAALVES • SUPLENTE
SANDORVAL ALVES B€ SOUZA - TITULAR
OENILSOM PEREIRA 0A20LA - SUPLEI^E

. LORtNETEPATIIMOEPlZA-TITULAB
• JANETE AKTOWO SCHU OOTTERT - SUPLENTE

NELSON APARECIDO B1AVA- TITULAR
CAIO CLAUDINO DE ANDRADE - SUPLENTE
EDINALDO OA SILVA - TITULAR
VICTOR AOniAMO MyWTINS - SUPLENTE

Ajt. • Eaie Decreto entra em vigor na data de aua pubUcacto, revMMda ea
Oisaoaicdas etn conirario, «m «uwelal o Dae/elo n*. 027/200S de 14/ta/200S.
• Panaria r*. itVZOOT da WÓilflOl.
Paeo Munctcal de lporl*Pr, OB de da 2009.
CtóSIO MURILO TROVO HIDALOO
PrVtW

FofjifcaJoía) no Jornal

UMUARAMÃ tlUSTP-ASO.
ÓrgãcOíicisl IViunicipio
Edição n"

D«ta,_£2U-Ç-:^—



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 108/2009

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 2°. Inciso I e 11, da Lei Municipal
no.693/2004, de 05/05/2004;

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituído o Conselho Municipal do Idoso, composto pelos seguintes
membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ana Paula Portes de Freitas

Suplente: Ana Lucia Muller Silveira

Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Titular; Helena Aparecida dos Santos
Suplente; Ivani Terezinha Pegorini Alessi

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Victor Adriano Martins

Suplente; Eliandro Foganholo

Secretaria de Administração
Titular: Washington Luiz Marques
Suplente: Sandorval Alves de Souza

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Lar Beneficente Frederico Ozanan

Titular: Paulo Ruiz

Suplente: Marleni Omodei Ruiz

Associação Beneficente Vida e Saúde
Titular: Reinaldo Santo Alessi

Suplente: Geralda Toffoli Canovas

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã
Titular: Zulmerita Santos de Andrade

Suplente; Francisca da Glória Piva Romano

Associação do Núcleo de Produção da Terceira Idade de Iporã
Titular: Maria Zita Somensi Colla

Suplente; Lourdes Furich Horvat

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrario, em especial os Decretos n^s. 030/2005jJe 15/03/2005, 038/2008 de 14/04/2008,
087/2008 de 18/06/2008 e Portaria n^. 154/2009 de

Fubíicado(a) ao Jornal

UIVlUARAMA
Órgão Oficiai do í^jtu.viscipio

Edição n' Paço Muni
Data.

ioNÃfítd^

Paço Municipal de Ipojã-Bi

CASSIO MURILO

ipal - Rua edro Alv

Fone 4

ti, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Parana
1- FAX 44 3652 2323



PRiFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECHETO N*
CON$T»TUI COMtSSAO MUN<CIPAL DO rOOSO 00 MUNCCIRO OE IPC^A.
ESTADO OO PAfiViK
CASStO MuntLOTROVO HIDALOO - PmfsitoMgnicipi] da rpQrl E»t3de0e
Paraná, ne u«o da «ués atrã>iiE6«« • eMSidarvtde c Mpdato rc M. 2*. Insao
I « N, da MuriFcçal n*.Sa3/?004. da 0&0»00<:
DECRETA;
Art • Fka coniiiruido » CcruaJho Munidpd 4e Mmô, compMto patu Mauiiy
Ias mcmbrea
REPRESENTANTES OOVCnNAMENTAIâ'
Sacrilafia Mun>e>p4J d« AMi»ltn«it So«i4f
Titulai. Ana Paula Ponea da Fr«ilat
Supl«<>tfr An» luct» MuB«r Sdv«va
Sacrataiia da EtfucsçAo. Culiua • OaafxMiB
Trtutar fieicna ^^rveidê 0m S«n»e«
Suplanta Ivan» Tarazinha PMOtkoi Alaaal
Sacralarx d« A^evllurt « Um Air**W
Tiiular Victor Adnano Martlna
Suplanta Etlarv^ro FoganSolo
Saeraiaria tía AdNnlalracio
Ti)v<ar: W»»hiMiOA LuU Mar^u»! .
âctflania Sar>do(val Ah/oa d* Souta
RErnESENTAKTES NAO GOVERNAMENTAIS;
Léf 6ena!<«A)a Fredefko OzaMA
TrtUar Paub RuU

Uarlm Omodai Ruij
AMoeiaclo Ban«lic»nt« VM« • Saúda
Titular: Aamaldo Sanio AJaaak
Suplanta* OataídJ Tolfob Canovaa
S)Ad»caio doa Trabalhadora» nuraka da Ipori
TitiJar; Zulmarlr^ Saniaa da Andrad*
Suplan)» F;an«t»ca da Gloria PH/a Romano
A«aoeJa6lo de Nútíao do Produçfco da Tarceira Idada d« (cofA
Tilular, /.latli Zna Soméftti C«lta
&«jpbnlo Lourdes ^udeti Horvai
Art t* • Eate Oocrelo anua am p* data da »ua MMeaeèo. rovogM* a»
dt»eetf^ai ani eentr«rto, om «a^BOlêloa Oaotfoi ft'a. (mfJfiCS d* t&W
9CâS. CÒ470M da ^4;QVZ00e. 067/9008 do 1&ti6/2008 • PwM n* lâ^CCOe
da IftOtSW.
Piiço MunicipAl d9 Ipofã^Pr, M de iur« da 2009,
CASSIO MURILO fPOVO MíDALQO
Piateito Municiai

Pul5fící3<íí?fa) no JornsI

Ug^I^ir^AilUSTR.'??
órgão Oí'Ciaí ?/}u'r.i'.;jpio

B&ãiíEdição r"

( oFijSamk^o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 109/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 041/2009 - MODALIDADE CONVITE N° 013/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitaiório, Processo n°. 041/2009, na modalidade Convite n° 013/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de Aquisição de Tintas Diversas, Materiais
de Pintura e Materiais de Construção Para Manutenção de Edificações e Demais Instalações

Publicas, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2® - Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas J. F.
CARVALHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e VALVASSORI &
VALVASSORI LTDA, declaradas vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto enira em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 09 (^ulho de 2009.

CASSI RILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
gSTAOO DO PAflANA

OASSlü MURILO IBÜVO HIDAIOO '•r.loilo MonKipí^í^ "o

^«caçiMa 0«w» IMI»liní« PiBio». ewirtiin. Mpée<icae6~ OO ooi^

tfa» yflocftdo.ft» «y í«í«'Wo Á- ...> nijbbc^càa
Art 3» • tM«0«/o»o onuaem vlflw na data <3« «uapueNcaçâo.
P4Ç0 Municipal. OO d® Jutbo d«WS.
c5§sio mütulo trovo HÍ)W.Ô0
PraleJtt Mwf>kc«p*l ._

pubSicí3do(s) ao Jornal

UMUASAJUA imSTFASO
Órgão Oficial do Munícsplo
Edição n°•• —



^™í prefeitura municipal de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 110/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente ihe confcndas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficia! do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edi^o de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pe!o presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 242.700,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e setecentos reais),
destinado a atender demanda das secretarias, conforme discriminado a seguir:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE tX> PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MtrtIICIPAI.

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.400,00
3269 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SOIA RÇ 9.400,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04122000S.2.010000 ASSESSORAMEKTO W3MINISTRATIVO

s.l.so.ll.oo.oono VEI;C1ME;KTCS r. VAIJTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3270 FONTE: 01511 TA:-;AS PRESTACAO DE SERVIÇOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
150 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.008000 BOMBEIRO COdUNITARIO

3'.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3271 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3272 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

041220025.2.031000 ATENDIMENTO PUNERÁBI0/CAPEIA/F0NERÁR1A/CEM1TÉR10
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3273 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 Mi^TESlAL DE COUSUMO

294B FONTE: 01103 5'« SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
920 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTiniAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3274 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3275 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 11.600,00

.RS 31.000,00

.RS 2.500,00

.RS 6.950,00

.RS 1.900,00

.RS 54.150,00

.RS 30.000,00

.R5 9.900,00

.RS 1.150,00

.RS 2.800,00

.R$ 43.850,00
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103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VEMCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
3276 FONTE; 01521 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.550,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.046000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.:.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3277 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

267820019.2.069000 ADEQUAÇÀO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3278 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06.02. FUKDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3279 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.550,00

.RS 2.500,00

.RS 3.800,00

.RS 9.300,00

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 F<»lENTAÇÀO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEÇ^NOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.100,00
3280 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SCMA R$ 20.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIKEtlTCS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 10.050,00
3281 FONTE; 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

267B20026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
3282 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.100,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3263 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.R$ 15.150,00

3.700,00

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430006.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO B APOIO A CRIANÇA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R? 2.650,00
3284 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. ATOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3285 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

286430003.0.001000 AMORTIZAÇAO DA DIVIDA PUBLICA
4*.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
2729 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMERCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3286 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

6.350,00

.R$ 10.400,00

.RS 80.000,00

.R$ 90.400,00

.R$ 1.150,00
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R5 1.150,00

SCWft GERAL ^ 242.700,00

Art. 2® - 0(s) reajrso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, <jecorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo;
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCiMEtITOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.400,00
12 FONTE; 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

0.3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

88 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
94 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.006000 BCMBEIRO COMUNITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
158 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
280 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

041220025.2.031000 ATENDIMENTO FÜNERftRlO/CAPELA/FÜNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

390 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRESI - EXERCÍCIO

ff4. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
634 FONTE: 01103 SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
916 FONTE: 01102 FÜNDEB 40í - EXERCÍCIO CORRENTE

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTtJRAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1243 FONTE: OICOC RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VE:iCISE!:TOS E vantagens FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1293 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

05. SECRETARIA DE SAXX)E

ClS-Ol. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1353 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: 3652-1122-Fax; (44) 3652-2323

9.400,00

.RS 11.800,00

.R$ 31.000,00

.R$ 2.500,00

.RS 6.950,00

.R$ 1.900,00

.R$ 54.150,00

.R5 30.000,00

.R5 9.900,00

.RS 1.150,00

.RS 2.800,00

.R$ 43.650,00

.RS 1.550,00

1.550,00
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201220020.2.048000 ADMINISTRAÇAO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1026 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÀO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1830 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.n.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1878 FONTE: 01000 RECJKSOS ORDItJÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 2.500,00

.RS 3.800,00

.RS 9.300,00

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060020.2.049000 FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.100,00
1987 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SaUPi R$ 20.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, C®RAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MJUIUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.050,00
2100 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
2262 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

5.100,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90,11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

2314 FONTE; 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

IS.150,00

.RS 3.700,00

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.650,00
26X4 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. ATOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

2664 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

6.350,00

.R$ 10.400,00

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLII»
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO RS 60.000,00
2725 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

2769 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

90.400,00

.B$ 1.150,00

.R$ 1.150,00

SCWA SERAL RS 242.700,00

disposições em (ssntrárío.
ArL 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ano de dois mil e nove.

ESTADO DO PARANA

Paço Municipaljlel\

10 MURIU^OVQ^tlDALGO
-Prefeito Mwf€ípai-

Paraná,.,aoS treze dias do mês de Julho do

ruttSíca<Io(a) no Jornal

mmmm iiosm^oo
Órgão Oficiai do WiuniCípio

Edição

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - (^P 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
FSTAOODOPAfiANA
OcCRETOK"*1ia'2C09

DrijíR«ES^ECFKA6 CASSfOMÜfliLOTROVOHJDALGO.Ptaf^rt»Uunc«olIporè.E»la<9«0^
P.v.^r>i,jiirtladaaatobu^eftr—«««n•tMcitrmIo
q.oflíicrrrspaan»ffrnt30%de»1ü200í.
^;íCii_J5Wuf><»p«VORWALUMUAftAMAILUSTftAoSSmS?
-.^'9tC<íkOden'ã«5.
CECHÊTAft

o?.PODSflgxeCUTJVO
OJ.Ot.QAfllNeTE00PRCFErrO
CM]220002S.OOdOOODESENVOLVIMENTOMUNCIPAL

Clir"®^"«TAQENSfixas-PESSOAL 3IG3Fowre01511TÁX*SPRESrAçAODEBEHVJCOS
SWi4A,,,,_ciiBjAAáVk
03SECBCIAHIADEÁCUINÍSIHAÇiÒ»w.w
0301.ADWNhSTHAÇAoGERAL
OílMOOOS.Z.OlomxfASSESSOBAMENIOADMIMISmATIVO
Civil®VANTAGENSFixS- S270FÒHTS01511TAXASPnesTACiOOESEHVICOS
*.4fl5^.5p«00EQUIPAMENTOSEMATERIALPERfXMJENTPftj3100000

Miat0004,2.00»»GUAROAMUNJÜPÍÍ,

M<22CCe5.S.OdlOúOATÇNDIMCMTOnjfJEUnfCVCAP£ljí^FUN£RAf)UlCEMITPAio

123eiOO'3.Zoasoooescolasmuniciws
339030oonnomaterial,deconsumom1/1^wtnx
2»49FONTE.01103SOQPETRftNCt:t:ní!Kj/-iRú"r;KiiÜTiT,^,—.—
123S10013211700QAOMINr^TRA^í

PESSOAL

3190í300OOOOÜBRiGAÇOeSPATRONA]SHSODOOon

04.02.OEPARTAWENTODEENSINO-DIVÍS^ODECULTUflA
133«00142039000CASADAC(ATURA/EVKNT09CULTURAIS
ai9Q11.OOC^VEhOkOfTOSEWnAGMFuSs-I^SSÚ^(SvLRfi11»n
3274FONT¥.01S11TAXASPnEST^SíoD^flV^â^®'®
27BI20014204COOQEOUlPgSÊÔIWrívAS
amtl.COÇ^VEMXS4£NTOSE\ANTAOD<SRXAâ.P¥S£fMLavi»»ivn/ri
3275FONTE:0Í511TAXASPBgSTA^Og^ftVlÇOS SOWA'_CMd
os.SECRETARIADESAÚOÉ
OS.OI.DEPAi^AMENTOOESERVIC

n43.650,00

10301C0102.021OOOADMJNlSTflÃ^b^lvia«OESAÚDC
3l».;iXOCiMOVENC»«Nía8£WÍÃlE«lícE^(ÍSScffaVt.KlSffiDO 2279rOííTE:OtSIITAXASPAESTAÇAODESERvS^^^
SOWAM*1«BftAA

ClofÇ§^I5S?(S|X§S"'«^a-^ektI""
i277FONTE;01S11TAXASPSESTAclS^BEMfW^M™
2a?a200I9í06»<J0ADEQUAÇÀolflESeQUACAOMESTRADAS
31!»IICOKCDVENCÍ/eNTCSeVMOOBÀmlsI^t^iinSat-.^n,
3378Pa-JTE:01511TAXASPBESTAÇÍOOE«RVCOS»<®®
00M.njNOOMUNICIPALOEuWakeUENTE^
ICJSÍOOirs.OSJOOOlIMPEZAPUSlJCAiATEnHOSAtJITAfllo
3l<ni<C»ÍTO\'EI£««N1CSEV<NTA3E>enSs.p^MCMFSaanoi
327SFOfJIE.OISIITAXASPHESTAHteOESEm^M
"Emo^AO^oSSá'̂FO«E«a«flOPEalARob|DIVISÃO06fO-
Wí^UTCnEs"""AGRICOLAíPASTORILAPEOUENOS
3ieOII03CCCOVENCMfNTOSE«NT<C£leFnAS-ffaSQAInviM«lí»^
5|M_FOÍiTE.0I5I1TAXASPnESTASo^BEslRwSs SO^IAM307/yM
07SECRETARIAÓgSERVIÇOSIf^ANÓSÕfiRASEVlAfN^

""^••=''«8')CI-ÃSSdeiha^s-
154S£1017ÍO«C»MAHUTBÍfcOEV»Sf0BU>Sl=f»CASn>(«ueS'J«OHS
3isoii.oocaovEw*ewcgEvoNr«30«roSSrJ^SS 3361FONTE-01511TAXASPHESTA^DESEBWM"»>»
287B2002a2.068000OfFCrNAEGAIMOEM
liaoTlCOC«nVQ«MBJ10sEV«í/t«J6NSFI*AS-PessaW.CMatsifífr
329S/ONTE.01511TAXASPRESTAçSSDESERV^S™ SOMAa«'ic«flAA/*
03.SECRETARIADEASSISTÊNCIASOCIAL•"
09.01.AOUiNISTHAÇiOGERAL
OBS<1001t.2.!7000QATENOIH6NTOAASSISTfHCIASQCIAI

fublícadoí^i)noJorsia!

mmhmm'j20

órgãoOficialdoMus.icípio

Ediçãon®

Data,'Q-j^/^€0=f



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 111/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n° 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Ger2l do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 240.500,00 (Duzentos e quarenta mil e quinhentos reais),
destinado a atender demanda das secretarias, conforme discriminado a seguir:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
3026 FONTE: OlSll TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061610004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 [•lATERIAL DE CONSUMO

3033 FONTE: 01511 TAXAS PRESTACAO DE SERVIÇOS

041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.3..30.00.0000 MATERIAL CE CONSUMO

3034 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSIHO

123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3036 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3037 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3040 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3041 FONTE; 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3042 FONTE: 01510 TAXA EXERClCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3043 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇAO INFANTIL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3046 FONTE: OlSll TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.It$ 5.000,00

.R$ 5.000,00

.RS 10.000,00

.RS IS.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 10.000,00

.RS 10.000,00

.RS 10.000,00

.RS 20.000,00

.RS 10.000,00

.RS 10.000,00

27S120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
3047 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SCa4A R$ 60.000,00

Paço Muríidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporâ(PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FONDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURGICOS/ODONTOLOGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO BS 30.000,00
3051 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

SOMA R$ 30.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.2,069000 ADEQUAÇÀO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DL" CONSUMO

3055 FONTE: 015U TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185410018.2.045000 FUNCIONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3267 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

.RS 50.000,00

.RS 5.000,00

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCÍ4ENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTOEUZ, A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
3057 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

scaa R$ 65.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b> DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PASQUES/JAHDINS
3.3.90.30.00.0000 .M,^T^'.PI.AL DE CONSUMO RS 10.000,00
3058 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

SCWA RS 10.000,00

09. SEC!<ETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL RS 2.000,00
2320 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3..3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3288 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

09.02, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3060 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2593 FONTE; 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 10.000,00

.RS 10.000,00

.RS 5.000,00

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"

082430008.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00

3289 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

SOHPl RS 32.000,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, CCMERCIO E TURISMO

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2799 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 3.500,00

SOMA R$ 3.000,00

SCMA GERAL RS 240.500,00

Art. 1° • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de

Paço Munidpai - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 36S2-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ABRECADAÇÃO
FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 50.000,00
FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA R$ 60.000,00

SCMA R$ 110.000,00

CANCELftMEWTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
442 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1132 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

27B120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1*331 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 5.000,00

.RS 10.000,00

.RS 5.000,00

SOMA RS 20.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURGICOS/CfflONTOLOGICOS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00
1427 FONTE; 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA RS 30.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.2.069000 ADEQOAÇÃO/READEQÜAÇÃO DE ESTRADAS
3. 3. 90.30. CO. 0000 M-MET-IAL DE CONSUMO R$ 50.000,00
1634 FONTE: OICOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b> DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
1993 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO
2344 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

09.02. FtniDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

062440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2584 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 60.000,00

.RS 2.000,00

.RS 15.000,00

sauh RS 17.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RÇ 2.500,00
2775 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

í.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCCWOÇAO
2796 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 1.000,00

3.500,00
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SOMA GERAL R$ 240.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 112/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n" 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcio, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 242.700,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e setecentos reais],
destinado a atender demanda das secretarias, conforme discriminado a seguir:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.400,00
3269 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SOMA R$ 9.400,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ct41220005.2.010000 ASSESSORAHBKTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 11.800,00
3270 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
150 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.006000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3271 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3272 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

041220025.2.031000 ATENDIMENTO BTJNEBÁRIO/CAPELA/FÜNERÁRIA/CEMITBRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E V.ANT.AGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3273 FONTE: 01511 TA/'.A:' í'F'í;5TACA0 DE SERVIÇOS

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
1'23610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2948 FONTE: 01103 5t SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FONDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
920 FONTE: 01102 FUHDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CtlLTURA
133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS Ctn,TURAlS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3274 FONTE: 01511 TAXAS; PRESTACAO DE SERVIÇOS

278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3275 FONTE: 01511 TAXA-S PkESTACÍ^O DE SERVIÇOS

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CTP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323

.RS 31.000,00

2.500,00

6.950,00

1.900,00

54.150,00

30.000,00

9.900,00

1.150,00

2.800,00

43.650,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
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103010010.2.0210Q0 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.Q00C VF-ilCIMEtlTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3276 FONTE: 015U TAXAi4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

(^6.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3277 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQÜAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3278 FONTE: 015i: TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.RS 1.550,00

.R$ 1.550,00

.RS 2.500,00

.R5 3.800,00

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.000Ü VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.300,00
3279 FONTE: 015U TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FOMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS S VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.100,00
3280 FONTE: 01511 TA>'.A.S PRESTAÇ.ÃO DE SERVIÇOS

SOMA R5 20.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS B SERVIÇOS
l'S4520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PAEQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 10.050,00
3281 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.100,00
3282 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

15.150.00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.700,00
3283 FONTE: 01511 TAXA.S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.R$ 3.700,00

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.650,00
3284 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. ATOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3285 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PUBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
2729 FONTE; 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CC84ÉRGIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.1.50.11.00.0000 ve:í;:ikk;;tos e vAiiT.aGENS fixas - pessoal civil.
3286 FONTE: 01511 TAXAS PP.ESTAÇÀO DE SERVIÇOS

Paço Municipal - Rua Pedro Wvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 —Ipora (PR)
Fone: (44) 36S2-1122 - Fax; (44) 3652-2323

6.350,00

.RS 10.400,00

.R5 60.000,00

.R$ 90.400,00

.RS 1.150,00
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JãsíSf::--

.R$ 1.150,00

SCtft GERAL RS 242.700,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo;
CAWCELAMEbTTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PRSFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MtOTICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 9.400,00
12 FONTE: OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

9.400,00

03. SECRETARIA DE ADHINISTRAÇAO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 11.600,00
68 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

94 FONTE: 01000 RECURSOS ORDTKARIOS ILIVRESl - EXERCÍCIO

061530004.2.008000 BCMBEIRO COMUNITÁRIO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

158 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

280 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÃRIA/CEMITBRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

390 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS bfiJNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VEÍJCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

634 FONTE; 01103 S-' SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VEIJCIMENTCS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

916 FONTE: OllO: rUNDEB 40= - EXERCÍCIO CORRENTE

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1243 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 31.000,00

.RS 2.500,00

.RS 6.950,00

.R5 1.900,00

.R$ 54.150,00

.RS 30.000,00

.R$ 9.900,00

.R$ 1.150,00

4^78120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
1293 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

2.800,00

SOMA R$ 43.850,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01, DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5

1353 FONTE: OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

Paço Munidpal - Rua Pedro ÁJvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporã(PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

1.550,00

1.550,00
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201220020.2.04B000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VF.MCj:-!E>;TOS •: VATÍTiGEtiS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1826 FONTE: 01000 RECURSCS OHDIlir.RICS iLIVRESí - EXERCÍCIO

267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQÜAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VEMCIHEMTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

1830 FONTE: 01000 RECURSOS ORCiMARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 2.500,00

.RS 3.800,00

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00,0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.300,00
1878 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

(Í6.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b> DIVISÃO DE FOMENTO ASBOPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCWENTAÇÀO A(náCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.100,00
1987 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS [LIVRES) - EXERCÍCIO

SOtífi RS 20.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 10.050,00

2100 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
2262 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

5.100,00

SC«A RS 15.150,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRA(;ÀO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
a.l.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

2314 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
.RS 3.700,00

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO B APOIO A CRIANÇA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.650,00

2614 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA RS 6.350,00

10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2,005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. ATOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

2664 FONTE; OlOuO RLCIIK.SO.? ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
.RS 10.400,00

288430003.0,001000 AMORTIZAÇAO DA DIVIDA PUBLICA

3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO RS 80.000,00

2725 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

S<»1A RS 90.400,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, CCMERCIO E TURISMO

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.1.90.11.00.0000 VEHCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

2769 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
.RS 1.150,00

SCWA RS 1.150,00

soa GERAL RS 242.700,00

disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto enb-ará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 112/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal no 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n" 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 242.700,00 (Duzentos e quarenta e dois mil e setecentos reais),
destinado a atender demanda das secretarias, conforme discriminado a seguir:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

0.41220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MtnJICIPAL
i".!.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 9.400,00
3269 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3270 FONTE: 01611 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.4.90.52.00.COCO EOU: P.-;-í?-KTCS E MATERIAL PERMANENTE

150 FONTE: 01000 RECUrSOS OPDÜJARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.006000 BCMBEIRO COMUNITÁRIO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3271 FONTE: 01511 TAXAS PRF.STAÇÃO DE SERVIÇOS

061610004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3272 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPEWFUNERÁRIA/CEHITBRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3273 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOIAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MA.TERIAL DE CONSUMO

2948 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇM DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
920 FONTE: OllCH FUNDEB ÍO- - EXERCÍCIO CORRENTE

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3274 FONTE: 01511 TAX.AS PREST.AÇAO DE SERVIÇOS

9.400,00

.R$ 11.800,00

.RS 31.000,00

.RS 2.500,00

.R$ 6.950,00

.RS 1.900,00

.R$ 54.150,00

.RS 30.000,00

.R$ 9.900,00

.RS 1.150,00

278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
3275 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2.800,00

SCWA R$ 43.850,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
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103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAODE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3276 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06. SECRETARIA DE AGRICULTORA E HEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.000C VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3277 FONTE; 01511 TAXAS PRESTACAO DE SERVIÇOS

267820019.2.069000 ADEQÜAÇÃO/READEQÜAÇAO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

327B FONTE: 01511 TAXAS PRESTACAO DE SERVIÇOS

.RS 1.550,00

.R9 1.550,00

.R$ 2.500,00

.R5 3.600,00

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VEHCIHEMTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 9.300,00
3279 FONTE: 015U TA.XAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06.05. DEPARTAMENTO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCMENTO AiSlOPECUÂRIO
206060020.2.049000 PCMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 5.100,00
3280 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

sota. ^ 20.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃD
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.050,00
32B1 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.100,00
3282 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SOMA ^ 15.150,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.700,00
3283 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.650,00
3284 FONTE; 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.R$ 3.700,00

10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. ATOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3285 FONTE: 01511 TAXAS PBESTACAO DE SERVIÇOS

288430003.0.001000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PUBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
2729 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO £ TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3286 FONTE; 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 36S2-1122 - Fax: (44) 3652-2323

6.350,00

.RS 10.400,00

.R5 80.000,00

.R$ 90.400,00

.R$ 1.150,00
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.RS 1.150,00

SCUA GERAL ^ 242.700,00

Ait. 2" - 0{s) recurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
quedetermina o Artigo Primeiro desta Lei, decorreráCão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CAMCELÃMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MtJNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VEHCIMEHTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 9.400,00
12 FONTE: OIOCO RECUR.SCS OKDIMÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
88 FOHTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS ILIVRES) - EXERCÍCIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

94 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.008000 BOMBEIRO CC^IUHIIARIO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
158 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
280 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÁBIA/CEMITÉRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
390 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
634 FONTE: 01103 SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
a.l.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
916 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1243 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1293 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1353 FONTE: OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA £ MEIO AMBIENTE

(76.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323

9.400,00

.R$ 11.800,00

.R$ 31.000,00

.RS 2.500,00

.R$ 6.950,00

.R$ 1.900,00

.B$ 54.150,00

.RS 30.000,00

.RS 9.900,00

.R$ 1.150,00

.RÇ 2.800,00

.R$ 43.850,00

.R$ 1.550,00

.R$ 1.550,00
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.BS 3.000,00

.RS 9.300,00

201220020.2.048000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.500,00
1626 FONTE: 01000 RECURSOS ORDIMÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQüAÇÃO DE ESTRADAS
2f.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.800,00
1830 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 9.300,00
1878 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

OS.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b> DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FC»1ENTAÇÃ0 AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 5.100,00
1987 FONTE: OiOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

R$ 20.700,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.050,00
2100 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

a.l.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5.100,00
2262 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA R5 15.150,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 3.700,00
2314 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES! - EXERCÍCIO

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 2.650,00
2614 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 3.700,00

10. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. ATOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
2664 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

288430003.0.001000 AMDRTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
2725 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
2769 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SC»!A GERAL.

6.350,00

.RS 10.400,00

.RS 80.000,00

.R$ 90.400,00

.RS 1.150,00

.R$ 1.150,00

.R$ 242.700,00

disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

Paço Municipal —Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 —Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
OECftETON' ll2,'20Cft
ABRE CRÊDrro AOICtONAL SUPLEMENTAR NOVALOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÍMCIAS.
CASSIO MURILO TROVO HiDAlCO, Praittto MunicnpAt iJé Iport, EttAdo ilo Pftrani. usando dik BinCuleSaa
(«afllmanle M conlBiUBi, e «rt»«tpeciBl p»U3 qu« daletrrtha a 1*1 Munjelpal n* 979/^006 tfa 2S/1T/2008,
piillcada m O^tèc Olldal dgMunigitno -JOflNAL UMUARAUA ILUSTRADO', amdaa «* J&lll/ioat.
M n* &445, ruotva:
OECRETAR:
An )* • Fici pelo prtionif Oecfero abaiio ao Orcamam Qaral oo EnarctelD, o A41etena] SupItnianiBf
m valorda 242.700.00 {Duzanuaa quarania a dali mU a «aiacanIM rada), daatirtatfa • ilaiiOardamanda
tfaa aaciaiariaSi conlofnía d^sciiminade a aa^utr
02 PODER EXECUTIVO
02.01. OABINETE 00 PREFEITO
04122000! 2 003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAI.
3 1 H.11 00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAl. CIVIL flS «.400.00
32ea FONTE: 01SI1 TAXAS PHESTAÇio DE SERVIÇOS
SOMA RS «400,00
03. SECRETAFIIAOE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO OERAL
04tâ2000S.2.010000 ASSÊSSOflAMENTO ADMINISTRATIVO __
3.1.M.11.00.0000VEI4CIUENTOS E Vf^AOENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 11.100.00
3270 FONTE: 01511 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVAS
4 4.n.S].00 00(» EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA/IEKTE., HS 31.000.00
160FCmTE 01000 HECURSOS OROINMltÕS (UVHES) • EXERCÍCIO
061S3OOO4.2.D0a0Sa BOMBEIROCOMUNITÁRIO
3.1 M 11.00 OCOO VENCIMENTOS E VAMTAQEN8 FIXAS - PESSOAL CIVIL RI 2.tWM
3271 FONTE: 01S11 TAXAS PRESTMIo OESERVIÇOS
Migtooo42cioKoa QUARDAmunicipal
3 1to.11 000000 VENCIMENTOS E VA^AO^S FIXAS - PESSOAL CIVL RS t.tSO.OS
3272 FONTE. 01S11 TAXAS PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
041220025 2.031000 ATENDIMENTO FJNERARiO/CAPELA/FUNERARIA/CEMITERIO
3.1.K 11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVR. R« I.SOO.OQ
3273 FONTE: OIStI TAXAS PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
SOMA ". ftí M.150.00
04. SECRETARIA OE EDUCA^, CULTUW E DESPORTO
0401 DEPARTAMENTO DEEÍlSINO - DIVISW DE ENSINO
123010013 S.03SOOO ESCOLAS MUNICIPAIS _ __
33.M30.CIOOOCO MATERIAL OE CONSUMO... Ftt 30.000,00
2M9 FONTE: 01103 6% S08HE TTVANSFERêNCIAS MN8TITUiaONAIS_
1:3910013.2.11700C AOMiNISTRAÇiO DIDÁTICO PEOAOOQICA • FUNOEB
3 1.901300 0000 OBBlOíiOES FÍTRONAIS flí Í.MO.OO
SJO FONTE:01102 FUNDES40% • EXERCÍCIO CORRENTE
04 02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
I33M»014.:.03BOOO CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
9.1.M 11.00.0000 VENCIMENTOS EVAMAOpiSRXAS - PESSOAL OVR. RS I.ISOAO
3274 FONTE: 01S11 TAXAS PRESTA^ 01 ÍEmíÇOS
27IIÍ00142.040000 E0UIPE8 ESMÁTIVAS
3.1.0011 000000 VENCIMENTOS E VANTAOENSFIM - PESSOAL OVIL .....RS t.HOJ»
3275 FONTE: 01511 TAXAS PRESTACAÓ DESERVIÇOS
SOMA. Z. R» AS.MO.OO
05 SECRETARIA DE SAÚDE _ ,
0501. OEnU^TAMENTO OESERVIÇO OE SAÚDE
103010010.2 OS1000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS OE SAÚDE „
3 I.H.Il.00.0000VENCIMENTOS^ VANTAOENS FIXAS • PESSOAL CIVl. .....RS I.UO,00
327» FONTE: QlSlt TAXAS PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
SOMA I:....- RS I.UOJ»
0«. SECRETARIA DE AORICULTURA E UEIO AMBIENTE
0001. ADMINISTRACAO OERAL
20l220020.2.04MOO^ADUniSTRACAO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3 1.90 11.000000 VENCIMENTOsT VAWTAOENS ÍXAS - PESSOAL CIVl 2-500.00
M77 FONTE 01511 TAXAS PRESTACiO OE SERVIW
:t7e200iet.O«MOSADEOUACtor^AOEaUACAODEESTHAOAS __
91.9011 000000VENCIMEN% E VANTAOENS FIXAS - PfSSOAL CML -.RS SJOO.OO
3Í79 FONTE: 01511 TAXAS PR6ST»ÍAO OE SERVIÇOS
M.Cf. FUNDOM1JNICH>AL DE MEIOAMBIENTE _,
154520017 2.064000 LIMPEZAPUSLICA/ATERRO SANITAAIO
3.1.B0.11.000000 VENCIMENTOS E VAfíTAOENS FIXAS - PESSOAL CIV*. RS «.300.00
3270 FONTE: OIStt TAXAS PRESTACAo OE SERVIÇOS
Oe.OS OEftWTAMÉNTO DE FOMENTÔaÓROPECuAÃiO b) 0|J2»*0 DE FOMENTO «RpPECOABIO
20eoMa»2 949000 FOMENTA^ AO%OLA/PASTOfllL APEQUENOS PRODUTORES
31.W.I1.00 0000 VENOUENTOÍE Vv^AQENS FIXAS - PESSOAL CML..... ftS S.100.00
3S«0 FOMTE: 015" TAXAS PRESTAÇÃOOE SERVIÇOS
SOMA 7 RS 20.700.»
07 SECRETAfllAOE SERVIÇOS URBANOS. 06>US E VIAÇAO _
07.02. DEPARTAMENTO DE SÍFWÇOS MUNICIF*IS t)lOIVISAO DE TRANSPORTES. OBRAS 6 SERVIÇOS
1S4520017.2 042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLfóAS'PflAÇ«/PAH0UES/JAIlbÍÍ6
3 1 90 II 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS - PEMOAL CIVIL. RS tO.OiO.OO
3251 FONTE. 01S11 TAXAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2e7ft20029 2 046000 OFICINA E OARAOEM
3 1 90 11.00 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVl. —RS S.100.00
3252 FONTE 01S11 TAXAS PRESTAçAoOE SERVIÇOS
SOMA RS 15150.00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
002440011 2 170000 ATENDIMENTO AASSISTENC1A SOCIAL
3 1.90.11 00OCOO VENCIMENTOS E VA^AOENS FIXAS - PESSOAL CML Jtt 3.700,M
3253 FONTE- 01611 TAXAS PHESTAÇAO OE SEBVITOS
09 03 FUNDO OA CRIANÇA E ADOLESCENTE "OOCAS^
002430005 2 Qieooo FUNDO DACRIANÇA E ADOLESCENTE f ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3190.11 000000 VENOMENIOS E VA^AGENS FIXAS-PESSOAL cnnu M 2.«so,aa
3284 FONTE OlSIl TAXAS PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
SOMA. . R» 9.350.00
10 SECRETARIAOE ASBISTENCIASOOAL
1001. ADMINISTRAÇÃO OERAL
041230003.2 OOSoÕO^ORDENAÇto ACUINISTRATIVA ' f>U8L. ATOS
3 1 M.11.000000 VENCIMENTOS £ VÜ/fTAOENS FIM - PESSOAL CML -..R( 10400,00
32>S FONTE: 01911 TAXAS PRESTA^ OE SEnVIOOS
215430003.0.001000 AMORTIZWAp DA E^DAPOSLICA

U. 0?OlmA,POR I4«M.71.00.0000 PfWRM M O! ,POR CatnRATO...
mMTB. fAmtiur» divagai • «ÉRefcm

Al êaoooM

PuMicado(a) no Jornal

UMUASA!íA liJmm
Órgao Ofici*! Uo .ViuniCtpío

Edição 11°, 8a Í9.
Data, /V /• :30C^

<3/:urjC/0nÁfí!0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 113/2009

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 865/2007 de
05 de juniio de 2007, Publicada no órgão oficial do Município "JORNAL Ui^UARAMA
ILUSTRADO", em 23 de junho de 2007 Edição de no.8.028.

DECRETA;

Art. l** - Fica constituído o Conselho Municipal de Assistência
Social pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES NAO GOVERNAMENTAIS;

Instituições de Atendimento ao Idoso
Titular: Paulo Ruiz

Suplente: Zulmira Pereira de Souza

Instituições de Atendimento da política, proteção à criança e ao adolescente
Titular: Maria Helena Leonardi Vaz

Suplente: Claudia Liliane Zago Fernandes

Instituições de Assistência Social geral
Titular: Luiz Aparecido i^icheletto
Suplente: Ademir Francisco da Costa

Escola de Educação Especial
Titular: Izabel da Penha Bernardes

Suplente: Rosa l^artinez Ferreira

Associações civis comunitárias
Titular: Luiz Carlos Ferreira

Suplente: José Antonio de Oliveira

Sindicatos e entidades patronais
Titular: Hermes Lopes de Oliveira
Suplente: Rosimara Cristina Salvador Herrig

Sindicato e entidades de trabalhadores

Titular: Nair Gonçalves de Farias
Suplente: Ana Alves Pereira Campos

Associações de defesa e/ou Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Titular: Edson Corrêa dos Santos

Suplente: Sandorval Alves de Souza

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação
Titular: Ronaldo Pedrotti
Suplente: Fabrício Gaiari Vivi

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Titular; Edinaldo da Silva

Suplente: Jamilson Bispo de Oliveira

Assessoría de Planejamento
Titular: Antenor Xavier de Souza
Suplente: Ilza Reghini de Moraes

Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Titular: Adriana Regina Miguel Joio
Suplente: Eliana Maria Bortoletto Poli

Secretaria da Assistência Social
Titular: Elizabeth Rossi Zanin

Suplente: Ana Paula Portes de Freitas

Secretaria de Administração
Titular: Washington Luiz Marques
Suplente: Vanda Perini de Almeida Costa

Secretaria de Saúde
Titular; Regiane Amália Primão
Suplente: Terezinha Ferreira Flores

Secretaria de Finanças
Titular: Nelson Aparecido Biava
Suplente: Irineu Martinello

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario, em especial o Decreto n°. 075/2009 de
14/05/2009,

Paço Munidpa}^

Registre-se,

Iporã-Pr, 17 d

Publique-se, e

Cumpra-se.

le 2.009.

ROVO HIDAL60

Municipal

fuhlicadioía) no Jorrnil

órgão Oficia" do íViiinicíplo

Edição n". ^33
Data,.

"fedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUKICIPAL DE IPORÃ
ESTADO OO PAR/W*
OECF^ETO N". 113.^009
COf^TITUI O CONSELHO MLTNtC^PAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL £ OA (XXTRAS FROVIDêNCIAS.
CAS5I0MURILO TROVO KlDALOÓ •• Pref«ne MinKapeJ tfe - £siftdodo Pttmné, no uso dê sim •lAuW
câM e com bftM ra L«l Mur>c«>èl d« 05 O*)arihoda 2007, Picada m Aniiooflcief do MwMbIo
ypflNAl. UMUAHAMA ILUSTfiAOO*. am 23 de lunSo da 2007 EdleAoda e
DECRETA^
An. 1» • Fim contrltwfeo e Centelhe MuaícípaJda Aulatànctè doelal p«ioa aoguMea mambre»;
REPRESENTANTES NAO GOVEftNAMÊNTAIS:
Insirtuiçâet de Atend»men)e ae Ideie
Tilular: Paulo Rurz
Suplente: Zulmira Pe/a>ra da Souia
in^tiiuiçde» de Atendimerie da eoJ^Bee» prataçlo è entflQ» • «o edpleaeeote
Tnutar; Mana Hakta Leonaidi va^
S^lenie: Claudia iikíarte Zaoo Famande*
IruikluJçãee de Ai»i9tèneka seeial aaral
Tktular, Luei Apaieexto Michelelto
Si/plenie. Ademir Fraricteeo da Ceala
EacaU de Educaeie Eapedal

IzaMl da Penha ^emanjee
Suplente: Roa* MartiAa^ Ferreira
Aeeeetaçâea civi» cecnuAiitnaa
Tt^rier Lua Caries Fefreea
Swpkeriie Jo«é AniMuo de OlNmf*
Smdcatos e enWades peironiie
T^Uer Hermes Lepe* de Owaira
Su^ema: Robmsra Cnstpna Sa)vade< Henlf
Sindiceio e «nidadas da trabafhAdecM
Tiüdar. Nav Oonce^yee de Far>e»
Siçlente' Ana Alves Peneira Carros
Aaeectea^es da deSesa Weu C««>se<ho MuMopal dea OlreHet d» Cfienee e de Adeleeeena
Tilular: Ed&on Corrêa doa Sanioa
Sislenia' Sandervaí Aíves de Souta
REPRESENTANTES COVERNAMENTAiS:
Secretaria de Serviço* Urt>»rK>a, Otrw e
Taular: noftatde PedreliJ
Süplanie. FaDrieie âalarl VK^I
Sectaiaria da Agncuiture a Mele AmWente
Tiluiar Edirveldo da Sitva
Suplanta: JamiHon Bi<po de Olh/eira
Asaessoria do RJanalamanio
Trtular: Anianor Xavier de Seura
Supíeriie: ll^a Rfrghinkde l^omea
Seeralaria da Educscio. CuNwra a O«»pono
Titular. AdHaoa Pagina Migu<i< Joie
SuBlanle: Eliane hfana tíonoJedo KeU .
Sacralarja da Aeii«tlnc(a Soelal
Titular: Elizabath PoseJ renln
Supfenta: Ana Paula Portei da Prellaa
Secretaria de AdminlairacAo
7ltu<ar Washington Luiz Marquee
Si^Ieftte: Vanda Perink do AJfnelda Ceala
Seereur^ da Sawde
Tirulac Rs»ane Amélia PrVnie
Si^nta: Ter«<)nha Faaeira rieree
Secretaria da Finanças
rrtufar: Neiaon AparecHto BJava
SwpleMe; Inrteu Manineflg •
Art 2* • Esie Decre^ eMre em «toer rta dali de tia mogate
especiaJ e Deerefo n*. 07^2009 ^ S«0^30Q9.
^Ie9tsi/e-se, Pub(B;je>ee. e
Cumpra«se.
toeHhPi. 17 de K«« de 3409
CASSO UURMO TROVO HIDALOO
PteleAe Munci^l

VVim-w

I em owrte, em

rithiiciidoi^z) ^^r> J.:

UiUAMMí «.-:i ^DO

Órgão Ofíc!-»' • . .oípio

Edição n®

Data. /eeoq

-rmaàfíÀeio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 114/2009

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇAO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito de Iporâ -
Estado do Pararjá, no uso de suas atribuições e com base na Lei Federal n^ 8.913, de 12 de julho
de 1994, Medida Provisória n® 1.979-19, de 02 de junho de 2000, Lei Municipal n® 506/2000,
datada de 28/12/2000 e Lei Municipal n® 523/2001, datada 07/05/2001;

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Alimentação
Escolar - CAE para o biênio de julho de 2 009 a julho de 2 011, pelos seguintes membros;

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Conselheiro Titular: IRINEU I^IARTELI

Conselheiro Suplente: ANTENOR XAVIER DE SOUZA

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA;
Conselheiro Titular: INEZ APARECIDA MiCHELETTi MomN

Conselheiro Suplente: ANGELA CRISTINA DE FARIA ALEIXO ESVERÇLrm
Conselheiro Titular: MARIA JOSEFA CAVALCANTE GARCIA

Conselheiro Suplente: CLEIA FERREIRA BRAGA DE ABREU

DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLICA;
Conselheiro Titular: LUZIA FRANCISCO DE CARVALHO CAETANO

Conselheiro Suplente: GERCILA DE OUVEIRA
Conselheiro Titular: JULIANA LOPES

Conselheiro Suplente: SABRINA RAMÃO

UM REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Conselheiro Titular: EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Conselheiro Suplente: VANDERLEI DE JESUS ANTUNES

UM REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Conselheiro Titular: CLERISTOM DALQUE DE FREITAS
Conselheiro Suplente: NELSÁRIOOLMO

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario, em especial ao Decreto n°. 075/2004, de 21 de
maio de 2004 e Portaria no. 178/2007 de 17/07/2007.

Registre-se,

ora -

Publique-se, e

Cumpra-se.

2009.

TROVO HIDALGO
Municipal

Pubticado(íi) n-o .Icsrnal

Órgso Ofíciw.. . ..Mcíplo
Edição n"

Data,

'•f/7tTU£)

Paço Municipal - BiH^Ptíâro^vares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eSTACtó 00 PAfiANA
DECRETO N" 114/3009

baw ni Isl FMaral íi" e.BIS. et ISdg lulfo dèlsIS Wsdid?P™SJS^'.'!?.^»''5 • oom

^ • C« P.™ . «o. d. , o»

nS?í?«c£AÇÍ!í"í.,'^'E''°'' *WIEB DE SOUZAnEPUESENTANTE B08 PXOFESSOflES DA EDUCACAO BASICA Pllfll ir«.Cora« h.iro Tiiul,,. iKgj APABEClOA MICMELETTI vfeniN "^Sl-ICA.
Come híiro SupKnle: ANQEIA CHISTINA DE FAfllA ALEIXO ESVEnniTu
ríH'!í"!'® """1* JOSEFA CAVALOAMTE Q^CIA

SS^sllS&p—Con.ilh.no SuplintB GEftCILA OE OUVEiRA '-«'««O
Coruolhoiio TjtuHr JULIANA LOPES

SYK«íI« S*BniNA HAMAOUM REPRESENTANIE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
toiM l^lfo Tllulâi- EDMILSOU FERREIRA DOS SANTOS
uuífOE ANTUNESriL.^ SOCIEDADE CIVIL 0SQAN12ADACem.^lre Trti^ aERISTOU DALOUE DE RIEITAS

Slptanli: NELSARO OLUO
An Z* • btt« OaCelo «nvi «m vuor na data da tuA >»•*&*-

SKS r "• SI «íS s?ss^R«e4tr»>a«, » Curm-sc.
»rt « Pr. 1? d« k#i) M 2009.

CASSIO MÜfillO TROVO MtOAiGO
PrtftJio Munbp«t

FuIySicado(a) no Jornal

UMmRmikiwm:m
Órcião Oficiai .tO Mi.iii.cfpio

Edição n",,, 3.^^^
Data, !.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 115/2009

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL, SOBRE A DISTRIBUIÇÃO E A APLICAÇÃO DE
RECURSOS DO FUNDO DE MANUETENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROHSSIONAIS -
(CACS-FUNDEB):

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 861/2007 de 05 de junho de 2007,
Publicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em 06 de junho de 2007 Edição
de no.8.014.

DECRETA:

Art 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Soda! sobre a Distribuição e a Aplicado de Recursos do Fundo de Manuten^o e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - (CACS - FUNDEB), composta pelos
seguintes membros;

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Conselheiro TIbJlar: ILZA REGHINI DE MORAES

Conselheiro Suplente: IRINEU MARTEü
Conselheiro Titular: ROSANA APARECIDA DE ARAU30 SANTOS

ConselheiroSuplente: ELIANE MARIA BORTOLEnO POU

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Conselheiro Titular: MAROA CRISTINA CAETANO FURQUIM
Conselheiro Suplente: ELIZABETH APAREQDA NOGUEIRA ANTONIEHE

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOt PUBLICAS MUNICIPAIS:

Conselheiro Titular: MARLENE DOS SANTOS RIBEIRO

Conselheiro Suplente: SILVIA APARECIDA HÚNGARO DE LIMA

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DAS ESCOl PUBLICAS MUNICIPAIS;

Conselheiro Titular: LUCIMAR BAUEIRO MENDES
Conselheiro Suplente: MARILDA CÂNDIDO DOS SANTOS

DOIS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCACÃO BÁSICA PÚBLK

Conselheiro Titular: NILZA UVEDA COURA

Conselheiro Titular: EUNICE DIAS SANTOS
Conselheiro Suplente: JULIANA DE FARIA ALEIXO BERTOLLA
Conselheiro Suplente: VERONICE DE SOUZA

Conselheiro Titular: PATRÍCIA FERNANDES

Conselheiro Suplente: CRISTIANO DE ARAÚJO OLIVHRA

Conselheiro Titular: ROSA MARIA MIRANDA FERRO

Conselheiro Suplente: DJAIR GOMES DE FREITAS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario, em especial a Portaria n®. 218/2007 de 11/09/2007.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã (PR), 17 de julho de 2009.

10 MURILO

Prefei

IDALGO

ri3l>iíc£ído(z2) no Jar/jaí

üiyA:iai^A hiíst-ído
Óryáo Oficíii n'''u:;*cipío

Edição

2
~0 F'jHC!0!^fiyvp

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

rj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E6TAOO DO PARANA

So^filSl^O MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO ECONTUOIE SOCIAL, BOBBê ADjfini-Blíçio I AÀ^CWKO DE flECURSOS DO FUNDO DE MANUETENW EOE8E(jVOLVIM6NTO DA
EdÍÍJACAÒ BtoCA EVAIQBIZAÇÍD DOS PROnSSIOMAlS - (CACS - PJNOEB):
CASSIO Murilo TAOVO HIDALGO- Pretairo Murriclpalda Iporft - Eaado da PtlM, no ufto tf* MM Irtud-
(«M a csm bua na L« Mtrldpal Sei/SM? da OS M Sa 2007. Pubilead* no «i^to oM» de Uuriciplo
'jornal UMUARAMA IlUSTaAOC, am Oí d» (unho da tm Edljfcl da ll".«.OM.

M 1*• «onalduldo o CensafiM MuMc^al da Acor^hamanlo • Controla Social aebra a DMVMçio •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 116/2009

Declara insetvíveis os bens móveis e sucatas, que especifica,
de propriedade do Município de Iporã, Estado do Paraná, e dá outras providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições iegais, que ihe são conferidas por Lei;

Considerando, comunicações internas das Secretárias
Municipais: Serviços Urbanos Obras e Viação, Secretária da Agricultura e Meio Ambiente,
Secretaria da Educação, Cultura de Desporto e Secretaria da Saúde, que informaram, a
inviabilidade de recuperação dos bens móveis descritos no presente Decreto;

Considerando, que representa prejuízo ao erário Municipal
manter tais bens, os quais sofrerão processo de depreciação crescente, bem como, ocupam
considerável espaço no Pátio Rodoviário do Município.

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam considerados inservíveis para uso pela
Administração, os veículos e objetos abaixo discriminados, que pertence ao Patrimônio da
Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná.

DESCRIÇÕES DOS BENS

Quant, Descrição

1 monitor - OAC -17 polegadas

1 monitor - OAC -15 polegadas

1 monitor - LG -15 polegadas

1 monitor - DEL -14 polegadas

1 monitor Compac • 14 polegadas

1 monitor - Gold - Star -14 polegadas

1 monitor • PROVIEW • 14 polegadas

1 monitor - SEM MARCA -14 polegadas

1 monitor - AOC -15 polegadas

i monitor - ITAUL TEC- PHILCO -14 polegadas
i monitor - ITAUL TEC- PHILCO • 14 polegadas
1 monitor • TECHMEDIA -14 polegadas
1 monitor - LG-14 polegadas
1 monitor - ROLON -14 polegadas
1 monitor - DAWOO -14 polegadas
1 monilor - FIVE-STAR -14 polegadas
1 monitor - AOC -15 polegadas telas LCD

1 monitor - SANSUNG -14 polegadas
1 monitor - sem marca
1 monitor - GOLDS-STAR-14 polegadas

situação

sucata

sucata

sucate

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata

sucata



1 monitor - AOC -14 - polegadas bege Sucata

1 monitor - VST -10 -polegadas bege Sucata

monitor - NOVA DATA -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - DAE WOO -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - DAE WOO -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - US - L -14 polegadas bege Sucata

monitor - SANSUNG -14 polegadas bege Sucata

monitor - LG -14 - polegadas bege Sucata

monitor-FIVE-STAR bege Sucata

monitor-FIVE-STAR bege Sucata

monitor-PHILIPS bege Sucata

1 monitor - ADC -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - LG -15 polegadas bege Sucata

1 monitor - sem marca -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - AOC -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - JET bege Sucata

monitor modelo - V-1428- NI -14 polegadas bege Sucata

monitor - ADC bege Sucata

1 monitor spectrum bege Sucata

1 monitor - DAEWOO -14 polegada bege Sucata

1 monitor - SAMSUNG -14 polegada bege Sucata

1 monitor - DAEWOO -14 polegada bege Sucata

1 monitor - TECHMEDIA -14 polegada bege Sucata

1 monitor - DAEWOO -14 polegada bege Sucata

1 monitor - ITAUTEC -14 polegada bege Sucata

1 monitor - DAEWOO -14 polegada bege Sucata

1 monitor - OAC -14 polegada bege Sucata

1 monitor - DAEWOO -14 polegada bege Sucata

1 monitor - AOC -17 polegadas bege Sucata

1 monitor - OAC -14 polegada bege Sucata

1 monitor - OAC -14 polegada bege Sucata

1 monitor - GOL DSTAR -14 polegada bege Sucata

monitor - AOC -14 polegadas bege Sucata

1 monitor - SAMSUNG -14 polegada bege Sucata

1 monitor - AOC -14 polegadas bege Sucata

besicriçâo • cor

4 impressoras LX - 300 bege Sucata

impressora HP - DESK JET - 400 bege Sucata

1 impressora EPSON STILUSCOLOR- 600 bege Sucata

1 impressora HP - DESK JET • 680 bege Sucata

1 impressora MATRICIAL - EMILIA - OS bege Sucata

1 impressora HP - DESK JET - 680 bege Sucata

1 impressora HP - 656 - C bege Sucata

1 impressora LESMARK - Z -42 bege Sucata

1 impressora HP - 692 - C DESK JET bege Sucata

1 impressora APOLO - 2.600 bege Sucata

1 impressora HP- 640 - DESK JET bege Sucata

1 impressora HP- 658 - DESK JET bege Sucata

1 impressora MULTI FUNCIONAL -1210 bege Sucata



1 impressora HP - DESK JET - 656 bege sucata

1 impressora LX- 300 bege Sucata

1 impressora DESI<JET-692 bege Sucata

1 impressora EPSON COLOR - 580 bege Sucata

1 impressora MATRICIAL -T-1G00 bege Sucata

1 impressora DESK JET-610 bege Sucata

1 impressora MATRICIAL -L-Q-2070 bege Sucata

1 impressora MATRICIAL-EMILIA -P-S bege Sucata

1 impressora - DESK JET - 656 bege Sucata

1 impressora desjesk-840 cinza Sucata

impressora - HP- PSC-1410 bege Sucata

1 impressora - epson - LQ-1070 bege Sucata

1 impressora - apollo - P- 2600 bege Sucata

1 Impressora - canon bege Sucata

Impressora - DESK JET - 610 - C bege Sucata

1 impressora - HP- PHOFOSMART bege Sucata

1 impressora - DESK JET - 670 - C bege Sucata

1 impressora - DESK JET - 692 - C bege Sucata

1 1impressora - DESK JET - 656- C bege Sucata

EIMlIdJ ' "ifeScritóó'-.. -cpr

1 gabinete bege Sucata

1 gabinete com placa mãe, dríve Disquete, proces- Sucata

1 gablnete com fonte bege Sucata

tampa de gabinete bege Sucata

gabinete, drive CD - ROM, com fonte, placa mãe bege sucata

gabinete com fonte bege Sucata

1 gabinete bege Sucata

1 gabinete placa mãe bege Sucata

1 gabinete placa mãe bege Sucata

gabinete com fonte, placa mãe, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete com fonte, dríve disquete bege Sucata

gabinete com fonte, dríve disquete bege Sucata

gabinete placa mãe bege Sucata

gabinete placa mãe, fonte, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete placa mãe, fonte, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete, drive disquete bege Sucata

1 gabinete placa mãe bege Sucata

1 gabinete placa mãe, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete, fonte, dríve de disquete, placa mãe bege Sucata

gabinete placa mãe, dríve disquete, placa mãe bege Sucata

1 gabinete, placa mãe, fonte, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete, dríve disquete bege Sucata

1 gabinete bege Sucata

1 gabinete bege Sucata

1 gabinete, marca INFOWAY, bege, horízontal,

placa mãe, processador, memóría, placa de

vodeo, drave disquete

bege Sucata



1 gabinete, sem marca, placa mâe, processador

memória, placa de video, drave disquete

bege Sucata

1 gabinete, leitor de CD, sem marca bege Sucata

1 gabinete, leitor de CD, sem marca bege sucata

1 gabinete, leitor de CD, sem marca bege sucata

1 gabinete, leitor de CD, sem marca bege sucata

45 teclados bege sucata

5 mauser bege sucata

1 drive-CDROM bege sucata

1 gabinete - NOVADATA bege sucata

1 gabinete - RONCON bege sucata

1 gabinete - RONCON bege sucata

í lliiHis.: i Péscriíâo cor sitüãi^O

1 SCANER - GENIUNS bege sucata

1 SCANER - GENIUNS bege sucata

1 SCANER - IVISONER bege sucata

1 SCANER-GENIUNS bege sucata

1 NOBREAK - UPS - OFFICE bege sucata

1 NOBREAK - NHS- 750 bege sucata

1 NOBREAK - grande cinza sucata

1 estabilizador de energia - revolutions bege sucata

1 estabilizador de energia - laghtpius bege sucata

1 estabilizador de energia • sem marca bege sucata

1 C" Descrito cõr sitüài^o

1 máquina de escrever - OLIVETT - TEKNÉ - 3 bege sucata

1 máquina de escrever - OLIVETT - LINEA -98 bege sucata

1 máquina de escrever - FACIT - bege sucata

1 máquina de escrever - FACIT - bege sucata

1 maquina de escrever - OLIVETT bege sucata

1 maquina de escrever - GENDATAmod G-228 bege sucata

1 maquina de escrever • OLIVET cinza sucata

1 maquina de escrever - FACIT cinza sucata

1 máquina de calcular - sharp- mod CS-2630-B preta sucata

1 máquina de calcular - sharp- mod CS-2330-D preta sucata

1 maquina de escrever - olivet bege reforma

1 máquina de escrever - facit bege sucata

1 maquina de escrever - olivet bege sucata

2 máquinade de escrever - Olivetti branca refonna

4 máquinas de escrever - olivetti preta reforma

1 máquina de calcular - antiga bege sucata

Quàii^ ] cpr

1 cadeira diretor - sem encosto preta reforma

1 fax - xérox -marca wolke Centre - 450 branca sucata

1 aparelho telefone - prêmio preto sucata

1 aparelho telefone • philips preto sucata

1 aparelho telefone - premium preto sucata

1 aparelho telefone • premium preto sucata



1 aparelho telefone - sem marca - antigo bege sucata

2 duas cadeiras - de estofados preta sucata

4 cadeiras de estofados preto sucata

5 ventilador de teto bege sucata

2 cadeiras giratórias de estofados bege/vinho sucata

1 tela BEL-HUWELL -ABR - 2100 cinza sucata

1 televisão de 14 - polegadas - semp preto sucata

1 Filtro Europa bege sucata

QOàiillíKs pescHçfg • :
1 fogão velho -04 bocas marrom sucata

1 fogão Industrial - sem marca - 08 bocas cinza sucata

1 fogão industrial - sem marca - 06 bocas-grande cinza sucata

1 bebedouro - sem marca cinza reforma

1 enceradeira - marca Certec branca reforma

li^gaííüiifev cor situa^^L.";;
1 estufa de secagem e esterelização - mod 315 cinza sucata

2 berço aqueddo - marca Fanem branca sucata

1 estufo para bebe - modelo RW branca sucata

1 balança de pesar bebe branca sucata

1 aparelho de ralo x cinza sucata

1 encubadora - marca Famen cinza sucata

1 foco sirurglco - móvel branca sucata

1 estufa - esterilização cinza sucata

1 aparelho de raio x cinza sucata

2 aparelhos de medir pressão preta sucata

1 Balança eletrônica bege sucata

' L' í '"CgísibSéifo;-• cor '• situação

7 toneladas de latas e fenro velho sucata

7 Condidonador de AR preta sucata

L •\-^-^;Pg8(CÍ^ão cor

2 veículos kombí - sucatas bege/branca sucata

r/ Désòrição situação; '
1 carreta pequena velha/sem pneus/01 eixo-veículo branca sucata

1 Colhedeira - marca JF-90 -mod. 210 amarela sucata

1 roçadeira - série- IP-246-08. ano 2007/2008-mod

n®RI-1800.

vermelha sucata

1 carreta velha - sem pneus - eixo vermelha sucata

çqr

1 espanamador de cálcárío - marca - JAN azul regular

ííéscHõâif:' cor ; jsibia^o
1

Conjunto de Fenação: Ancinhoenlerador, cegadeira,
enfardadeira, marca NOGUEIRA, modelo AP-41-N vermelha regular



::Quant;, Descrição cor situação ,

1 Roçadeira para trator, marca BALDAM . amrela regular

ní«t , 'ü'-"ílJ? - •'''•• Dè,scrisão- cor , situação:

1 Triturador DPIVI-2 {picador e moedor) motor elétrico 10-
CV 220v, 26 A, modelo 1325 indução trifásico.

azul bom

Descrição. - .cpr^"í siUiáçãp

1 GMI Kadet Ipanema, Ambulância, 1.8, ano 1996
mod 1997, motor OHC, comb. Gasolina

branca regular

Quant Descrição^ . cor ; ^•Mífeiáft¥w
1 Fiat Uno Mille, ano 1992/1993, motor 1.0

comb. Gasolina.

branca regular

Kuant í " . PgscriÇâo situação '

1 VW/Gol S, ano 1985/1986, motor A.P 1.6,

comb. Álcool.

bege regular

SSlSüSSiteíi .cor •- situaçã^ í ?

1 VW/ Fusca 1300 L, ano 1982/1982, motor 1300

L, comb. Gasolina.

branca regular

Quant ^ Delè/fçip, cor

1 Fiat Uno Mille, ano 1992/1992, motor 1.0

comb. Gasolina

branca regular

: Desicriçaoí . cor ^ ' :is|Sua^i^Í
1 VW Kombi - Escolar, ano 2000/2001, motor

1600, comb. Gasolina

branca regular

. ^Despriçlp? cor- \ .•^^sitúãçãò

1 Fiat Prêmio S, ano 1989/1989, motor 1.5R

comb. Gasolina

branca regular

SitPant 1 __ , Descrição corf-5

1 VW Gol CL, ano 1988/1988, motor 1.6 AP,
comb. Álcool.

branca batido

.Quant i ^Djgsçrição^ cor

1 GM/ kadete GL, ano 1996/1996, oomb.gasolina prata regular

Desjcriéâçí cor • ''.•mmm
1 GM/ Monza SLE 2.0, ano 1988/1988,

comb. Álcool.

azul regular

D^Üjãiy; _ I cor I .#uagai¥ .ri



GM/ Monza SLE 2.0 - EFI, ano 1992/1992 comb. Gasol. prata bom

Quant Descrição cor situação

1 VW Santana 2.0, ano 2002/2003, motor AP,

comb. Gasolina

azul bom

Quant Descrição cor situação

1 GM/ Vectra 2.0 MPFI - GLS , ano 1997/1998

comb. Gasolina.

vennelha bom

Quant Descrição cor situação

1 MB/Ônibus Escolar OF-1315, ano 1988/1988

motor OM-366, diesel.

vermelha bom

Quant Descrição cor situação

1 MB/ Ônibus Escolar OF -1314, ano 1987/1988

motor OM-352, diesel.

amarela bom

Quant Descrição cor situação

1 TRATOR, 4X4, Masseyferg. Modelo 292, com

lâmina, motor P-4000, ano 1998 .

vermelha bom

Artigo 20 - Fica o Setor de Patrimônio Público Municipal,
autorizado a proceder à baixa patrimonial dos bens descritos no artigo 1°, após eventual
alienação dos mesmos.

Artigo 3® - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

r\

Iporã Pr, 17 de Juj^de

CássIOiMurilo Trovo Hi
/refeito Municipál
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 117/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usandodas atribuições legalmente lheconferidas, e em especial peloque determina a Lei Municipal n° 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode no 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcio, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), destinado a atender demanda
das secretarias, conforme discriminado a seguir:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 25.000,00
2949 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

SC»ft R$ 25.000,00

Art. 2" • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Prímein? desta Lei, decorrerá(So} por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
638 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇAO

SOMA R$ 25.000,00

disposições em conb-ário.

do ano de dois mil e nove.

Art 3® -Este Decreto^^rara^em vigoroa data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipar d^^^ajiã.^stBd floParpiiiS, aos vinte e um dias do mês de Julho

-Pref

>VO HIDALGO

uniclpal-

no Jornal

-- -

Órgão Oí»cia.t cio ívjt/tiicífjio

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - lpor§ (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 117/2009

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n° 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica peio presente Decreto aberto ao Orçamento Getal do Exercício, o
Crédito Adicionai Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), destinado a atender demanda
das secretarias, conforme discriminado a seguir:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 25.000,00
2949 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

SC«A RS 25.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peb
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) porcancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Ctn,TURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
638 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇAO

SOMA R$ 25.000,00

dlsposí^tes em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art 3" - Este Deci

Paço

vigor na data de sua publicação, revogadas as

I, aos vinte e um dias do mês de Juliio

ALGO

i'tsiiisc£i<Àa(ss) HO J^oí íiaJ

U[Sííllâl?AMA ilíJSTRfiDO
Órgão Oficial do

Daía.

O.VÍWD

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 117/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial peloque determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRACX)", em data de 26/11/2008,
Edição de n» 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), destinado a atender demanda
das secretarias, conforme discriminado a seguir:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 25.000,00
2949 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDOCAÇÁO

S<»1A R$ 25.000,00

Art. 2® - Q(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CAMCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA B DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOIAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 25.000,00
630 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

SOUk R$ 25.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art 3° ' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

do Paraná, aos vinte e um dias do mês de Julho

TROVO HID

efeito Municl

PíifjfícíTíc/oícJi; na Jarsií^-

uiiy5r,^.'3A iijsTEftpci
Órsíi ^ •l-VíCí*i vio

Edicao p"

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
ESTADO 00 PARAMA
OECfiETO N' 117/Í009

ABBE CREDITO MilOONALSUPtEMEHTAR NO VAlOa OUE ESPECt-f iÇA EOAOinRAS PflOVíDÈNCIAS.
CASSO MURILO THOVOH^M.QO,Pr«MoMí^iccaldeIpoiâ,&i^o0o
Pannt.usanctodasaiitiu^te lagabránsIwcortoidaa.aon «aiseMnlo
CM<)8iem«<aaLe>Muri::ip^(^97Bie00eda2^1/2CO8.puUeadanoÚmteOieialao Município "JORMAL UMUAnAMAILUSTRADC, emdala89»|̂ ttn>8.445. IWM:
M. •'-'̂ ícapelopresenteDecfaoabinoBaOiçanentoQetaldoEisrddci,
oCrMtoAdiclanalSiíilenianarnovaIwdeRSas.OCO.OOCVInteeâncoiTi*
leaitl.tiealInaOpaaiendBfdgTMndaflaiiiwfBiiwliM cnninàn«n>«r-<mfc^»«n
suguir
W. SECRETARIA DEEDUCAÇÃO, OJLTURAEOESPORTO
04.01CePARTAMENTO OEENSMO-DM&AO DEENSINO
123S100t3203SOOOESCOLA$MUNICMS
3.3.90.M.OOOOCIOMATEB1ALDECONSUMO. R$
zsooaoo

2949fOfíTE:0!104mSOeR£GEMAIS iilPOSTOSVfgCULADCBAEDU-
CAÇAO
SOMA R$25.000,00
Ait. 2» •0(8> fwuisoís) para (azeitem) loee ao(s)enoafBO(9) gemdoís) pelo
Quodatemilna oArteo Prtmalfo desla LaI. OeebiWà(áo) porcaneelamenio
de «ototSoda Oespesaoiçscisperao aluai««cicio, contomiadenvvitada

CANCELAMENTO DEDOTAÇÃO
«. SECRETARIA DEEDUCAÇAo, CULTURAE DESPORTO
04.01 OEPARTAMENfTODE ENSINO- DIVISÃO DF FN.<yNn

a.1.90.11.00.0000VENCIME^íTOSEVA^ÍTAQE^iS FIXAS-PESSOAL
CIVIL RS 25.000.00

838roNTE: 011ÍJ425%SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS AEDU-
CAÇAO
SOMA. B$ 25.000,00
An. S*-EstaDecretoeniisrâemvigor nadatadasua puUicaifto, revcoadas
as (tisposit&es em rontráno.
Paço Municeai de Iporã, EsladodoPamná,aos vinteeumctasdomé) de
Julho do ano de doe mi a riTA.
CASSK)MURILO TROVOHIDALQO
-Preleiio Municipal'

Ptiblicsido(a) no Jornal

siüSTSABO

Órgão Oficial cio r^í-inicipio

Edição

BÍníSÃSwçíõ

l>



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO .118/2008

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VTkLOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e era especial pelo
que determina a Lei Municipal n" 978/2008 de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do
Municipio "JORNAL UMÜARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008, Edição de n® 8.44S,
resolve :•

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento
Geral dp Exercido, o Crédito Adicional Suplementar no valor de RÇ 74.000,00 (Setenta e
quatro mil reais), destinado a atender despesas da Secretaria, conforme segue
discriminado:

9. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 - ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.JURÍDICA RS 50.000,00
2352 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários [Livres) - Exercido

082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL /FIXO MEDIA COMPL.SERV. CEIEAS

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO RS
2379 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

6.000,00

002430008.2.156000 PISO SOCIAL BASICO/PISO TRANSIÇÃO /CRIANÇA
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA..
2509 - FONTE: 31821 - PROG. APOIO A CCA

082430024.2.143000 - GESTAO DESC. BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA.
2535 - FONTE: 31828- IGD - BOLSA FAMÍLIA -EX. CORRENTE

.RS 14.000,00

4.000,00

SCMA GERAL RS 74.000,00

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento de dotação da
despesa orçada do exercido corrente, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
9. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.170000 - ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00.0000 - VENCIH. E VANTAGENS FISXAS - PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00
2314 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL /FIXO MEDIA COMPL.SERV. CREAS

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA
2380 - FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082430008.2.156000 PISO SOCIAL BASICO/PISO TRANSIÇÃO/CRIANÇA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

2483 - FONTE: 31821 - PROG. APOIO A CCA

082430024.2.143000 - GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA

4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..

2541 - FONTE: 31828- IGD - BOLSA FAMÍLIA -EX. CORRENTE

6.000,00

.RS 14.000,00

.R$ 4.000,00

SCMA GERAL RS 74.000,00

Paço Muniúpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Art. 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárúj.

Paço Municip
dias do mês de julho do ano de dois mi

.0 do Paraná, aos vinte e dois

HIDALGO

icipal

no Jornaí

IfpsSí»r " ••'9 í!, 52 r

J. tCiplO

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 ~ Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNiCIPAi DE IPORA
ESTADO 00 PARANA

«BE c'°ÉDITO SUPLEMENTAR NO VAlOfl OUE SSffCIFCA E
OA OUIHAS PROVlDÉ«tAS.
CASSiO MURILO TROVO HJOALOO. Municiai d» tp©»l E#l*do4a
P«r»r\4. uwMo tfM kXrfiu¥Aà* kgalmtMé Vm codMm. • «m WfWOiJ pA
oua dctcrmnd • L«« MuncMi n* 25/11/?00e. fKt>l)C*dft no &Q«a
Ôr<nl d© Monicipki «JORNÍL UWAflAMA n.U8TFUPO*. d#»IW
2009, ^ rvseírt:

Aa • Fca Mb pr«MrM Oeott) «bwta«dOr&nw>P0«il de o OMto
Adkaorttl &vk6fmH0r ru váhx da RS 740»M {Uwrm t «m mft r«aii).dea-
i^jtde • RTenler despeMS <la S«ef«iaAa. conforma Mgu«dhoVWiedp:
9. SECRETARIA OÍ^SISTENCIA SOCIAL
Oí 01. ADMINISTRACAO QÊfiAL
082440011 ? 170000 - ATENDJMENTO A ASSISTÊNCIA80CÍAC
d390»00(X»0-Ci;mXSÊÍVtÇO3 0ÊTeF«1ftM-PJUHOCARÍ ».CCi(WB
23&?- PONTE' o;000 Recurso» Ordt»átloi (t^vTM) - Eaercklo
OeSidCúOS 2 1480» - PISOSOOAL ESPECIAL ffOíO MEOACOMPL 8ER/. CflEAS
3 3 0030OO.COOO - MATERSAL OECONSUMO, RS 6.000.00
2370 - FONTE-QlOOO Reciirsos OfdrnAjcM (LevrM) - Exareleto
«2430000 2 166000PISO SOCIAL BASICO^PISO TRANâlÇAO iCRlANCA
33K^SM - OUTBOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P n&fCA RS uobo,co
iiM - PONTE:31S21 - PROG APOIOA CCA
oa243o£4 2143000 - CE$TAO OESC. GOlSA FAMÍLIA
^90^ 00 OCOO. <xrTf0& SERVIÇOS DE TERCflROS - PP6CA ftS 4.000X10
S»6 - Pm^3ldSe- IGO - BOm família -ex CORRENTE

QCRAL RS 74 000.00
A/1 2*• O nono pm tw 1^ «owe«90 Mrado pAto qu«óvmfnm» o AfUgo
Prúrwtf» daU &«cr«lo, deeerrw* de MitMamenlo d« d«t»çfto dA dMp«H
orudA do «xeiaciD cotrsníe. c«otoim« AeHrfMrttde;
CAWCELAMENTO OS DOTWO ^
B S£CR£TAAM OEA$$IS1%NCM SOCIAL
00 01 AOMINISTRACAO GERAL
M2McS»1 2 170000^TENOIUENTO AAS^SICMCIA SOCIAL?miioaocoO'VD^EVA^AGBen9CAâ«PCSâ04iavi.RS sojiaoj»
»t4 - F0«4tE 01000 HeowSM OídnirfeM IIMm) - SxtteldQ
tt200CDB?t«bw - Ptso SOCIAL ESfCCM.WO iCDlACQMUem CREASd3»:ãwcoOO.OLrTROSSERVCOSDETeRCClR08-*PPÍ3lCARS BOOa»
3380 - FONTE 01000 Recu^M» OrdniriM (LMm) - Ex«(cidp
^430004 2 154000 PISO SOCIAL BA5ICÒ/PI80 TRAMSIÇWWCRIANÇA
3 3 90 30 00 0000 - MATERIAL OE CONdUMO RI 14 000.00
?4e3 - PONTE:dIdSI - PROâ APOtO A CCA
QB2430Ò24 2 143QOO • CEôTAO OESC. BOLSA FAMÍLIA _
44 «52«ÓOOG - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 4.000.00
2Íl - FONl^SISaB- KSD - BOLSA FAMÍLIA ^X. CORRENTE
SOMA OBRAI. M 74.MS.tlO
Art 3") Eit« Deoetoerdrari «ntvigor na d*lt de eu*^utbcêÇfto. reveladas »
diaposkÔM em oonlrírío , ^ ^ ^
P«^ h^ncleal de Estado áo P«ran4. «mvirrtt e dc4s diaa domi* d«
00 «no d» eõii « r«va.
CASSIO MURILO TlíOVO HIOALOO
Preleilo Murite^il

Ftíiííicaííiafa^ fjo Jorna!

Ul^UARAMA ILUSTI^APO
órgão Oficiai do Município

Edição n".

Dsta,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDHO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1031/2009 de 17/07/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
19/07/2009, Ediçãode r\° 8.633, resolve:

DECRETAR;

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcio, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.226,89 (Nove mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e nove
centavos), destinado a atender demanda das secretarias, conforme discriminado a seguir:
09. SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082430008.2.015000 PTOGRAMA AGENTE JOVEM
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 8,23
3334 FONTE: 33787 PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 0,35
3335 FONTE: 31787 PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R5
3336 FONTE: 33773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3337 FONTE: 31773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3338 FONTE: 33801 FMAS - PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3339 FONTE: 31801 FMAS - PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3340 FONTE: 33803 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3341 FONTE: 31803 FMAS - AGENTE JOVEM - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3342 FONTE: 33830 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2007

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$
3343 FONTE: 31830 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2007

52,15

66,79

566,18

20,00

472,73

16,00

082430008.2.153000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL/AÇÕES SÓCIO EDUCATIVAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 4.220,80
3344 FONTE: 33825 FMAS - AGENTE JOVEM AÇÕES EDUCACIONAIS - 2007

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 16,50
3345 FONTE: 31825 FMAS - AGENTE JOVEM AÇÕES EDUCACIONAIS - 2007

082430008.2.140000 REVISÃO DE BENEFÍCIOS GERAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3346 FONTE: 33753 FNAS - REVISAO BENEFÍCIO PRESTAÇÃO CONTINUADA

082430008.2.017000 PROGRAMA PAIF
3.3.90.93.00.0000 INDENI2AÇÃ0 E RESTITUIÇÃO.
3347 FONTE: 33771 PROGRAMA PAIF

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO.
3340 FONTE: 31771 PROGRAMA PAIF

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO.
3349 FONTE: 33002 FMAS PAIF - 2006

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipoiâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 275,00

33,56

.RS 319,30
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3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO.
3350 FONTE; 31S02 FMAS PAIF - 2006

082440008.2.033000 PROTEÇÃO ACRIANÇA EADOLESCENTE DE RISCO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3351 FONTE: 33780 PROGRAMA APOIO A CRIANÇA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3352 FONTE: 31780 PROGRAMA APOIO A CRIANÇA - 2005

20,00

87,09

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3353 FONTE: 33795 PMI - FMAS/PBOVOPAR MUNICIPAL

.RS '880,40

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3354 FONTE: 31795 PMI - FMAS/PROVOPAR MUNICIPAL

082430008.2.156000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO TRANSIÇÃO/CRIANÇA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3355 FONTE: 33821 PROGRAMA APOIO A CÇA/IDOSO

082430008.2.016000 PROGRAMA SENTINELA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO.
3356 FONTE: 33781 PROGRAMA SENTINELA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO.
3357 FONTE: 31781 PROGRAMA SENTINELA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3358 FONTE: 33798 FMAS - PROGRAMA SENTINELA - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3359 FONTE: 31798 FMAS - PROGRAMA SENTINELA - 2006

082430008.2.014000 PROGRAMA PETI
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO..
3360 FONTE: 33785 PROGRAMA PETI BOLSA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO..
3361 FOfíTE: 31785 PROGRAMA PETI BOLSA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3362 FONTE: 33786 PROGRAMA PETI JORNADA AMPLIADA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3363 FONTE: 31786 PROGRAMA PETI JORNADA AMPLIADA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO..
3364 FONTE: 33793 E«AS PETI JORNADA AMPLIADA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO..
3365 FONTE: 31793 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3366 FONTE: 33794 FMAS - PETI BOLSA RURAL/URBANA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3367 FONTE: 31794 FMAS - PETI BOLSA RURAL/URBANA

082440007.2.129000 SUBVENÇÃO PARA APAE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3368 FONTE: 33782 PROGRAMA APOIO A PESSOA DEFICIENTE - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3369 FONTE: 31782 PROGRAMA APOIO A PESSOA DEFICIENTE - 2005

082440007.2.130000 SUBVENÇÃO PARA OZANAN
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$
3370 FONTE: 33783 PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA-LAR BENEFICENTE FREDERICO OZANAN

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$ 6,50
3371 FONTE: 31783 PR0GE5AMA APOIO A PESSOA IDOSA-LAR BENEFICENTE FREDERICO 02ANAN - 2005

082430008.2.150000 PISO SOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/IDOSO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
3372 FONTE: 33800 FMAS PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA - 2006

115,97

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$
3373 FONTE: 31800 FMAS PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA - 2006

082430008.2.151000 PISO SOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/ DEFICIENTE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$
3374 FONTE: 33799 FMAS - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$
3375 FONTE: 31799 FMAS - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES - 2006

120,98

082410007.3.010000 CONSTRUÇÃO/INSTALAÇAO/CLINICA DO IDOSO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$ 31,49
3376 FONTE: 33809 CONV/MINISTÉRIO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CLÍNICA DO IDOSO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$ 11,50
3377 FONTE: 31809 CONV/MINISTÉRIO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CLÍNICA DO IDOSO

082430008.2.136000 CONV/FIA CEDCA/INCLUSÃO DIGITAL
3.3.90.9,3.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 5,44
3378 FONTE: 33788 CONV/SETP/CEDCA/FIA - INCLUSÃO DIGITAL

082430008.2.026000 ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R§ 0,12
3379 FONTE: 33789 CONV/SETP/CEDCA/FIA - APRENDA BRINCANDO

SOA GERAL R$ 9.226,09

Art 20 - 0(s) recurso(s) para fiazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes da receita (valores
desonerados), apurados no balanço geral do(s) exeracio(s) anterior(es) e parte por excesso de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do atual exercício, confonne demonstrado abaixo:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

33787

33773

33801

33803

33825

33830

33753

33771

33802

33780

33795

33821

33781

33798

33785

33786

33793

33794

33782

33799

33783

33800

33809

33788

33789

PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2005 RS 8,23
PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA RS 52,15
FMAS - PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2006 RS 66,79
FMAS - AGENTE JOVEM - 2006 RS 566,18
FMAS - AGENTE JOVEM AÇOES EDUCACIONAIS - 2007 RS 4.220,80
FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA 2007 RS 472,73
FNAS - REVISÃO BENEFÍCIO PRESTAÇÃO CONTINUADA RS 275,00
PROGRAMA PAIF RS 33,56
FMAS PAIF 2006 RS 319,30

PROGRAMA APOIO A CRIANÇA - 2005 RS 87,09
PMI-FMAS/PROVOPAR MUNICIPAL R$ 880,40
PROGRAMA APOIO A CÇA /IDOSO RS 0,46
PROGRAMA SENTINELA - 2005 RS 87,47

FMAS - PROGRAMA SENTINELA - 2006 RS 562,86

PROGRAMA PETI BOLSA - 2005 RS 158,12
PROGRAMA PETI JORNADA AMPLIADA - 2005 RS 99,20

FMAS PETI JORNADA AMPLIADA RS 55,95
FMAS - PETI RURAL/ÜRBANA RS 637,25
PROGRAMA APOIO A PESSOA DEFICIENTE - 2005 RS 11,03

FMAS - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES - 2006 RS 120,98
PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA-LAR BENEF. FREDERICO OZANAN - 2005.RS 148,62

FMAS PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA - 2006 RS 115,97
CONV/MINISTÉRIO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CLÍNICA DO IDOSO RS 31,49
CONV/SETP/CEDCA/FIA - INCLUSÃO DIGITAL ' RS 5,44
CONV/SETP/CEDCA/FIA - APRENDA BRINCANDO RS 0,12

SOUfi RS 9.016,19

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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rONTE: 31787 PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2005 R$ 0,3S
FONTE: 31773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA RS 2,00
FONTE: 31801 FMAS - PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2006 RS 2,50
FONTE: 31803 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2006 RS 20,00
FONTE: 31830 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2007 RS 16,00
FONTE: 31825 FMAS - AGENTE JOVEM AÇÕES EDUCACIONAIS - 2007 RS 16,50
FONTE: 31771 PROGRAMA PAIF RS 4,60
FONTE: 31802 FMAS - PAIF - 2006 RS 20,00
FONTE: 33780 PROGRAMA APOIO A CRIANÇA - 2005 RS 3,00
FONTE: 31795 PMI - FMAS/PROVOPAR MUNICIPAL RS 30,00
FONTE: 31781 PROGRAMA SENTINELA - 2005 RS 3,00
FONTE: 31798 PROGRAMA SENTINELA - 2006 RS 30,50
FONTE: 31785 PROGRAMA PETI BOLSA 2005 R$ 5,40
FONTE: 31786 PROGRAMA PETI JORNADA AMPLIADA - 2005 RS 4,35
FONTE: 31793 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA RS 2,00
FONTE: 31794 FMAS - PETI BOLSA RURAL/URBANA RS 22,00
FONTE: 31782 PROGRAMA APOIO A PESSOA DEFICIENTE - 2005 RS 0,50
FONTE: 31799 FMAS PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES - 2006 RS 5,00
FONTE: 31783 PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA-LAR BENEF. FREDERICO OZANAN - 2005.RS 6,50
FONTE: 31800 FMAS PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA - 2006 RS 5,00
FONTE: 31809 CONV/ MINISTÉRIO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CLlNICA DO IDOSO RS 11,50

S<»1A GERAL R$ 210,70

SCS«. GERAL R5 9.226,89

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este D

TROVO HIDALGO

'éito Municipal-

data de sua publicação, revogadas as

iná, aos vinte e três dias do mês de Julho

fuhlicíKíoía) t:o Jorrta!

UiiJAIIÃMfl !Ui$'rn;A30
órgão Orici».: cio ivaKiscípio

Edição n"

Data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NP 120/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1031/2009 de 17/07/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAll UMUARAMA ILUSTRAEXD", em data de
19/07/2009, Edição de n" 8.633, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 72.975,95 (Setenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e
noventa e cinco centavos), destinado a atender demanda das secretarias, conforme discriminado a seguir:
09. SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.014000 PROGRAMA PETI
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 4.516,45
3380 FONTE: 33824 FHAS PETI JORNADA AMPLIADA - Exercícios Anteriores

082430008.2.149000 PISOSOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6,81
3361 FONTE: 33893 FNAS - PSE/MC/PETI JORNADA URBANA - Exercícios Anteriores

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSÜMO

3382 FONTE: 33823 FMAS PETI BOLSA FAMÍLIA - Exercidos Anteriores

.RS 2.422,17

082430008.2.143000 GESTÃO DESCENTRAUZADA ADMINISTRATIVA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R5 0,69
3383 FONTE: 33828 ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA BOLSA FAMÍLIA - Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 2.190,85
3384 FONTE: 33797 ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA BOLSA FAMÍLIA - Exercicios Anteriores

082430008.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 15.275,89
3385 FONTE: 33826 FMAS - PROGRAMA CREAS - Exercicios Anteriores

082430008.2.154000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMÍLIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 9.601,09
3386 FONTE: 33827 FMAS - CRAS - Exercicios Anteriores

SOMA ^ 34.013,95

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS,OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIUPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES,OBRAS ESERVIÇOS
267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 18.192,09
3387 Fonte: 03501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercícios Anteriores

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.000,00
3388 Fonte: 01501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 19.769,91
3389 Fonte: 01093 INDENIZAÇÃO RECEBIDAS POR SINISTRADOS DE OUTRAS ÁREAS

SOA....- 38.962,00

8CMA GERAL ^ 72.975,95

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face 3o(s) encargo(s) gerado(s) pelo
quedetermina o Artigo Primeiro desta Lei decorTerá(ão), parte por Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores
Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercício(s) anterior{es), parte por provável excesso de arrecadação
pelo ingresso de recursos de convênio na receita doexercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE: 33824 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA - Exercícios Anteriores RS 4.516,45
FONTE: 33893 FNAS - PSE/MC/PETI JORNADA URBANA - Exercícios Anteriores RS 6,81

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-U22 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

FONTE: 3.3823 FNAS - PSE/MC/PETI JORNADA URBANA - Exercícios Anteriores RS 2.422,17
FONTE: 33828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercícios Anteriores R5 0/69
FONTE: 33797 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercícios Anteriores R$ 2.190,85
FONTE: 33826 FMAS - PROGRAMA CREAS - Exercícios Anteriores RS 15.275,89
FONTE: 33827 FMAS - CRAS - Exercidos Anteriores RS 9.601,09
FONTE: Q3501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercicios Anteriores R5 18.192,09

SCMA. . . RS 52.206,04

EXCESSODE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercido RS 1.000,00
FONTE: 01093 INDENIZAÇÃO RECEBIDAS POR SINISTROS DE OUTRAS ÁREAS R? 19.769,91

SCUA ^ 20.769,91

SCaa RS 72.975,95

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Muntcip. á, aos vinte e três dias do mês de Juiho

HIDALGO

unicipal-

fUl>ÍÍCifCÍG{3) Í30

Órgão Jo Município
Edição n"

Oata.^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PgCRETO NP 120/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em espedal pelo que determina a Lei Municipal n®
1032/2009 de 17/07/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em date de
19/07/2009, Ediçãode n" 8.633, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 72.975,95 (Setenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e
noventae cinco centavos), destinado a atender demanda dassecretarias, conforme discriminado a seguir:
09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.014000 PROGRAMA PETI
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 4.516,45
3380 FONTE: 33824 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA - Exercícios Anteriores

082430008.2.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE PETI 30RNADA AMPLIADA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3381 FONTE: 33693 FNAS - PSE/MC/PETI JORNADA URBANA - Exercícios Anteriores

082430008.2.154000 PISO SOCIALBASICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMILIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3386 FONTE: 33827 FMAS - CRAS - Exercícios Anteriores

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5 2.422,17
3362 FONTE: 33823 FMAS PETI BOLSA FAMÍLIA - Exercícios Anteriores

082430008.2.143000 GESTÃO DESCENTRALIZADA ADMINISTRATIVA
4.4. 90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R5 0'O9
3363 FONTE: 33828 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA BOLSA FAMÍLIA - ExerciciOS Anteriores

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 2.190,85
3384 FONTE: 33797 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA BOLSA FAMÍLIA - ExerciciOS Anteriores

082430008.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.5,1.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5 15.275,89
3365 FONTE: 33826 FMAS - PROGRAMA CREAS - ExerciciOS Anteriores

.RS 9.601,09

.B$ 34.013,95

07. SECRETARIADE SERVIÇOS URBANOS,OBRAS E VIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES,OBRAS ESERVIÇOS
267820026.2.068000 OFICINA E GARAGEM
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.192,09
3367 Fonte: 03501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercícios Anteriores

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.000,00
3388 Fonte: 01501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercido

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE BS 19.769,91
3369 Fonte: 01093 INDENIZAÇÃO RECEBIDAS POR SINISTRADOS DE OUTRAS ÁREAS

SOMA..., ^ 36.952,00

SCMA GERAI, ^ 72.975,95

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei decorrerá(io), parte por Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores
Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercício(s) anterior(es), parte por provável excesso de an^dação
pelo ingresso derecursos de convênio na receita do exerdcio, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33824 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA - Exercícios Anteriores R$ 4.516,45

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

33893 FNRS - PSE/MC/PETI JORNADA URBANA - ExerciciOS Anteriores RS 6,81

33623 FNAS - PSE/MC/PETI JORNADA URBANA - Exercícios Anteriores RS 2.422,17
33828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercícios Anteriores RS 0,69
33797 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercícios Anteriores RS 2.190,85

33826 FMAS - PROGRAMA CREAS - Execcicios Anteriores RS 15.275,89
33827 FMAS - CRAS - Exercícios Anteriores RS 9.601,09

03501 RECEITA DE ALIENAçAo DE ATIVOS - Exercícios Anteriores RS 18.192,09

SOMA RS 52.206,04

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Exercício RS 1.000,00
FONTE: 01093 INDENIZAÇÃO RECEBIDAS POR SINISTROS DE OUTRAS AREAS RS 19.769,91

SCWA RS 20.769,91

SCUA GERAL RS 72.975,95

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art. S*) - Este Decreto entrará em vjgQr na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Ipocã i, aos^nte e três dias do mês de Julho

CAS9I0 MURILO

Prefei

IDALGO

no Jornai

giosTRi-ao;

Edição n"-

-a.Ei.

"T

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 —CEP 87560-000 - Ipwâ(PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORA
esTADO 00 pamnA
REPUeilCADO POR INCORREÇÃO

*BH6 CHÉOtTOADICIONAL ESPECIALNO VAlOfl OUE ESPECIFICAE O* OUTnAS PROVIDÊNCIAS.
CllSSIQ MURILO TROVO HIOALOO. Pr*WU MufiKtial d< Iport. £tIMo do Paruil. uiiuxto dai >l«uMaa
iMtlmant* lha ccnfarldai, a em aiMClal paio oita datarnuna a lei Mimlclpal ti» 1032/3000 da 17/07^X9,
p^fcada m Orgk0«cUi WMioló^ -JORNill UUUAHAMA ILUSTRADO^, am OaU da 1M7I20C», Ediçta
da n* e.A33, wclva:
DECRETAR:
Ali. 1*• Fba pab pfaa«iila Dam» aban» ao Ortaipante Oaratdo E:iarclclo, o CrMHo Adleioruil Ea9*clal na
vatoi da RS fl.VTÍM (SaMnU • dsk mi. rcvKanlDi a uuau • dnca 'MM a rawania a em cantavH).
dasunado a aiantfa« daft«nâa 4ã* Mcntaitta, con
D«. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOOAL

M a aaçuir

M 02 FUNDO MUNICIPAL CE ASSISTÊNCIA SOCIAL "OOCAS'
Msuoooessiaow PROORAMA PETI
4.4.»S.U.n.OOOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE. RS 4.SI9,<S
suo FmTE; SMiA FMAS PETI JORNADA AMPLIADA - Exantdsa AnIaAoma
otttaooaa.s.iuooo piso social especiaumedia complexidaoe peti jornada ampliada
3.3.W.W.OO.OOOC MATERIAL06 CONSUMO. RI «.91
3Ut FONTE: 33SU FNAS - PSE/MCn>m JCANAOA URBANA - EKarcklot AnlaflCK
S.a.M.SO.M.OOOO MATEflIALOE CONSUMO ... RS 2.<29.17
33«2 FONTE: 33(23 FMAS PETI BOLSA FAUllA • Eiarekioa Animraa
OB34900Oa.2.143<MO OESTAO OESCEHTflAtlZAOA ADMINISTRATIVA
A.A.M.U.00.0000 ECMiniHENTOS E MATERIALPERMANENTE. RS 0.69
sua PONTE; SMSB WOICE DE GÉSTtó DESCENTRALIZADA BOLSA FAmIliA - EiaMesa AnMnaraa
4 < n.S2.oa.aam eouimmEkTOS E material permanente ,.. lU Msa.u
33W FONTE: 337Í7 ÍNDICE OE QESTM DESCENTRALIZADA BOLSA FAHiLIA . Esantcba AMvwo
OSMWSOe.Z.IWOaO piso social eskciaufixo ufíiiA complexidade serviços creas
l.«.90.»1.00.0000 OBRAS E INSTAlÃ^ES R» 18.275.»»
33UPONTE: 3382» FMAS • PROSR/^ CREAS • baiciciM AAteflocn
0»2«000».2.1HOOO PISO SOCIAL BÍSICOÍPISO BÍSICO FIXOíFAMiUA
A.1.M.52.00.00IM EOUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTt RS 9.»{H,09
SM» FONTE: 33SZ7 FMAS - CRAS • E>arckiM AMadnaa
SOMA. - RJ 34.013.W
C'. SECRETARIA OE SERVIÇOS URBA»OS.OBRAS E VIAÇtô _
07.82. DEPARTAMENTO OE SERVI^ UUWCIMIS b)OIVAAO DE TRANSPORTES.OeRAS ESERVIÇOS
2s7t2002e2.0eía00 OFICIHAE QARM3EM ^
a A.Í9J1.00.0000 OBRAS E WSTALWOES - -« 1».1»2,09
3S«7 Foraa: 03SOI RECEITA OE ALIENAÇÃO OE ATIVOS - EmcKloa AmaiWraa
4 4»0 51.00.00000BR»a E INSTALAÇÕES - - Rí VOOO.OO
SM» Fonla: 01MI RECEITA DE ALIENAI OE ATIVOS - EiarcIOo
4.4.»0.62J)0.!)000 EQUinWEÜTOS E fcÜfTEHIAL PERMANENTE RJ 1B.7M.91
33»9 Fonla: 01093 INDENIZAÇÃO RECEBIDAS POR SINISTRADOS DE OUTRAS ÁREAS
SOMA .rr. n$
SOMA GERAL. "$ 72»'Í.9S
HíP-Ott) leoiwN») paia laiarlam)tae*aMa)ancaigola) íar»l«i) pab ma dalamlna o Arfjij Prlmalre «aat»
LM daconrilio). partapofStaafivn Finannn datFoflUa da Rscada (Viloru Daaanaradul,apufadsa cis
Baianos QaialMt) mltnit) «KaiUMaa). pvta p« piovAval auaua da viacada^o pd» ngmta M
iweano» da cortvftrm na racaila do aaafoqg. conlonna eameflalrado abaoo.
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33»2< FUÁS PETI JOfINAOA AMPIWDA - Eíarcfcloa AN«r»»ai. RS 4.5H.4S
FONTE: 33193 FNAS - PS&MCiT^I JORNADA URBANA- Eiamckn AMarIsiaa RS B.BI
FONTE: 33823 FNAS - PSE/HCif>ETI JORNADA URBANA - ExaiclWl Anlanoru.....JU 2.422.17
FONTE: 33829 lOD - BOLSA FAMlLIA - EiaichMt Anianom RS 0.49
FONTE: 337S7 lOD - BOLSA FAMÍLIA- E<«clcloi AnlatloiM - RÍ 2.I»0,S5
FONTE: 33820 FMAS - PROORAMA CREAS • Ejamktol Antanor». RS H.27S.e»
FONTE:33827 FMAS- CRAS • E<aicl^ AnWxaa RS 9.e01.09
FONTÍ; 03501 RECEITA OE ALIENAÇAO OE AtIVOS - Eiaisfeloa AnlailiinK RS 1».1S2.09
SOMA. , RJ 42.200,04
EXCESSO DE ARRECAOAÒto __
FONTE aiUI RECEITADE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - Eiarcldo .. .U 1.000.1»
FONTE: 0I0S3 INDENIZA^ RENDAS K>R SINISTIUS OE OUTUAS ÍRUS- -RS 19.7«>.íl
SOUA H1 20.7S9.S1
SOMA GERAL — RJ 72.»75.95
An 3' • Eala Occralo anlrata am vissi na dila da lua puXcaçia. msgaiSu «I am eonlrtiW.
Paço Mirlcipal da Ipoi*. Eaiado do Pvani. toa vHa • Ma dlsado mia do Jum do m da do» ml a nova.
C^IO MURILO TROVO IIIDALOO
.-Pfaíallo Municipal-

Ful>l:csfiío(3} oo Jornaí

Ediçsü n" —



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 121/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
054/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 0I3/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 054/2009, na modalidade Pregão Presencial n° 013/2009-PMI, cujo objeto trata da
Contratação de Profissional Médico Contratação de empresa ou profissional habilitado
especializado para prestar serviços médicos na área de Dermatologia destinados ao
atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses.
Adjudicado ao médico dermatologlsta Sr.: ALEXANDRE DAVID ANDRADE.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munbi^l fulnojae 200Ç

7ASSIO MUÍtfLfWrRGVO HIDALGO
^Xtteí^íty^Municipal FutíÍícci<io(a) no Jornal

do Muiiiciplo

Edição n'\

r o FUMia^Àfíio

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87550-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
tsi.soo DO pabanA

"oVCLtÃAO^yLGAMENre
• icnACiO r. WCÜADIDAC£ PBEOAO PRESENCIAL. DO PROCESSO
íiaTATOeio r,W!M9 TiPO PREGÃO PBESENCIAL «• OCa«W.f>MJ. t Ok
OUTRAS PFI3V1DÊIJCIAS , ^ ,
CASSiO MURIIO TROVO HIDAIOO. fW»»» Mmuc»*! «• Ipw». £«•»»i>Etaiu^ wIiu> Ou ciu>>ieslo conitniu pM M:
Alt 1» • r» hwnotoíido s |Ul9»i»«n1o praj»*» P«U COIMIIO Jj
litilieto. iiomMíl»í£« Portai»n» oiolioa»ds Oí •>• J»ft»re da
Proc«i»o briiBrio 05*TO». u «odaMadi Pi«9loPwMne«"'«'MJ'*-
PM! cu» obi^eto tfflU e« CÓntrM<4&o de Piefmion*! MéâM CoAirtUçM
eímt* ou pro4ftAonai hftbttMo eftp«cl«luado pv p<Mlv wfvtÇMmwee»

i«ca d« E«»m#WV»oia de»Bri44o4 ®o «'«'tf***'*
c iviotuàáM c«^ &^«tiÃa de • DWUo Pt/)do MMMI «•
Sa^o KW<^Mft*»ò«l2íí«eSfne»«. AdeucW#*» so médi» SeflMWle*»
St AI.6:ANDRE DAVID ANORAOE.
Aji 2* • G»t« Decrew crera «m vigot na d«u d* %um puwMçto
Paço MüpiCcmI. 24 d* d«2C09
C^tO UUniLO TROIÃS HfOAlOO
Preldito Mur*tc®«l

Fist»Hcado(a) no jGrntii
i ta»»! ? r~H A E! I ®

ÓrgSo Cí^niai do fn i-..L-ipio

Ediçfio rr

CKTl-tx?^ /2í>5í_



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 122/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 084/2009, MODALIDADE CONVITE N»
022/2009-PMI, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do

Processo Licitatório n° 084/2009, na modalidade Convite n° 022/2009, que trata da Aquisição de

OlGJm) Veículo OKm, Ano/Modelo 2009, de conformidade de acordo com as especificações do objeto

de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: RIEDI COMÉRCIO DE

VICULOS LTDA. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Fublicn<So(a) no Jornal

Órgão Oficial do Município

Edição n"

ÍASSIO

/UulhtKfé 2.00Í

TROVO HIDALGO

K\to Municipal

Paço Municipal- Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CXP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTAOO 00 PAflANA
OeCFXETO N* 122'2&69
HOWOlOGA/ AOJUmCA o JUlGAMENTO PROFERIDO PELACOMJSSAO
PEríí.!ANE*íTE 0£ LICITAÇÃO 00 PROCESSO LIC5TAT0RIO N*014/200»,
WO0AU0AO6 CONVITE N« Q22/2009VM. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
CAi»$(0 MUAlLO TROVO H^OAIGO. Prale^o Municipal d« \pOfS. Cftisdo òo
Ptranà, no uso das aTn<^ui^6«| qiM CDola/itfwp«r
DECRETA

Ari 1* • Fica ^«mel»9»4e o juígernenio profarUo pêlè Comilo Perminenla do
UclUçto. fwmMito P444Ponm n* OOt/2009, tfè 02 da Janairo da 7009. do
Procaaio Loialório rt* 08«9009. na medaliMa Corwifa H 022'2000, qua traia
Oa AQuiilção da 01|Uin) Vakulo O Kir, Arto/Modato 2009, da contorinkiatfa de
ftcoido c«m *« «99«<l^iea^ec òo d« qua Irata o adOàl ciada no praim*
bulo a sau anato I

Ari 2*• Fm adjodxado «fn ^aw da aripra^B* RIEDI COMÉROO DE V]CtAOG
LTOA DeelarMa vaneadera da cartacra libialãrio
A/t. 9* • Esla Oacrau «Mra em vigar na dala da tua pubUeaçfc».
Paço Munci^, 24 da d* 2 OO».
CASSIO MURILO TROVO HlOALOO
Ptalallo Uunieipa)

Fiil>iic£i£So(a) no Jijrníâi

• •• -N

Qrjüc- OTícixl do r.'hi.ír;;Ci,;-j£0

EdiviiG •••"

4KJO

N. /



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 123/2009

Homologação do Laudo de Avaliação, e outras
providências:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municí;»!
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,de conformidade com a legislação
vigente:

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o Laudo de Avaliação n®
001/2009, avaliado pela comissão Especial, nomeada através da portaria n® 255/2009, de 02 de
Abril de 2009, dos Bens considerados inservíveis para Administração Municipal.

Art. 2° • Este decreto entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

sete dias do mês Julho de 2009.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e

TROVO HIDALGO

reito Muncipaí

FubSícado{a) no Jornal

Órgiso Ofír.iíi áo Ntir.íctpio

Edição n®.

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETON«123/2009
Homologaçãocio Laudo do Avaliaçáo.e ouiras providências:
CÁSSiO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nousode suas airttsuições legais,de conformidade coma legislação
vigente:
DECRETA:
Art. 1' - Fica homologado o Laudo de Avaliação n« 001/2009, avaliado
pela comissão Especial, nomeada através da portaria n' 255/2009, de 02
de /Sibril de 2009, dos Bens considerados inservíveis para Adminisfração
Municipal.
Art. 2' - Estedecretoentraem vigor, na datade sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
Julho de 2009.

CÁSSIOMURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Muncipal

^uhSic3do(s) no Jíyrnaí

ÓfQíãc cio MufliCipio
Edição

Data. ; ^Occ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N"124/200S

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgio Oficial do Município "JORNAL UMUAFIAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n° 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 185.456,70 (Cento e oitenta e cinco mil reais, quatrocentos e
cinqüenta e seis reais e setenta centavos), destinado a atender despesas da Secretaria, conforme discriminado a
seguir:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 23.450,00
3393 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

061530004.2.006000 BCMBEIRO CCUUNITARIO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3394 FONTE: 01510 TAXA EXEBClCIO PODER DE POLÍCIA

061810004.2.009000 GUARDA MIRIICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3395 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

03.04 ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRlO/CAPELA/EtlNESÀRlA/CSMITÊRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3396 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

497 FONTE: 01103 51 SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

05. SECRETARIA DB SAÚDE

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/axaJTOLÓGICOa
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
3397 FONTE: 33495 ATENÇÃO BÁSICA - EX. ANTERIOR

3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3398 FONTE: 33496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADbfi4ISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3399 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

267820019.2.069000 ADEQUAÇ&3/READEQUAÇAO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3400 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

06.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

3401 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 4.950,00

.RS 13.820,00

.RS 1.160,00

.R$ 43.380,00

.RS 10.000,00

.R9 10.000,00

.R$ 49.062,19

.RS 41.934,51

.K$ 90.996,70

.RS 4.901,00

.RS 7.504,00

.RS 18.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

06.05 SECRETARIA DE AGRICULTORA/MEIO AMBIENTE
206060020.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOIA/PASTORIL A PEffJENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO.tiL CIVIL

3402 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA
.R$ 10.175,00

SC»1A RS 41.080,00

SCMA GERAL RS 185.456,70

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte porsuperávit financeiro das fontes da receita (valores
desonerados) apurados no balanço geral do(s) exercício(s) anCerior{es) e parte por cancelamento de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL R5 41.934,51
FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA RS 10.175,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMBNTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
88 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.008000 BCMBEIRO CCMUNITARIC

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
158 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

280 FONT.E: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

03.04 APMIMISTBAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO PUNERÂRIO/CAPELA/FtnJERÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
421 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

04. SEO^TARIA DE EDUCAÇÃO, CULTtniA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 ENSXNO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
492 FONTE; 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

05. SECRETARIA DE SAtIDE

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/CS)C»JTOLÓ6ICCS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3200 FONTE: 33495 ATENÇÃO BÁSICA - EX. ANTERIOR

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMNISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1826 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQÜAÇÀO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1830 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1678 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323

52.109,51

.R$ 23.450,00

.RS 4.950,00

.RS 13.820,00

.RS 1.160,00

.&$ 43.380,00

.RS 10.000,00

.R$ 10.000,00

.RS 49.062,19

.R$ 49.062,19

.RS 4.901,00

.RS 7.504,00

.RS 18.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

SCWA RS 30.905,00

SOUk GERAL R5 185.456,70

disposições em contrario.

Julho do ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as

Paço Municipal de íaraná, aos vinte e quatro dias do mês de

SIO MURI HIDALGO

unicipal-

{'ublicadoía) no Jorna\

órgão Üficsai do M'.írilc«píO

Edição

Data,

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAHANA

ABRE CREdTtÒ^IC^ SUPlEMEKTAfl NO VAIOB OUE ESreClflCA t OK OUTfWS PflOVlD^IA^
C- SSIO MUaiLO TROVO MIDALQO. Mut-eW •!• .^Vle alfriamo w>fend«». 0 «m wp^ia» P«io !i SfcS
Pi il)c«d4 r»OrçU OfiWl do Municí^ 'JOR^WL UMUAHAMA JLUSTRAOO*, «m dAtt da 26/11/2008. Ettç&o
(fe n* S4i5, mofv»:

f."F»! í« »«»».OMrae «•>»> «o 0«l <la UÊttída, <, Crtí» tS^r»! aa<«nyW» ^ S^»?;SÍ?lSSr, ««. . SSZ
cvoavoi), dMtliado a «tentftrdm»!** à» S«cr*l>r«. ceflfcmw ditcniNMdo *
03. SECRETARIADE MWINtSTRAÇAO04?2a^05l^oiOT^tó8E\'?ORAME^fTO ADMINISTRATIVO mííom
31 90.11.DOOOM VENCIMENTOS E VANTAGENS flX« - PESSOAL. CIVIL Rí Í3.<Í0,M
3393 fONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO POÒEB DE POlICIA

FIX«-.PESSOAl CVH RS ..«0,00
33M FONTE- OIBIO TAXA EXERCÍCIO PODER OE POLiCSA
" «TÍ^i^^wntm ^«Ítaoens nx« - pêssoaí. civi _..rj n.no,oo
sse$FONTE. 01510 taxa exercício podeb de POyciA
"i?í9M"?DsioSATÉNOIUENfo F^RAmO«APEl»^^

"

eoÚA ^ 43 3«0,00
04 SECRETÀRIÃ DÉ ÉDUCÁçto._CCiaiJM EOE8K3RTO
^^«13'?OMJwTNS®NO SUPtEMENTAB -REFORÇO ESCOl^
«7%'NTE-'?íf«'̂ íslMR°ESfS;^É«
SOMX "*• to.ooo,Qa
OS. SECnffARIA OE "SAubÉ'̂ '

cnuA - >íaj»o./u
Ot. SECnÉTAniAÒÉ AOBICULTURA/ MEW AMBIENTE

jíêoróViSS^NIsftACAO Sf SERVW8 AOHO^im^^^
3 t M11.00 0000 VENCIMENTOS EVAíOtóENSFiXM - PESSOAL CIVR.. W

os02 aiNDO UUWCIPAI. DE MEIOAMBlINTE

"

aióTFONTE 01510 TAXA EXEBCrciO PODER OE PIXl^
Ci-,ft4A H* •l.WOV.VA"S>UMA »•< H1 185 468 TO

atual conforma datnMmtndO ababio.

loNTE A^t^°DE MEDIA EAlTA CWPUEXIDADE A«6UÜ»TOTIAl RI Í1.M4,51
FWTE: 01SI0 TAXA^ERClCIO POOSR DE POUCf^^ • « 1Cr.l7S.OO
SOMA r:i' ^ «.1W,51
CANCELAMENTO DE COtAÇAO
^ SECRETARIA OE.AOMIWSTRAÇAO

IS^^SSrvWgP^^sgJCIV.^ R. ^«<.00
íoNTei 01000 «Êo/ftsosonowwwjuynES) - exewc»o

1U FONTE* 01000 RECüRâOS OROINARIOS lUVRES) • EXEnCt&O

-^p|ssp '̂è2S0 FONTE; 01000 REOJftôOS ORDtKAfljOS (L VftESJ •

Ím TONTE: onos 5* 90e«6 TRANSFERÊNCI« CONSJWOIONAIS
4^1^ M* IILWJ.W
OS SECF^f«j^ÍA D€ SAÚDE

^SECRÉTARÍÃ DE MaiCULTURA MEÍ) AMálSNTE
M.OI ADMINISTRAÇÃO QERALro,M5SÕ.'2«MÍ^ADMTÍl9W
3 1M n.M.OOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS
1«M FONTE: 01000 REOURSl» OTOMARIp8,(L

«».0«rf9'=^-

t.sei.oo

."fiXAâ'- PESSO«.CNIl- n» 4,901,00
:S) • EXERClCIO

LCIVU...- i» T.604#>

•«
1878 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LWRBÇ • TCRCCIO
SOMA» ' 3UJíOô,iW

CXSSIO UÜ^O HIOALQO
•Pr«(»lt6 Mtfiiopah

Puhlica(So(a) ua JornsI

Orgao Of!Cia,i cio à<uníCÍplo

Edição

Data.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

tETO N" 124/2009

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALORQUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usandodas atribuições legalmente lheconferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exera'do, o
Crédito Adidonal Suplementar no valorde R$ 217.956,70 (Duzentos e dezessete mil, novecentos e cinqüenta e
seis reais e setenta centavos), destinado a atender despesasda Secrebria, conforme discriminado a seguir;
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMEHTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 23.450,00
3393 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3478 FONTE: 01501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE

061530004.2.008000 BCMBEIRO CCHCINIIÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3394 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

061810004.2.009000 Gt;ARDA MDKICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3395 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

03.04 ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3396 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA B DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
497 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

05. SECRETARIA OS SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÜRGICOS/aJONTOLÓGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
3397 FONTE: 33495 ATENÇÃO BASICA - EX. ANTERIOR

3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....
3398 FONTE: 33496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBÜLATORIAL

06. SECRETARIA DE AGfllCULTURA / MEIO AKBIENTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMNISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3399 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

267B20019.2.069000 ADSQUAÇÃO/READEQtJAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3400 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLlCIA

Paço Munidpai - Rua Pedro Áfvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323

.R$ 32.500,00

.RS 4.950,00

.R5 13.820,00

.R$ 1.160,00

.R$ 75.880,00

.RS 10.000,00

.R$ 10.000,00

.RS 49.062,19

.RS 41.934,51

.RS 90.996,70

.RS 4.901,00

.RS 7.504,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

06.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3401 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

06.05 SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
206060020.2.049000 FCMENTAÇAO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3402 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

.R$ 18.500,00

.RS 10.175,00

SCWA Rç 41.000,00

SOMA GERAL rç 217.956,70

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá{âo), parte por superávit financeiro das fontes da receita (vaiores
desonerados) apurados no balanço geral do(s) exercício(s) anterior(es), parte por provável excesso de arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBÜLATORIAL RS -11.934,51
FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA RS 10.175,00

52.109,51

FONTE: 01501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE R$ 32.500,00

CANCEIAMENTO DE DOTAÇÃO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
88 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.008000 BCiffiEIRO COMUNITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
158 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
280 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

03.04 ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....
421 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
492 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODCaíTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3200 FONTE: 33495 ATENÇÃO BÁSICA - EX. ANTERIOR

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMNISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS

Paço Muniüpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 36S2-2323

.R$ 32.500,00

.R$ 23.450,00

.RS 4.950,00

.R$ 13.820,00

.RS 1.160,00

.R$ 43.380,00

.R$ 10.000,00

.R$ 10.000,00

.RS 49.062,19

.RS 49.062,19
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3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1826 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820019.2.069000 ADE^IAÇÃO/BEADEQUAÇ^ DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1830 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.02 FUNDO MUHICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATEBBO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1878 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCMA RS 30.905,00

SCMA GERAL R$ 217.956,70

.R$ 4.901,00

.R$ 7.504,00

.R$ 18.500,00

disposi^es em contrário.

Julho do ano de dois mil e nove.

Art 30 - Este Decreto enb^ráj

Paço Munidpal de

na data de sua publicação, revogadas as

e quatro dias do mês de

Prefei

PitLtÍicado(a) no Jornal
ÍIUST-AS

Órgão Oíicia! do K'.urkiC.ípio

Edição n®_

<9.rf <^9

ASIO

Paço Munidpal - Rua PedroAlvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000- Iporã (PR)
Fone: (44) 36S2-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
republicaçAo por incorreção
OSCRETO K' 124/2009
ABH6 CREDITO ADICiONAL SUPlEUENTAfi NO VALOR QUE ESPECIFICAE
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASSIO MURILO TROVO HIDALQO, Pieleilo Municipal da Ipsri, Eitsdo do
Pa'ar>ã. usando tf&s atnOipçíe* iBgalrnBnta lív« «nlendai. a «rn ov>sc>a^D»lo
ain deuminl s Lei MunIcMsl r/ íltliK» d< 2S/II/Z00a,putlloada no Orgto
ONc^ do Uurx^cípio -JORNAL UMUARAUA ILUSTRADO . em dala «• IKII/
2Q0a. Ediclo ds n* d44S. re»olv»;
DECRETAR. ...
Axt. l" - preMrtt Deer«to aftailo ao Orçamento Oeral do Eiefofcio. o
CrAdíTo Adtcional SicKmerlar no vator de RS 217,9âã,70 (Ouzanua a dazMseta
mB, novecentos a cmOeru • seis reais e satanta cantavoi), d«stjnado a alasv
der daipesaa da Sacreiarla, eontorme d^crtn^lnado a seguir:
03. SECRETARIA DE.ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃOOERAL041220MJJ.OIOOWÍ ASSESSORAUENTO ADMINISTRATIVO
JI»11.»C0C0VEW»BÍl«eW(IÁG£NSHX»S-PESS^aVl.RS 2a«0,()0
S3B FONTE: 01510 TAXA EXERCfclO PODER DE POLlCtA
4,4,90 S2.M.0000 EQUPAÜENTOS E MATEHIM PERMANENTE HS KJM»
M7Í FONTE: 0150< RECEITAS OE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO
CORRENTE
0615S00O*.S.00B00O8OMBEIFIOCOUUNIT^O , ™
ami1íill»aVSO.©JTOSeWn«3S«FKA3-PESSC«<LCMLRl íteOM
93M FONTE:0IS10 TAXA EXEftCtCIO PODER DE POLlOA
0e!8l0004.2.00í000 GUARDA MUNICIPAL
3.VBllia<«COVEMa®ín»E»MWa€N9FIX»S-PeSSOALCIVI.RÍ llffiO®
339S FONTE: OISIO TAXA EXERCIÕO PODER DE NLiCIA
03.04ADMINlSTRACto GERAUSERVIÇ08 FUNERÁRIOS
041220ee5í«1000 ítejídmento FUNEíw(»oiPBl»<áwERAwA«31sailJ»OOOOVeNCWENTOSEV»MIÜ»aFKM-PKS^aV1LRS 1.10MD
azse FONTE: 01C10 TAXAEXE^CIO PODEFI OE PCH.ICIA
SOMA RS 7S.B»0,00
04 SECRETARIADE EOUCA^.CULTURÁE DESPORTO
04.01 DEPAFTAMENTO OE E^NO - OíVISÍO DE ENSINO
123S!00l3.2.02Ba00 ENSINO SUn.EMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.00 30.00 0000 MATEWAL DE CONSUMO. í •i- Ji..!?!?"''*'
4S7 FONTE 01103 S% SOBRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS
SOMA. RS 10.000,00
OS. SECRETARIA OE SAÚDE
05.02 FUNDOMUNICSPAL 06 SAÍlDE .
1030200102.023000 ATENOWenOS CUNICO»OÍWf«ICOSiW)ONTOLÔQIOOS
13»3aCOCetOOUTFCaSEmCC6D6TERC£B»-PE^JJPe>CAR! 4SÍ6
3397FONTE: 334S5 ATENCAO 6ASICA-EX. ANTERIOR^

339S FONTE: 33<8eATI
SOMA... ...RS 00990,70

OS. SECRETARIA OE AGRICULTURAI MEIO AMBIENTE
0«.01 ADUINISTBAÇAO OERAL .
20t220020 204eOO?AOMNISTRAÇAO DE SERVIÇOS AOBOPECUARIOS3.I.B111CO0050VENC»»ÍTOSE\^»ÊN5FKAS-reSS)5AtaVlRJ «.SOI.CO
3399 FONTE 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLICIA
267820019.2.009000 AOEOUAÇAO(RÉADEQUACÍODE ESTRADAS
3.ISait.aiOlMOVE(OMENTOSEWírAOBISHXM-PESSCW.aVlRÍ 7íOS,a)
3100 FONTE: 01810 TAMEXERCICIÓ PODER DEPOLICIA
0e.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEtO AMBIENTE ,
154520017.2.QS4000 LIMPEZA PUBLICAIATERRO SANITÁRIO
alBIMCSCaOVBICMBrOSEVÚmQeeFKIlS-PESSQALaVLFS 10,901,01
3401 FONTE- 01510 TAXA EXERCÍCIO POOER DE POLICIA
OB 05 SECRETARIA DE AURICULTURA/MEIO AMBIE^E ,
2cs«"ao2oa3cco KiiBntçÍÒKtnaüf>STC«*.iií^Xi*x Ffccurc^ai.mil QOOXOVENCWENTÍSÉWÍIMENSFaAB-PESSCWÍ-Crn.RS '0175,£0
3402 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POlICIA
SOMA. RS 41.040,00
SOMA GERAL RJ 217.968,70
M. 2* - 01») recuno(a) p6m touKtm} lac« ao(a) dnear9e{i) 9Br»de4i) qu«
detsnnna o PníneiiQ datu U», d«e«r«f«(le), parte pof»yp®í4ví<
n dai l»neM0a r«c«t« (yaixe* d«ftân»raâo«) «pvaüo* r« balanço 9»ral oow
exerç^toCe) «rtiartofía»), pula por piDvivd«kc»uq M anacadaçAp
so da racurs^a na reeafta fio wivèkM a pana per Mncaíam^fto da dolaçao òi
deasaas or^s ova o atual «xarctcio. conforma damonsuado abaiKo:
FCMre»eeATBJ^Dei^»V6ALTACX>,e£XDJDE<WBUL«TC»M.RS 41934Í1
FOMTE: 0IS10Ta3« EXERCÍCIO PODER OEPOUGA RJ 10,175,00
SOMA M S2.I09,51
EXECESSO DE ARBECADACAO . „
FONTE: 01S01 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERClClO
CORRENTE Rt 32.500,00
SOMA. , RS 32500,00
CANCELAMENTO DE OOTAÇAO
03. SECRETARIA DE.ADMIWSTRAçAO
03 01 ADUINISTRAÇAO OERAL
0412S0005.2.010006 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO3.1.K).imCOOOVe««&(TCSE»KÍÁ£^FlXAS-PeSSO«.C<Vt,W 2a«S0»
es FONTE:01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXEROCIO
041X30004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.1.90.11,00.0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAL

f68'rofÍTE; 0^000 ReálRSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) •EXERCÍCIO
oaiaiooo4.2.oosooo quasoa municipal
3.1.90.11.00,0000 VENCIMENTOS 6 VAHTA9EN8 fIXAS - PESSOAL
CIVIL RS 13.620,00 .
280 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (ÜVRESI • EXERClClO
03.04 ADUINSTRACÍO QERAL/SERVlràs «NERARIOS041|200a5 2.0al0«! ATENDIMENTO FVNERARlOÍCAPELAíFUNERARIAnSE-
3.3.90.38.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, - PESSOA
JURÍDICA RS 1.160,00
421 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClClO
SOMA M is.SM.OO
04. SECRETARIA OE EDUCAçAo, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO- OlVISAO DE ENSINO
123B10O13 202S000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFOf^
3.1 90.11.00,0000 VENCIMENTOS € VANTAOENS FIXAS - PESSOAL

492 FÒNTÉ- 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS C0N3TITUC10NA18
SCSAA. Rí 10.000,00
05. SECRETARIA OE SAÚDE
05.02 FUNOO MUNIOPAL DE SAÚDE .
103020010 2 023000 ATENDIMENTOS CLiNICOS/CIRUROtCOS'
ODONTOLÔOICOS ^ .
a3.90.30.00j»» MATERIAL QE COfISUMO RS 4S.M2.19
3200 FONTE: 334SSATENÇAO BASICA - EX,ANTERIOR
SOMA ', RS 49.082,19
06 SECRETARIA OE AQRICULTUHAr MEIO AMBIENTE
08.01 ADMINISTRAÇÃO OERAt
201220020.2.048000 ADMNISTRACAO OESERVIÇOS AOROPECUARIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

FÓ«fÉ-'oiO«?reCURSOS ORDINÁRIOS (tn/RESJ - EXERClClO
2878ZQ010.2.0S9000 ADEGUAÇAO/READEQUACAO OÉ ESTRACAS
3.1.8Q.11.00.0000 VENCIMEÍTtOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAL

1830FONTE: OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) • EXERCÍCIO
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEtO AMBIENTE ,
1545200172 084000 LIMPEZA PUBLICA/ATERRO SAWITARIO
3 1.90.11 OO.OOOQ VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL RS 18.500,00 ,
1878FONTE OIOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)-ErtRClCIO
SOMA - RS 30.905,00
SOMA OERAL RS 217,968,70
A^ S» - E»a Daoralo etnraA «mvigor na tm «4 sua puUcs^, r«vsg*aat at
dt9po>içd«a ern canlrèrio. ^
Patt Ui^rvc^al de ipofi. Eiiado do Paraná, aea vfnra « quatro dl»« oq itw» «a
Julno ds ano da dois mü a nova.
CASSÍO UÜRILO TROVO HIDM.00
•PrataiiQ Munisipai-

4Íí?r!ia

Oi«:âPâ»A
ófs5oOv.;Ulc:;oM..ntópio

•Sdição n*_êST '̂̂
OMa.-âSUO?-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

nPrPFTQ NO. 125/2009

APOSENTA A SERVIDORA DEVANIRA DE ANDRADE
LOBATO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã -Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, eem espedaí odisf^stojio
A^. 32 da Lei 835/2006 e Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003 - Voluntana por Idade e
Tempo dé Contribuição - Professora e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

1® - Fica aposentada voluntariamente com proventos
intearais a oartir de 03 de agosto de 2009, a Senhora DEVANIRA DE ANDRADE LOBATO,bSS,S portadora da Cédula de Identidade RG sob n» 2.043.400 -
CPF/MF sob 0° 018 246.989-17, residente edomiciliada nesta cidade ecomarca de Ipora, Estadod^S FuSrt Pública Municipal, ocupante do Z
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada
18/02/1992, concedendo obenefício garantido no Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003
Voluntária por Idade eTempo de Contribuição - Professora.

I - Considerando:

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referencia XII
da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 983,10 (novecentos e oitenta e três reais e dez
SnS/os^ queju^^^^^^^^ com oadicional de tempo de serviços de 30% (trinta) Por
valor de R$ 294,93 (duzentos e noventa e quatro reais e noventa e tres centavos), ^ta^zou o
montante de R$ 1.278,03 (Hum mil, duzentos e setenta e oito reais e tres centavos),
que se deu o último vencimento.

2° - Revogada as disposições em contrario, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 30de julho d

ÍLO TROVO HIDALGO
'Prefeito Municipal

Publjcado(a) no J<yrnal

UMUMAMk ílU.^rnADO

Órçjâo Oficial do M-inicípio

Edição n®.

nata, s3 f I o ^

;fi3-000 -Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 875
Fone 44 3652 1122- FAX 44 3652 23: 3

Iporã - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTAOO DO PARANÁ
DECftETO N*. tíL^ZOOe
APOSENTA A SERVfOOnA DEVANlAA OE ANOftAD£ LOtiATO OA OUTflAS
PROVJDENCIAS
CASSrO MURILO TROVOHiQALOO - Profai» Ujnc^ d« iporft . Pênrà. m>
i»o tfu «Mh/4ç6«« que ^ tào onltnéM fwr l«i. « sm Mp«^ « 4«ao»lo no
An S M L«ria&SOOÔ e Ari e* d* Eiwiia Cântfttumil 41/2003 - Voha^im
per Mâde « Tampo da CúaMiiAçío • PreÍMiora e CDruUvandc:
• Pv«e«r «xsr«4e peb Aataitona Proltuion%l de MuMcIpw.
OECftÊTA:
A^. 1' • Rca cpOMAiÉd4 vtíiniafUcnarM com prevôntos ínlaonia. « parir da G3
d« aoMCo da 2009. « S«nhora OEVANIRA 0£ ANDRADE L08AT0. bra&HMn,
easAâa, pofiadora da CMuIa da Id^nUdada HQ acb n" 2.043 400 • fiSP/Pfl. a
InwM» ne CP^/MF aeb n* 018.249 96^17. raMar^a a defnteUlida naita odada
aLcematCB da bcl. Ealatfa do Paraná, FuneiCAAna PiMea Muncval, Mioanla
do ca^go da PAOFE&SORA. iolada na SacralaHa da EduoaeAe,CvRÚn • D«a*
por». «onlraMa «Vavéa da Portana OSVfBdS da l&WIWS. eoneed4fide o
MnaficA garantido ro ArL 0* da Emenda 4tQ0Ò) ~ VelvntaAa
por Wada a Tampo da Cono^v*çto • Pmteaaoo.
I - Ccnudarvndo:
a •) qua a ralarida aarvtdofft ancorTtra>*a rw n(va( raJarancia Xll da Tabcte o»
SakiriDa, »m vandrnarifM da RS 963,10 {riovaeantos ê oHanla • trM ram a de<
canlavo») a Qua luniamania com o sdiclortalda tar*^ da aarvlçei da 30% (Idma)
(to/ eanto, no vanr dê R$ 294,93 (dwarba a novam e raaM • noventa a
iMe cenlavea), UlolUeu a mentanta de AS 1 (Hvn rnK, duzentoa a MterSa
a eiiD reaia a Uta carrtavM^ valor em Qut le deu â CAmo wcvnenSo.
fVi i* • Rmo9«da a» depeíiçSea a«n ooMrano. atíe 0*a%
dela de »ua puMcaçAo.
Ip9r*-Pr dOde de VX9.
cÁssc murk.6 Tnovo hdaloo
Praleila UuAic«al

I «m wgot na

FuhÍfcad.o(íi) no Jornsl
lísrcfí^^ : í!r*• '• ,%

Órgão Oficial cio .o

Edição

Data,
x5 / ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

REPUBUCACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 124/2009

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALORQUE ESPEOFICA
E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando dasatribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 217.956,70(Duzentose dezessete mil, novecentose cinqüenta e
seis reais e setenta centavos), destinado a atender despesas da Secretaria, conforme discriminado a seguir:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 23.450,00
3393 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3470 FONTE: 01501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE

061530004.2.008000 BOMBEIRO CC»lt}NlTÁRIO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3394 FONTE: 01510 TAXA EXEBClCIO PODER DE POLICIA

061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3395 FCWTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

03.04 ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNBRÁRIA/CSMITÉRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3396 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.02BOOO ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
497 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODCaiTOLÓGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
3397 FONTE: 33495 ATENÇAO BASICA - EX. ANTERIOR

3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....
3398 FONTE: 33496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAI

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO MdBlEHTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMNISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3399 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

267B20019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQOAÇÃO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3400 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipor^ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323

.R$ 32.500,00

.BS 4.950,00

.R$ 13.020,00

.RS 1.160,00

.R$ 75.880,00

.RS 10.000,00

.R$ 10.000,00

.R$ 49.062,19

.R$ 41.934,51

.R$ 90.996,70

.RS 4.901,00

.RS 7.504,00



s PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

06.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1,90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3401 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

06.05 SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
206060020.2.049000 FCMENTAÇÀO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3402 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

.R$ 18.500,00

.RS 10.175,00

S(»1A R$ 41.000,00

SCHA GERAL R$ 217.956,70

Art. 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) enc3rgo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(âo), parte por superávit financeiro das fontes da receita (valores
desonerados) apuradosno balanço geral do(s} exerdcio(s) anteríor(es), parte por provável excessode arrecadação pelo
ingresso de recursos na receita do exercício e parte por cant^iamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercido, conforme demonstrado abaixo:
StTPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBÜLATORIAL R5 41.934,51
FONTE; 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA RS 10.175,00

SC«A R$ 52.109,51

EXECESSO DE ARRECADACAO

FONTE: 01501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE.

CAMCELÃMENTO DE DOTAÇAO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
88 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061530004.2.008000 BCR4BEIR0 CC»fUNItÁR10
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
158 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

061B10004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGEKS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
280 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

03.04 ADMINISTRAÇÃO GERAL/SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FÜNERÁRIO/CAPELA/FUNBRÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
421 FONTE; OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / RETORÇO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

492 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

.RS 32.500,00

.R$ 32.500,00

.RS 23.450,00

.R$ 4.950,00

.RS 13.820,00

.RS 1.160,00

.R$ 43.380,00

.RS 10.000,00

SCWA R$ 10.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CI.ÍNICOS/CIRURGICOS/(X>ONTOLÓ6ICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3200 FONTE: 33495 ATENÇÁO BÁSICA - EX. ANTERIOR

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220020.2.048000 ADMNISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.R$ 49.062,19

.R$ 49.062,19
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3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1826 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÀO DE ESTRADAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA.S - PESSOAL CIVIL.
1830 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

06.02 FUNDO MCmiCIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
1878 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

R5 4.901,00

RS 7.504,00

R$ 18.500,00

SCMA R$ 30.905,00

SOMA GERAL R$ 217.956,70

disposições em contrário.
Arb 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

Julho do ano de dois mü e nove.
Paço Municipal de

SIO MURILOA&DVO hi
-PrefÊitfl^uni

n , aos vinte e quatro dias do mês de

f^iS>líca<ào(£s) no Jormaí

mxm
Órgão Oficiíii do .Vií.íniwípjo

Edição n°.

nsta I y iZOCCi

Paço l^unicipai- Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E«(0do do PafsriARgPyBtlC/^Ao PO^NCORREÇAO
aISe C*B°EDITÒ^*mCIONAL SUPIEMENTAB NO VAIOB QUE ESPECIFICA EOA OUTRAS PflOVIOEN&Aâ.
cMSlO MuniLO TROVO HiDALOO, Pre>ei« Munigpal de Ipori, Estadodo PatènA. Mftrtde Oat Atribui^ea
]«Ml(ri«nle Ih» €onf«r>da». • «tri espscial jiBk> qu» d«t»rmln« d l«\ Uwr)*«^«l n* 976^008 <í*2S/11/20M.
pi£l<»44 noÕrgk» OticuI doMiMipiO 'JOftNAi. UMUAAAUA ILUSTFUAO^ em4*» de 2^11/2008. EdiÇie

n* âA4^ r»whre.

Art >picapaio prMsnraOect«Qabano m Orça<n«me Qa'4l do Exarc^eio, o Crédito Adtobfvil Si^Mmanta/
no valo/ tfe RS 2d5 274,&$(DuZBfMoa • trmb « fftfico rrul, ditfonloa e MMnia• auatro rM« • cinqtenla e circo
eaniavM). daahnado a alandar de«Mt4i da SKreiarta. eontorma fliacflmaMMjo a Mgub:
09 SEC^EIARIADE AOMINISTRACAO
03 01 ADMINISTRAÇÃO OERAL
041220005.2 0100DÕ ASSESSORAMgNtO ADMINISTRATIVO
3 1 00.11 OC 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PZètQAi. CIVIL F» 23.450.00
30M FONTE: OlSlO TAXA EXERCÍCIO PODER OE POLiCIA _
è49052000000 EOUlPAMEKTOS EMATERl^ KfíMAN£NTE ^ _3g;W 00
U7e FONTE OIMI RECEITAS DE AllENA^S DE ATIVOS - EXERCfCIO COBRCNTE
MISSOOIM 2 OOSOOO BOMBEinOCOMUNfTANiO
3I.M.IIM5090 VENClME»iTOS 6 VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIV11. W «WO.OO
93M FONTE 01510 TAXA EXERCÍCIO PODEIl OE POlIClA
0«UI<MM 2 00*0(0 GUARDA MUNICIPAL
3S M11 00OOCO VENCIMENTOS E VANTAOENS nxAS - PESSOAL CMU RS IStM.OO
33»5 FONTE 01510 TAXA EXEBCICIO POOEB DE^tClA03M ADMINISTRAÇÃO OEHAUSCflVIÇOS FUNEaAflIOS
0412200252 031000 ATENDIMENTO FUNEnARIOCAPELA/FUNEnARIArCEMITEfllO
3 1.80 11 000000 VENCIMENTOS É VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 1.1»,00
3JM fOflIE OtSlO TAXA EXERCÍCIO FTOEH DE F-OtiCIA
SOMA RS re «ÍO.OO
Oí. SECRETARIA DE EOUCA^, CULT\JRA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE EKSlNO - OlVISAO DE ENSINO
123610013 2 OÍSOOO ENSINO SUPLEMEtíTAB / REFORÇO ESCOLAR
33SOMOO.OOOO MATERIAL DE CONSUMO.. M lOOOO.OO
497 FOtTTE 011035% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITXUrOHAIS
SOMA.. RS 10 000,00
05. SECRETARIA OE SAUDE
05 02 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
1IU020010 2 023000ATENDIMENTOS CLlNtCOSA:iRURQICO&'ODONTOt.OaiCOS
3300 30000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. RS «OOG.IB
3M7FOKTE 33495 ATENCtôetètCA-EX. ANTERIOR
3 3 71 3900 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURiDtCA RS 41.»94,51
3395 FC^TE 3S496 ATENçXo DE MEOIA E ALTA CWPLEXIDAOE AUãULATORIAL
SOMA RS ÍOMS.TO
0«. SECRETARIA QE AGRICULTURA' UEIO AMBIENTE
09 01 ADMINISTRAÇÃO QERAL
20IZ2002Q 2 018000 ADUNiSTRAÇAO OE SERVIÇOS AQROPECUARIOS
31 0011 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXA3,-PESSOAL CML RS 4.001.00
33S9 FONTE. 01510 TAXA EXEFtCKIO PODER DE POLICIA
267S20019 2 OftOOOO ACEOUACAO/BCAOEOUAÇAO OE ESTRADAS
3 1 90 11 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS T.S04.00
3400 FONTE 01SIO TAXA EXERCfclO PODER BE POLtOA
00 02 FUNDOMUNICIPAL DE VE» AMBIENTE
164520017 2 064000 LIMPEZA PUBIICA^ATERRO SANITÁRIO
319011 OÓOÓOO VENCIMENTOS EVANTAOENS FIXAS. PESSOAL CIVIU- FS 1t.s00.00
3401 FONTE 01510 TAXA EXERCfCIO POCER OE POLICIA
M05 SECRETAflIAOE AGRtCULTURAUEIO AMBIENTE _
J050400JQ 2 049000 FOMENTAÇÀO ASRICOIVPASTORIL APEOUENOS PRODUTORES
31 90 1100 0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAL CIV11. RS 10.17S.00
3402 FONTE;01510 TAXA EXERCÍCIO PODER OE FS3LICIA
4 4 90S2.00 0000 EOUlPAUENTOS E MATERIAL PERMANENTE ,RS 17.3t7.»S
3491 FOMTE. 3378SC0NV«tNA0RIC-AQUIS TRATORES E UAOUINAS AOBÍCOIAS
SOMA RS 58.3Í7.M
SOMA GERAL RS 236.274,66
An 2», 0(«j r«oji«oíM para lae»aotl) •xargòd) ;aiUii(t) pab cua ítWniM g Anlgo PtImaU» Oaala
Lat dacatrmilào} ovl» pc si4i«r^»rt financeira tíaa Icnlaftda rac«<u (valora* daMoaradea) apurado* no
balancs garalMO) oartlw(a) antanartaa), pana por provaval aieaua <M airaoadit*o paio iny»a«o M
rccwaiM na rBG«la » asarei « pana porcanciteAiarto 6a dolaçèoda dwpata orçadapara o abttl ame»,
corilorma damonatra^ abalio:

FONTE' »4es'ATEW:A0 DE MEDIA EALTA COMPLEXIDAOE AU0ULATOH1AL F9 41.634,51
FONTE. 01510 TAXAÍXEHClCiO PODER OE POllCIA...,., RS 10175.00
FONTE 337MCONVM1NAGR!C-AOUIS.TRATOnES€MAoiflKASAOR«XXA8 .J« 17.317,BS
SOMA . M 69.427J9

loNTE^oÍ5oS^RECEfTAs''D?ASENAÇÔES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE «í S2.500.00
SOMA , RS 32ÍOO.OO
CANCELAMENTO DE OOTACAÓ
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04122000S 2.010000 ASSE8SORAMENTO ADMINISTRATIVO
3 1901100,0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FSXAS - PE^AL ClVIl- RS 23440.00
M FONTE 01000 RECURSOS ORDINÁRIOSJLIVRES) - EXERCtCIO
001530004 2 009000 SOMBEtROCOMUNITÁRIO
3 1«O II OOÒOOO VENCIMENTOS E VAWTAGENB FIXAS - PESSOAJ. CIVIl RS 4.950.00
169 FONTE:01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) • EXERCÍCIO
061810004 2 009000 GUARDA MUNIC^PM.
3190 11.00 OOOO VENCIMENTOS EVA^AOENS TOIAS - PESSOAL CIVS- Bí 13.»»,C0
260 FONTE 01000 RECURSOS OR0INÍHipS lir^Sl • EXERCiCJO
03 04 ADUINISTRACM GERM/SERVlÇOS WNERARiOS
04122002S 2 031DOO ATENDIMENTO FUNERARIO/CAPELA/FUNERARIA^EMITERIO
3390 ^00^ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUWCA. RS 1,100.00
421 FONTE: 01000 RECURSOS OfbwWIOS (LI^ESl • EXERCÍCIO
SOMA.,... RS 43300,00
04 SECRETARIA OEEOtXA^.aiLTUWEOESPOflTO
W.Ot DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO OE ENSINO
123610013 2 029000 ENSINO SUPLEMENTAR í REFORÇO ESCOLAR
3 I 90 1100 0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAá - PESSOAL CmL RS 10M0,00
192 FONTE 01103 5K 608RS TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONA»
SOMA RS 10000.00
OS. SECRETARIA OE SAUDE .
06 02 FUNOOMUNICIPAL DE SAÚDE ,
1O3020OIO2U3MO ATENDIMENTOS CLlNICOS/CIRURGICOS^OOONTOlÕOICOS
3.3 90a>.00 0000 MATERIALOE CONSUMO — RS 49.0S2.19
3200 FONTE: S3195ATENÇA08ASICA-EX ANTERIOR
SOMA. RS 4S.0Í2.16
Oe.SECRETARIA DEjkâRICULTURA ' MEIO AMBIENTE

OE SERVIR AOROPECUARIOSrt.9a!1«0000VENCOIEHTorívANTAO£NS^XAS.PESSO,H.C^ -.ftS 1*1.00
(«n FONTÍ: 61000 BÊCURSOB OROINAMOS (LWRESI , EXeScIciO
2679200192 099000 A&EOUÃCAOk^RÉADEQUAÇAO Ob ESTRADAS31H 11 OOOOOOVENCIMENT&EVANTAQE^ FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 7.S04,00
1930 FONTE: 01000 RECURSOS OROINAnU aiVRESI - EXERcIcio0902 FUNDO MUnCIPM. OE N^AMBIENTS
154520017 2 OSlOOO LIUPE2A PUSLKWATERRO SANITARIO
3 1 90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAl CIVIL BS 19.600,00
1979 FONTE:01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) • EXERCÍCIO
SOMA. RS 30.905.00
SOMA GERAL RS 245^74.55 _
An 3* - Eata OocnO anirar* «iii oloM na dan da aua puWcai^, mo«adaa aa dupcalqaaa am conitrla.
PaeaMinstoal d« Iport. Eaudado Pa^, aea vna a quauod«>«o mia da Julio « a« da dolt im • nora,
CASSIO MURILO TROVO HIDALOO
•Pralallo Mufrielpai-

Fuh!l!cado(í3) no Jartiíjl

Óroáo •mo

Edição n".

Daía,.OZL



ÍSprefeitura municipal de ipora
\ .^B,X ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 126/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 075/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 021/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido peia Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 075/2009, na modalidade Convite n° 021/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de Medicamentos Farmacêuticos
e Manipulados, Para Atender Demanda da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas E.M.R.
FARMACIA LTDA; MAIA & SANCHES LTDA; A.S. AMADUCCI & CIA. LTDA;
ANDRIONI & HÚNGARO LTDA-ME; FLORA ATIVA COM. E MANIPULAÇÃO
DE PROD. FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS LTDA; NOVA AMÉRCIA
COMÉRCIO DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA., declaradas vencedoras do
referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 30 de JuUíõ^e 2009.

CASSIO M ROVO HIDALGO

Municipal
na JarinsS

Ôrgao Ov»-':;»; vío íi^unicípjo

Edição n^_Sê»:èí_
Data.-Sâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
DECiiELTO H' isaiaooD
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFEBIDO PELA COMlSSiO
PCntíAJirulE DE IICITACAO do certame lcitatorio processo W. OTSÍ
ZÜOO - UOÜALIUADE COIIVITE N' 02112009. E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS
CAS510 MURILO TROVO I1IDAL00, P/olor» Miuiici;>»l Oo Iperi, EsHdo do
PnranA. r>o mo da» fti«ibulcâflS qu« (ntr confeNdas i»r Lei,
DÉCMETA
Ari 1* • rica l>ori>olog&do e Julg^rriomo pro^rido D«r«Comi»»lo P«nT«rt«(^la do
LicItoçA», nornoAtlo pniA Potiftda 0út/2009, ao 02 de Janeiro de 2009, do

L«rtAiâfko, ProcftiBO n*. O7S/ZOO0, na (nodabdsde Ccw\le r» 021/2009,
Gun (ta^A dA conlrslaçAo de emprfria p&ra d forrieclrnenlo de MWKarrientoe
rarrriscòuiwoÉ a Manipulados, Para Aiendet Oafranda da SecreSatla Uirúcipal
Oo Saúdo, cofiforiTie«epec^fiuyôw do obieto de que tmla o certame bcnaiótto.
Ari. 2' ' F^ca oüiiitíloado a meAmoarn lavof Oaa empfOMS E.MR. FAHMACiA
ITDA; MAIA & SANCHES LIDA:A S AMAOUCCI & CIA LTOA, ANDfílONl &
HUNOARO LTDA ME: FLOPA ATIVA COM. E MANIPULAÇÃO DE PROD.
FAfWACeUticos E COSMETJCOSLTOAi N0VAAMERCíACOMÈRC1OD€ PROO.
PAf^MACCUTICOS LTOA, deotaradu vencetforat 00 refarido ceris/ne lid(atúno
Ali. 3* • Eft^e Deorele enirt em vigot na dalA d» sva pubíiCAç&A.
f^QÇo Muoopah 90 do Julho de «wO.
CASâlO MURILO TROVO MIOALOO
Pie'ei(o Murkttipa)

Piiblicado(a) no Jornal

UMUàmM ílüstraoo
órgão Oficial do Município
Edição n'_£SSÜ5

JJ-E ONAfíl



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

OFCRETO N° 127/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 087/2009 - MODALIDADE CONVITE N° 023/2009, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 087/2009, na modalidade Convite n° 023/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de Materiais hospitalares, Para Atender
Demanda da Secretaria Municipal de Sa/írfe,conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2° ' Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa
LARISMED COM. DE MATERIAIS MED. E HOSPITALARES LTDA; W.M
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FILMES LTDA., declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 30 de Julho de 2009.

ASSIO M ROVO HIDALGO

ító Municipal

ftíhSicíidoíai) íio Jarnai

ffJSTRAO0
Órgião OffCía! do Município
Etíiçíío

Data, I O-X I



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADOOOPAfiANA
OECnETON»12T/2009
HOMOLOGAgADJUDICAOJULOAMENTOPROFERIDORELACOi^ISSAO
PERMANCWTEDBLICiTACiODO<^RTAMELICrTATORlOPROCESSON®.087/
2MÔ-MOÜAÍ.10ADECONVITEN'ozyzood.£DAOUTRASPROVlDíNCíAS.
CASSIOMURILOTROVOHIOALQO,PteíeiloMunIckpAlfporâ,EstAdoSo
RarAnà,notj^o4^6dlrtbu^esqueIli9sâoconferidaspo'Lei;
DECRETA'
An.•FteaI>0rr)0l0gad0ojulgsméfiioproferidopaldComiuloP«rrrian«rí«de
LiciTâçio.nomeadopeiAPoiuxan*.001/3009,de02dsJsndFrode2C09.do
Car^amaLKiiat6»o,Processorfi.087/2009.namodalidadeConviten*023/
2009.Quetr»tedacon(rafaç&QdeemptesspareofornecimentodeUaletlela
hofipiialate»,ParaAto^erDcrrardadaSeerata;iBMunicipaltfeSaúde^eonferme
e&peelhci^éesdootjetode<iuetrataocertainel«Ítatàno.
Art2^•FicaediudicadoemeacnoomlevordaeTipr»$aUARISMEOCOM.DE
tJiAl€nW$htgd.EHOSPITALARES(.TOA;W.MCÓMSFCíO0£MEDICAU£N>
TOSLTDAaIBFINDUSTRIAÜRASILEíRADEP1LMESLTDA..declaradaven
cedoradorciettdocAiiâmalleiiatõrto
Aii3*•EstaDccroid«ntrasmvigornadaladeluapubileaçio
PaçoMvnicipaS.^0deJuihode2009.
CA&IOMURílOTROVOhí<DALGO
PfefeiioMunicipal

PubUcadoia)noJornal
UWMÃiAjUiSTR^
ÓrgãoOficiaidoftflunicipio
Ediçãon"—

Data,B/I.OX

oFlÃsJSONy»^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

nFCRETO N° 128/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 091/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 025/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 091/2009, na modalidade Convite n" 025/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de Medicamentos Hospitalares para o
Hospital Municipal Cyro Silveira desta Municipalidade^ conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa WM
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, declarada vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal^„2 '̂tíSTúIh^^2009.

CASSIO M OVO HIDALGO

ito Municipal

Fuhiicktdoia) na Jarnsil

mmMmküÂsmím

Órç;5o Oficiai do Município

Edição n°.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAHAN*

Snu™MrE'AWuSoA OJUIOAMEKTO PROFÍRIOO PELA COUlSS»
DE LC^ACto DO ^«Hí LWTMÓHO PWXSSSO M" 091'wS^í^âiDAM ^ «SSWM. 6oi octRA8 pnovçÉtraía

CASSIO MUBILO TROVO HIDAIOO, Pl«<t»o d» Iporí, EslMo ®
PírsnS no i«o «s» ílflbuIplM qw O* »4o «onUtU»» pw Le,

Art° homotfflfc o prel»ni» mUi CsmlMio Pímao^ IaKciiçto P»"S. d» J.nol« J»
Coruíw Lfcllatóíto, PreoilM n», MWÍOOS- n« I1>)ll««a»òl Cojvl»
(]ut iisla a« conrraiaçio da amprm parao totnafljir«nie d®Houllaliias oaia oMoa»ll!d HunWpal Oito dM» Mi^lpíllesde, oih-ÜÍSi «».clLçí« .»ob(« da qw MU . OE
Ari '?« . PifrA AdiLidK«da a msftme •m («VO' dt «mpr*!* WU COMERÇiü UcMEDICAMCNToi LTÜA • OASeMED PfiOO^OS KOSPrrAt^GS ITOA. d»-
eifliadê veneedotB» d© f«(«il<to eertun* SOWWio,
M 3* • Eite DecMB tntn «mvtMfoi dtU d* tuApAlmçfte.
Pmo Munctp^. 29 d« .K*e.te
CASsiO MÜfliLC

Ü-

,?1L0TftOVOHOALOO
Prtfoio Municipêl

FufciicaáoíaJ "O Jornal

UMUa^ t
sis.l doOrgao

Edivão rc'

Data,

RIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 129/?nnQ

APOSENTA A SERVIDORA MARIA NILVA STOCO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Ipora - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial odisposto no
Art. 30, da Lei Municipal no 835/2006, Art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do [Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com
proventos proporcionais, a partir de 03 de agosto de 2009, a Senhora MARIA NILVA STOCO,
brasileira. Separada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 6.738.606-0 • SSP/PR, e
inscrte no CPF/MF sob no. 990.550.669-15, residente e domiciliada nesta cidade e comarca'de
Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de Servente de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da
Portaria 048/2002 de 11/03/2002, concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei Municipal
no. 835/2006, por Invalidez.

I - Considerando :

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência I da
Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e que
juntamente com o adicional de tempo de serviço de 7% (sete por cento), no valor de R$ 32,55
(trinta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), totaliza o vencimento em R$ 497^55
(quatrocentos e noventa e sete reais e cinqüenta e cinco centavos);

. ^ b -) que a média salarial resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da média salarial no valor
de R$ 469,88 (quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos);

c - ) que a proporcionalidade é de 30,18% e que o valor final
resultou em R$ 141,82 (cento e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos). Ficando assim,
garantido o pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV,
da Constituição Federal. Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia profissional
oudoença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se dará pela proporcionalidade.

em vigor riadata de sua publicado.
Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto eiitra

Paço MunidpaT-

OVO HIDALGO

unídpal

F'uliIic^do(is} no JarnsJ |

©.••gc-io Ofici-íí do ;.V.;i-:icípio

Edição n°

Data, I

CLãUNetCNÃ

%Jro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO00 PARANA
DECnerON». 129/2009
APOSENTAASERVICX5RAMAFIIAN1LVASTOCO E DA OUTRAS PROVIDÊNC1AS-
CÁSSIO MURILOTROVO HlOALGO- Preteilo Municipal de Iporâ - Paraná, no uso
das atribuições que lhe &ão conferidaspor Lei, e em especial o disposto no Ait. 30,
da LeiMunicipal n' 635/2006, Art. 40. § 1I, da Constituição Federale considerando:
- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

Parcial médico;
DECneTA;
Afl. 1*- Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com proventosproporcio
nais, a partir de 03de agostode 2009, a SenhoraMARIA NILVASTOCO, brasileira.
Separada, portadorada Cédula de Identidade RQ sob n*. 6.738.606-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 990.550.669-15. residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporâ, Estado do Paraná. Funcionária Pública Municipal, ocupante do
cargode Serventede ServiçosGerais, lotadona Secretaria de Educação,Cultura a
Despofio, contratada através da Portaria 048/2002 de 11/03/2002, concedendo o
benefíciogarantidono Ari. 30, da Lei Municipal n*. S3S2006. por Invalidez.
I - Consi^rando :
a -) que a referidaservidoraencontra-se nonfvel referfincta Ida Tabelade Salários,
com vencimento de RS 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) a que
juntamentecomo adicional de tempo de sen/içode 7% (sete por cento),no valorde
RS32.55 (trinta e dois reaise cir^üenta e cincocentavos), totalizao vencimentoem
RS 497,55 (qualrooetitos e noventa e sete reais e cinqúentae cinco centavos):
b -}. QU^ a média salarial resultou em valor menor que a última remunerapSo e
portan(0QCálcul9,da aposentadoria se darapelo valor.darr.édia salari^ no,v^or de.
RS469,68 (quatrocentose sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos);
c -) que a proporeicnafidade é de 30,16% e que o valor final resultou em RS141,62
(cento e quarenta e umreaise oitenta e doiscentavos). Ficando assim, garantido o
pagamerJo novafordo saláriomínimo vigenteno Pafs, garantido no Art. V. fnt IV,
da Constmiição Federal. Considerando que a Invalideznáo é decorrente de moléstia
profissional ou doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se dará pela
pn^xxcionalidade.
Art.2*- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
Iporã-Pr. 31 de julho de 2009.
CÁSSiO MUFIILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Fubiicado(s) no Jornal

ÓrüS'^ OíicíiJ.. dc M'...-.wíp»o
Edição n®

OFUN



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 130/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 090/2009 - MODALIDADE CONVITE N® 024/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Ipora, Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 090/2009, na modalidade Convite n° 024/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de peças, acessórios e serviços de
recuperação e manutenção de Ônibus Escolares, pertencentes à Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, desta municipalidade,conforme especificações do objeto de
que trata o certame licitatório.

Art. 2® - Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas V.L.
GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. e T.L. BARBOSA & CIA. LTDA.,
declaradas vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 o oe 2009

lURILO TROVO fflDALGO

Prefeito Municipal
iehiicíitlo(í9) 120

tJilíARAsiJl ÍLU^STSABO
do fv^unicípio

Edíçíio n"

Data,

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTACO 00 PARANÁ
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MURILO TTIOVO HIDAiOO, Pfftteto Uorrcspãt de Iporê. £«t«iía do P»r«n4. nolbodu olrtMlçCM qm

1^9 »&} coik)«ridai 9or l«k:
MCRETA^a 0juiQftmento p/oler(4o 9*^ Çofnl*il© Pírm#n«ntB d» liettéç^ norriyado^Jft
Pen«fl« n« »l/20(», d« « d« ir«ro d« 2009, do Cfiíiafh# LWlaiério. P*m«» n*. 09CWOCi8> modatdidÉ
CoovU. n» m«009, qu« MB d* I* ° ""líSTS uL£^ CuSS
d«reciv*rKio o manunoçlo O» Smtw» peMncMot • S«er.l«rt»
• Oewcto. dnu rn»rw»M.de.conloim. w»eJ«9Mi í» |«^,"VnTwSs ^ST. IL
Ari2^F« «diucfctdo • rnovno lavw«m «fnp<ei*« VI GOWES COMETCO OE HfcçAS LIUK • 11.
BAfleoSAt ClX.ITOK. d«cUí»3Mv«f>c«Jort do r«t»niJo wUm« tottwno. ,
An 3*• E»l« D»cr«M «ntr««n rtQDr na dèta de tua pubfcaçte.
Pttca MiviksÉÍ. 00 d« AdMie d* 20«9
CA^IO MJWO tnOVOMOALOO
Praldlo Mtfiopal

ríii3lscado(a) no Jm-nsi

ía'5»í•w,.•'ll^"-^ : í-.j.ryv

Órgãv':. '•.'•fícia', lU/ ;r.i::;ip5o

Edição n® _86^8.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 131/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS, Prefeito Municipal em Exercício de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1033/2009 de 11/08/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
12/08/2009, Edição de 8.653, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 182.720,20 (Cento e oitenta e dois mil, setecentos e vinte reais e
vinte centavos), destinado a atender demanda da(s) Secretaria(s), conforme segue discriminado;
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO ENSINO
123610013.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
576 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
626 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

123610013.2.03SOOO ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2949 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUKO

2950 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2951 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇAO

123650015.2.011000 SERVIÇO DE NtmaÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1073 FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2953 FONTE: 01104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

.R5 10.000,00

.R$ 30.000,00

.RS 10.000,00

.RS 30.000,00

.R$ 10.000,00

.R$ 20.000,00

.000,00
123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇAO INFANTIL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R? 20
2954 FONTE: 01104 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

SCMA R$ 140.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2584 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 10.720,20

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA R$ 32.000,00
2587 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS [LIVRES) - EXERCÍCIO

42.720,20

SCWA GERAL 182.720,20

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peio que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
R)ne: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

464 FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA

123610013.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORMO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
492 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
524 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

.B5 10.000,00

.R$ 10.000,00

.RS 20.000,00

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
634 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

SOMA 60-000.00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 30.000,00
1427 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 30.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2347 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 50.000,00
1442 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA 80^000,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GEEtAL
082440011.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.897,20
2322 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 3.897,20

,R$ 3.920,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 1.895,00
2371 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430006.2.018000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE/ATENDIMENTO E APOIO A CÇA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.000,00
2640 FONTE: 01000 RECÍJRSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA ^ 10.720,20^
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610022.2.057000 ADM. SERVIÇOS INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E XURISMD
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 26.000,00
2736 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R5 3•000,00
2740 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3.1.91.13.08.0000 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 3.000,00
2741 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 26.000,00

.R$ 32.000,00

GERAL ^ 162.720,20

disposições em contrário.
Art 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - IporI (PR)
Fone: (44)3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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ano de dois mil e novi

ESTADQ DO PARAI^

porá, Estado da Paraná, aos doze dias do mês de agosto do

PIO COSTA BARROS

Prefeito Municipal em Exercício

i^^uíífíCíííío^tf?) no Jornal
g tn
à ^

Õ vi o ' Ic if*. i i/• •. i»c i io

Edição 11° 6^S-y_
Data.

/>(
• •J I lkí'....77.-^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTACO00 PARANÁ
OECRETO N" laiUOOS .
ABRECHíDITO ADIOONAI. SUPVEMEHTAR NO VALOR OUE ESPECIfICA E OA OUmAS PROVeEMOAS.
no COSTA BARROS. Pi*l«A> MuncIpU em Ei«rclcc> da Iiwft. Eau>)o dg PuaU. uaando daa ati«»iltAaa
lH4bn*nla Oia eanIafUu, a am aapeclal p«4o <)ua Oalarmína a L« Uunietoal n" IMd/2009 da 11/IMr20«V.
publcada M Orgt» Ofioal da Mum^b UMUARAMA ILUSTRADO-, amiau d» l2naS0CS, EdM>
d* n* a.eu, raao^a.

DECRETAR:
ArL 1' • F)c« paiopmaaMa Dacrato abanaaa Orçamanlo Qa/aldo EMnleb, o CrMIla Adicionai Si^tamanlar
no vaiu da R$ 162720.20 (Canlo a oRanla a dott nH, lalaeanui « vUila raa» a vMIa cmiavoa), daatnido a
al»ndar daminOa dali) Sacralal)a{9}, conforma aagua dlacrlnUnado:
04. SECRETARIA DA EBUCAÇAO. CULTURA E DESPORTO
OLII. DEPARTAMENTO DEENSno - OMSAOENSINO
laaiootaj.MWO» aouinistaaçAo didático peoaoóqica
a.S.H.aO.00.0000 UATEniAl DE CONSUMO.- Ri t0.W0.90
STe FOMTE; 011035S SOBRE TRANSFEI^NOAS CONSTITUCIONAIS
44M.K.CO.OOOO EQUIPAMENTOS E MATEnAL PERMANENTE RS 10.000^0
sa FONTE; DII09 M SaenE transferências CONSTITUCIONAIS
1»Bl0tH.t.08M00 ESCOLAS MUNICIPAIS
»i»»J#«0.0000 BATERIAL OE CONSUMO.— R» ».000^
2»4» FOHTE: OIIM SM SOBRE DWAtSIMPOSTOS VMMADOSAEDUCA«M)
imiOOlUMtOOO TRANSPORTE ESCOLAS
8AÍOJO.OO.OOOO MATERIAL DE CONSUMO - W 10000.0»
MM FOWTE: 01109 SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
a.3.W.90.000000 MATERIAL DE CCMSUMO. Ri M.000,00
2S5t PONTE: 011042i% SOBRE DEMAIS NPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO
I2«U001Í.2.011000 SERVIÇO OE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
aASO.MOOMOOMAreHIALDECOKSUMO R» 10.000,00
1073 FOHTE; 3I14Í FNDE - PM IPOSA MERENDA
3.Í.90.SO 00 0000 MATERIAL OE CONSUMO R» ».000,00
2«sa FONTE: OIIM 26% SOBflE SEUAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO
1234UQIS2.041000 ATENDIMENTO AOSCENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Sa.M.OO.OO.OOOO MATERIAL DE CCWSUWO R» SO.OCOflO
29M FONTE: 01104 i\ SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
SOMA - Ri 140.000.00
oa. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 02. FUNOOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"DOCAS'
0U44M1V2.ie4000 ASSISTÊNCIA SOCIAL QERAL
a.aoosi.oo 0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO ORAIUfTA. R( 10.72020
2SS4 FONTE 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) • EXERCÍCIO
3 a.«0 Sí 000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA. -....Ri S2.000J0
2SÍ7 FONTE; 01000RECURSOS ORDINAíUOS (UVffiS) • EXERCÍCIO
SOMA... - -Ri 4Í.720Í9
SOMAOERAL.- - W tSÍ.TIOiO
A«. 2"• 0«) paralaia<t«in) 1»» aD(a) areafso(a> pala«I» «atam»* aAiíQ»Pilmoire*»»
LaL d«om(lol, PV cancMairM)da dsa«to da dMfiaaa oifada parao aluai i lllllll. aontom «an»»

AbMRO*
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIADA EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO
0401 DEPARTAMENTO OE ENSINO-DIVISÃO DE ENSINO
t2M100I3J.011000 SEWIÇO DENUTRIÇAO MUNICIPAL
3AÍO.M.OO.OOOO MATERIALDE CONSUMO - - - R» 10,009.90
494 FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA UERENDA
123S100I3.2.02ÍOOO ENSINO SUPLEMENTAR I REFORMOESCOLAfl
3,1.90.11.00,0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL Ri 10.000,00
492 PONTE; OIIOO S% SOBRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONMS
3.S90» 00OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDIC* Ri .29.000.00
5J4 FONTE.0110Í 5* SOBRE TBANSFERÊNCIAS C0HST1TUCI0HAI9
123910013.2.036000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3 l.eo II 00 0000 VENCIMENTOS E VAKTAOENS FIXAS- PESSOAL CIVIL Ri 29.000,00
«34 FONTE: 011035S SOBRE TRANSFERÊNCSAS CONSTITUCIONAIS
SOMA. - M 90.000.0»
05. SECRETARIA QE SAÚDE
« 02. FUNDOMUNiaPAL DE SAÚDE
1030200101«3009 ATENOIUENTOS OÜNICOaiaRÚRaiCOSMOHTOLÔOICOS
3.1.90.tl,OOjeoOVENaMENTOSEVANTAOEWSFKAS-PS8SOAl.CMi Rt SOMt.OO
1427 FONTE; OIOOO RECURSOS OROKAJBOS (LIVRES) - EXERdOO
3.1.91.IS.OOOOOOOBRIOAÇÔeSPATnONAIS- Ri Í0.00»,90
1442 FONTE: 01000RECURSOS ORDMAf«OS (LIVHES) - EXERCÍCIO
80MA. - « 80000.00
O». SECRETARIA DE ASStSTENCIA SOCIAL
oaoi. ACUWtsnuçAo aERAL
0u440ei1.i,170900 ATENDIMENTO AASSISTÊNCIA SOCIAL
S.3.90JO.OO.OOOO MATERIALDE CONSUMO...... - - Rt 3,»97áO
2322 FONTE; 01000 RECURSOS OSDiNAniOS (LIVRES) - EXERCKlO
3.390.39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FiSICA .Ri 3.929,00
2347 FONTE: OIKO RECURSOS OKIINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
4.4.90 82.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEHMWI6NTE RI 1.9«S,00
2371 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
09.03.FUNOO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE -OOCAS'
0U4»»0a 2.019000FUNOO OACIUMIÇA E ADOLESCENTEIATENDIMENTO E APOIO A CÇA
3.3.90M.OO.OOOO OlíTROS SERVIÇOS OETEflCEIROS - PESSOA FiSICA. Ri I.OOO.OO
2940 FONTE: OIOOS RECURSOS ORDWARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
SOMA. - - -Ri 10.720a0
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO
11.01.ADMINISTRAÇÃO OERAL
22eíl00síi.0s7000 ADM. SERVIÇOS INDÚSTRIA. COMÍfClO E TURISMO
3.1.90 D.OO.OOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FKAS - PESSOAL CIVH. _..RI 29.000JM
2739 FONTE: OIOOO RECURSOS ORCWARÍOS (LIVRES) - EXEDClOO
3.1.91.1300 0000 OBRIOAÇOES PATHOHA» R» S.000,00
2740 FONTE: 01U0 RECURSOS OROWAnoS (LIVRES) - EXERCÍCIO
3.1.91 I109.0000 PLANOSEGURO SOCIALSERVIDOR- PESSOALATIVO RS 1000,00
2741 FONTE. 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
SOMA. - W 32XICIJ.00
SOMAOERAL W 192.720,20
Ait 3< • Ella Oactau anvait air v>7ir na dala d* aua piMuçla. lavooadu ai «apcali^ an ecnMm.
Pafa Municipal da IporL Eatado do Pannft.bo4doia dlaada mèt da açoalo do ano 0« dois mi • nova.
PIO COSTA BARROS
Pr*l«ho Munielpil Ex*refeto

Órcão C;*! lio Município

Ediçrio 06^ */-

OS !



.1» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 132/2009

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS, Prefeito Municipal em Exercício de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1034/2009 de 11/08/2009, publicada no órgão Oficial do Município "JORNAI. UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
12/08/2009, Ediçãode n^ 8.653, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 38.345,10 (Trinta e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e dez
centavos), destinado a atender demanda da(s} secretaria(s), conforme disaiminado a seguir:
04. SECRESARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123600013.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 4.000,00
3435 FONTE: 01103 5% SOBRE TEÍAHSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

04.03. DEPARTAMENTO DE PRC»IOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
276120014.2.163000 JOGOS ABERTOS DO PARANÁ
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3436 FONTE: 33817 PBOGR. 51 JOGOS ABERTOS PARANÁ

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3437 FONTE: 31817 PROGR. 51 JOGOS ABERTOS PARANÁ

OS. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICO/CIRÓRGICOS/ODaJTOLÓGICOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3430 FONTE: 33336 CONV/MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3439 FONTE: 31336 CONV/MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3440 FONTE: 33497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

.RS 2.132,33

.R9 6.230,00

.R$ 235,18

.RS 172,00

.RS 3.707,92

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 10.000,00
3441 FONTE! 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

14.115,10

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS RS 18.000,00
3442 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCMA R$ 18.000,00

SCMA GERAL R$ 38.345,10

Art. 2° • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por Superávit Financeiro das Fontes da Receita {Valores
Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) e>cercício(s) anterior(es), parte por provável excesso de arrecadação
pelo ingresso de recursos de na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33817 PROGR. 51 JOGOS ABERTOS PARANÁ RS 2.132,33
FONTE; 33336 CONV/MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS RS 235,18

Pa^ Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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FONTE: 33497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE R5 3.707,92
FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA RS 10.000,00

*^5 16.075,43

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE: 31817 PROGR. 51 JOGOS ABERTOS PARANÁ RS
FONTE: 31336 CONV/MIN.SAÚDE - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS R5

97, 67
172,00

269,67SC»4A.

CAMCELftMENTO DE DOTAÇAO

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORMO ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
524 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

SCX4A.

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍBICO/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
1427 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA.

.R$

.RS 4.000,00

.R$ 4.000,00

.R3 10.000,00

.R$ 10.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMIHISTRATIVA / PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇC-ES E RESTITUIÇÕES RS 8.000,00
2722 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

R$ 8.000,00

GERAL \ RS 38.345,10

disposições em contrám.

ano de dois mil e nove.

Art 3® - Este De( reto entrara im vigor na data de sua pubiicação, revogadas as

Iporã, Estago do Paraná, aos doze dias do mês deagosto doMunicipal de

P^O COSTA BARROS
:o Municipal em Exercício

f"FO JornBÍ

• - nfs

ürüi-^ Oviíi..:; pio

Eciicf:0 n".

Data, /=S-^o8. 1^^

( ^
^ ti I UIVLiúl<Mi\'lC

Paço Municipai - Rua Pedro Áivares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100- Fax; (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E8TAD0 OO PAHANA
DECRETO 132/2009
ABRE CREOtrO AOíCKr^NAL ESPECIAL NO VALOR OUE ESPECiFlCA E OA OUTRAS PROVOÊNCIAS.
Pio costa sacros, Pr«íeW Muo«c<^l «m d* Iporl. E«iMft 6q P»riin«i, u»ando dai «Itibut^M

Ibo conf«rWaft. 9 «m aasMkal poJo âua detsrmtu a L»l Munidoèl rt* 1(â4/2009 d* 1t/0é/20M.
pilkadbnoOtQlo OfeMI do Muntolp*) 'JÓRNaI UMUARAMA HUSTRAD^, «m lUla i* 12W20W. &^içte
d« n* ft.8S3.' rea^e:
) EC RS
An. y • Fie* Mkj.BfMrt» 0«cf»t» iDanfi «o Or^mma GemJ do £jw«W»( o CtMIb Mietaul Eép>h>i a»
viMdt RSUIM9rl6'(T<^ « »« ml, Ua<Br>«u « quar««n« o dneo im» « Ctí caf^avo»].dwihaílo • êl*nd4r
dtmaMi i«cr«t»ns(i>. coohirm« eUemBnadc • tMuir
04. SECRETARIA DA EDUCAÇAO. CULTUflA € 0ESf<^R7O
04 01. DEPAR7AUe<T0 DE ENSM - tXViSAO DE ENSMO
1?»0001a 2.034000 ADMINISTRADO DiDAtK» PEDAâOOlCA
3. t M td.OO 0000 OenÒACÒES patronal RS 4 OCOM
3«3S FONTE; 01103 S% SOW TRAMPERéNCJAS CONST1TUCIONAJ3
04 » DEPAHTAMEKTO DEPRmOÇAO 00 ESPORTE E LA2ER
270120014.2.193000 JOQOÍ tôERTÔS OO PARANÁ

Sr AR:

3 9 M.M000000INDENIZAÇÕES £ RESTITVICÒES RS
3430 FCNTE; 3a«l7 PROQR 81 JOdOS AGERTró PAHANA

2.13243

97,073.9.W.93.00.0000 INOENIZACÔES E RESTIT\;id5ES. , Ri
3437 FONTE: 31317 PROQFl $1 ^OS ASEMOS PAR^
SOMA. ^ M 0530.00
OS. SECRETARIA D€ SAÚDE _
00.02. FUNDO MUMCIPM. DE SAÚOE
lOMMOI 02.023000 ATEfClM^OS CÚHtC
3 3 M «3.000000 INDEKIZACÒES è RESTITUK
3436 rOHT£: 3S36 CONVAI^NSAÚDE - AOUR
3.3 M.M.CO «00 W>ENIZACÒES É RESTlTUlC
343» FONTE; 31336C0NVA4M.SAU0E - AOÜIS ^
3.3 M.36.0o.fiOQO OÍJTWSl SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUFUDICA. RS 3.7V,n
3440 FONTE: 33497 VlâAANCIA ^ SAUOC
44.60.02.00 0000 EOUIPAWSNTOS S MATERIALPERMANENTE ..RS 10.000,00
3441 FONTE: 01&10TAXA EXERCÍCIO PODER OS POlICIA
SOMA. RS 14.115,10
10, SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADM IN ISTRACXo OERAl .
041230003 2.OOOOO^COORDENAÇAo ADMINISTRATIVA / PUSLICAÇAO DE ATOS
a.3.00 01.00 0000 SENTENÇAS JUClCMS RS 10.000,00
3442 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LTVRESJ • EXERClCIQ
SOMA. R$ iiOOO.OO
SOMA GERAL - W 30 348,10
Aft3*• 0(s>r«ctf«o(s) pM tae« •»(«) g»iide<i)p«
IM. ó»eomtà{ho). parta pot Sup«rtvi| rwunoairD das Fqt^ d« mc*
SaUnfOCv») Oe(() «xvcldotl) ftniawrtM), pam pcf pravévaJ

ÇIRUROlCO&rODONTOCÔOfCOS
£S RS a5.ie

) DE UEOfCAMENTOd
..RS ^72M

> DE UEOlCAMENTpS

delem*» o A<uggPrtmeee datía
er«e Deeencredca), ep^ndM no

... • afteeadiçSe p«» ingreuo da
rtojriM 0« M i«c«ilado «lereide e pana por caAMlwnwnl» da OelaçA» da deipeie oi^e ptt« alMl
axwltfo, conbnne itonomvade tíMfo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FOMIE: 3M17 PBOOfl. 51 JQOOS ABERTOS PMWNA^ RJ ilM.M
FONTE: 33538 CONV/MíN.sMdí - AOÜtSI^ OE MEDICAMEMTOS —RS 23S.1»
TONIE: 3S<»7 VIQILMICIA EM BAODE R» J.W.BJ
FONTE: DISIO TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLICIA M lO.OWAO
90MA. ^ RJ H.S7I,«3
EKCESSO DE ARRECADAÇÃO
FOMTE: 31817 PfiOOR. SI JOOOS ABERTOS PAAANA R* 87.67
FONTE: S1U8 CONV/UIN SAÚDE - AOUISI^ DE MEDICAMENTOS RS 172.00
aOMA , RS 2M.«7
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
M. MCRETARIA OA EOUCACM. CULTURA E DESPORTO
Oa.OI. DEPARTAUEKIO DE ÊhSlNO - OnnsAO DESUMO
HHlOOlsrceSDOO ENSINOSUPLEMENTAR JREFORUOESCOlAn _
SjMMmoOOQ OUTROS SEHVnbS DE TERCEIROS-PESSOA JURlMCA. —RS «.OOOM
tu FONTE: OlIfiS S% SOBRE TRUMPERaiCIAS CONSTITVCIONAIS
90UA — _.B»
06. BECRETAniADE SAÚDE
0S.02. FUNDO MUNICIPM. DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS
3.<.«11.00.0000 VENCIMENTOS CVi
1497 FONTE; 01000 flECURSOS ORDII
SOMA.
10. SECRETARIA DEf^N^
10.01. ADMINISTRAÇÃO OEM.
ft4l2SSOe3J.OOS«»^OQnD&>«AO ADMINISTRATIVA I PUBLICAÇÃO DE ATOS
s.a.aatsodooao iNDDiiZAra^E flEfnruiçíes- -....,~...rs t.oao,oo
2722FONTE; 01000 RECURSOS ORDMMUOS (UVRES) - EXERdCIO
SOMA...... - RS í.ooa.00
SOMA OERAL... RI MJ4&.I0
Ali. 3* • Eua DaeratDentwA em vtaer na data da aua ptíâcsçl». r»vooadaa aa mn QonMfto.
Pb Murttpal da ipofS. EtsM do Parané. 00* dosv m de mèa d* ageaie de ano da dei» inl e nev*.
PÍaCOSTA&ARR(^
Pralette Uiffvdpal em Exarclde

. ....itolOqicos
AQEMS FIXAS- PEgSOÃL CIVIL R$ 10.000,00
:08 (UVRES) • EXERCÍCIO

...RS 10.000,00

JPufoíicíido(a> no Jorsiaí

?•;í/.ÁíO

Õri;;--.;r> •.'.'.•fc i-v üo Mf.inic^pio

FdK..--:-i n" 8í

npta /^ ! o & r ^OCCj

( OFi^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 133/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO COSTA BARROS, Prefeito Municipal em Exercício de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode no 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcio, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), destinado a atender despesas da
Secretari3(s), conforme discriminado a seguir:
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 16.000,00
1733 FONTE: 31495 ATENÇÃO BASICA

16.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, deco(Terá(ão) por cancelamento de dotação dadefesa orçada para o atual
exerdcio, conforme demonstrado abaixo:
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.^--.--rrrTTTr>.^ R$ 16.000,00
1700 FONTE: 31495 ATENÇAO BÁSICA

SCMA RS 16.000,00

3® - Este Decrg to entrará e^ vigor na data de sua publicação, revogadas as
dispoáções emcontráriq.

ano de dois mil e no

Paço Munidí)al 3&"ípoiã, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto do

PIO COSTA BARROS

Prefeito Municipal em Exercício

Fíiíjficsiío^a) no Jornal

.1 i '• !' g S
'• •' 1 ic Ca»

Órr^ao Ofic ii-: ';:!;->!cípÍO

Edição n® ÔSSS-

Data.

s-HitfémhóRio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTWO OO PARAHik

CIECRETON>133<2009
ASnÊ CRÉDITOADICIONALSUPLEMENTAR NO VALOR QUEESPECIFfCAE DA OUTRAS PHO-
VCÊNCIAS.

^COSTABARROS. Prateio Munc(sl«nEiie>c>oo d» lpcâ.Esl2aM)oParaná. isanOodosalnbuçtes
Ugaknenehe ccnfenoas. eemespedalpeloquewierTTma a Lsi MurtcM n> 978/2008d»25/11/3006
mUcsdanoÓrgioOficialdoMunicM'JORMAL UMUARAMAILUSTFIADO*, «ndtBdeSan1/20Ce
Ed^to de 1^B.445.resclve:
DECRETAR:
Ait. 1*-Fica pdopresenieDecreto abeno aoOrçanwrloGefBfdoBranlcio.oCrMta Adicional Suple-
menurnovalarde RS 16.000,00 (Dazsseels m reais), Qeslinadsaaiendefdespesas daSecretariais),
confwmediscrfiTiinado a seguira
05. SECRETARIAOE SAÚDE

05 02 FUNOOMIJNICIPA1.deSAÚDE
10J030O1O.2.Q2SCOOATENDIMENTONASÚ.S.S.
a3.9a36.0aOOOOOUTROSS£HVIÇOSOeTERCEIROS-PESSOAFlSICA.,. _ R$ 1600000
l7a3FONTE:3149SATENÇAOBASlCA
SOMA- RS I6«)0.00
Art. 2» -Ois) recurso(s) para fazeríem) laceao(s) enear9»(a) oeodc^s) peloquecMemiitw oAnigo
PrtfTW)daaaLeLa3eonBrt^ftft^ptvfanr*ièMTwirtftdft/lnfaçanrtftrtncpi»ayw^i^pyawB»ir«i^P^y-^^
conlarneUniuiiinniDabato
05. SECRETARIAOESAÚDE
05.02 FUNOOMUNICIPALDE SAÚDE
103030010.2.025000 ATENDIMENTONASU.B.S.
3,3.90.M.OO.OOOOMATBílALI«CONSUMO. R$ 16.00000
1700FONTE; 31495ATENÇÃOBASICA
SOMA RS 16.000,00

An. 3'-Este DecreioeniraréemvlBorr\s(fala deíuapiWlcaçio, ressoadas asdispoíWesemeertrârto.
PaçoMunlcipsi OeIporá, Eslack) da Parani, aostrKediasOotnésOaaooslodoanodadois mia nove.
PIO COSTA BARROS
Prefeito Mur>icipal fMn E^efCCio

fubiicadlo(a) no Jornal

órgão Oflciil do rv'iunlc«pjo

Edição n"

Data, ^^ l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

nr.rRFTO N". 134/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
088/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhesãoconferidas por Lei;

DECRETA;

Ari. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 088/2009, na modalidade Pregão Presencial n" 016/2009-PMl, cujo objeto trata da
Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a demanda do Hospital Municipal Cyro
Silveira, Escolas Municipais, Creches Municipais, Corpo de Bombeiros, adjudicado às
empresas: • ADELSON BEZERRA DA SILVA.

- BOFl & BOFl LTDA.

- DELAI & SILVA LTDA ME.
- J. M. A. CRISTOVAM & CIA LTDA.

-J. MOYA-MERCADO.

- M. C. W, DO NASCIMENTO & CIA LTDA - ME.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunicjpáT, 17 de Aaosto de 2009.

'CÁSSIO MURHÍÓJ^VO HIDALGO
'fefejl^^Uinicipal

Publicado(a) no Jornal

VIW' '

Órgão Oiict-. a in.cfpio

|Ç) .CR ,Tí>^
Edição

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
l=one: (44) 36S2-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Eliado do
OECn^O N*. f34/2000
HfíMOCCCA O JULGAMENTO PWf^fíOO PELACOMISSAOUUWCIPAL DE
LICITAÇÃO P/ MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, OO PflOCÊSSÕ
LlCITATORtO088/2009, TIPO PRgQAO PRESENCIAL N* OlVZOOS-PMI. E DA
OUTRAS PROVIOêNCiAS.
CAáSK> UURILO TROVO HIOALGO. Pr«4»ílO Murridp*r 4* lp«rt.Etttdo do
P«r«AÃ, no U&4 d«ft tvMoôm qv* 4to eonl«rtdM per Km
OECnÉTA:
An I* • Piu homdto^do O Juldftfmnle ofofer^ p«M CoMmIo Muriâpal «!•
LIcitÉÇio. nemMdft p!«f P»fWv n" D0^009 02 d* Jtntiro d* 2009.d«
Procouo Lhsi^atârto 08^2009. n« mo^dade Pra^o PrM*nebl n* 016/200^
PMI, euio obíòlo ifAtft dAAquKlçioda Gtnafoa Mkmanirelo» p»ra alartd«r a
demanda do hospital Municipal Cyro SJIveíra, Escolas MvnkcipftL», CrechM
uimicipai», C-vpo M Bon^irM. acjidlMdeâd empreM»: • ADEL50N
bezeAra oa silva.
• BOFk « BOfI LTÜA
• PELAI A SriVA LTOA M6
• J M A CRISTOVAM & CIA LTOA
• J. MOVA-MERCADO _
• M C W 00 NASCIMEmO* CULTDA' MC.
A/1, ?* • Eftia DttovM «nva am vtger rw datt d* 4ua p^rtrayin
Paço MunkipaL t? d* AooM d* 300^.
C&K3 MLnLO TROVQ H10M.OO
Prafelte Mumslpal

PublícadoCa) no Jornai

,VíU.-4t^Aí4tA 'Wí» =V^hB^U

ÓrçiÜ»*^ Cííicijtl i.iriícipso

Edição n'

Data

OFUN

^ ,acR



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 135/2009

SUSPENDE AS AULAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS BEM COMO
O ATENDIMENTO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL E PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ,
COMO ESPECIFICA.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
IporI - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Considerando as medidas adotadas pelo Governo Estadual,
suspendendo pelo período de 03 a 17 de agosto de 2009, as aulas em todas as Instituições de
Ensino do Estado em virtude da Gripe A (HlNl); e considerando que esta é uma medida
preventiva para assegurar a tranqüilidade da população,

RESOLVE;

Art. 1° - Suspender em todo o território do Município, as aulas
nas Escolas Municipais bem como o atendimento nos Centros Municipais de Educação Infantil e
nos programas esportivos (2° Tempo) e programas sociais (PETI, PROJOVEM e reuniões
socioeducativas com famílias), a partir desta date, em virtude da Gripe A (HlNl), conhecida
como Gripe Suína.

Parágrafo Único - As aulas e o atendimento nos CEI e outros
Programas retornam com o seu funcionamento normal a partir do dia 17 de agosto de 2009.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunicigâLd^ Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do
mês de agosto do ano de dois mil e nov^

TROVO HIDALGO

Municipal

PU811CAV>0
Murei tio í-.ün!C!i.al.

Si
Ipo

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101

•Zapot



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 136/2008

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 072/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 020/2009-PMI,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 072/2009, na modalidade Convite n° 020/2009, que trata
da contratação de empresa para aquisição de peças c uccssórios para manutenção de
máquinas (Pá Carregadeira, Retro Escavadeira, Tratores c Moto Nivcladora). peilencentes a
frota de veículos desta Municipalidade, conforme especificações do objeto de que trata o
certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas
UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS
LTDA., PANTOLF] & CÉSAR LTDA E JOSÉ PEDRO VEDOVETO, declaradas
vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 24 deAg^sio de 2008.

:ASSI0 MfciWLO TíiCfVO HIDALGO
Pfefdí<ÍMunicipal

Físt>lsCítdo(3) no Jorrtnl

UíviUâR&MA IlU.íTaAOO
cio fi:lLiri'.cípio

EtHv.w

Data,

^lítmciONÃfnfy



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EtiAdo de Patanà

DECRETO N*
HOMOIOOA E ADJUDICA O JUIOAMENTO PROFERIDO PELA COMISSAO PERMANENTE DELiaTAÇU)
DO CERTAME UCITATÕmO PROCESSO N' 072;US9 - MOOAUDAOE CONVITE lUIKOOt-PMI. E CA
OUTRAS PBOVlOÊNeiAS
CASSO MURILO TROVO HID>i.OO. PraWB d» IpMl E>Mo te Paraná, «o >bodu ubj^tia qu*
|h« »io eon/«ndw por l«<.

DECRETA*
Ari. 1* • hefT«lo9»49 o |u4gwr«o1o p;o{»rdo p«U Comíuie P«rfnftA«rrto lidtaçto, nom*e4» p«Za
PerlM^a COI/2009, 6» 02 tfs Jarittm d« 2000, do C*fUnw IciUIéne, ProMMO n*. 072/20C9. u fT»d«M*da
Convlt« n* 020/2009, qm fata da centrataçAo (1«envr**a pva aquialçlio d» p4ÇM a aoeai^rtot para mònu*
lançlD da máqjinu {PA Cvra^elra, Reiro Etcavadalra, Trstofsa • Meu Nivalddora).péfítrcwm a frota da
v«kuloB dMla MunícJvalidada, conforma aapaeAcaçftaa do ot>j«(o da qm traia o o*rlama lclla(ò<to.
Afi 2« • Pca adj^hsAdo a mesmo em t«vor da» arr^rMai UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATOREâ £
veículos ROOCVIARiOS I.TOA. PANTOin & CESAPj LTDA E JOSS PSDAO VEOOVETO. daâvvdu
v«r««4ofM O» raf«r<o cai^Ama louidrw

M 9 • Eftle Decero »n»ra «m vjgof na âata da lua ptdlcaçâo.
Paço Municipal, 24 d« A9otto d« Í0C9.
CASSIO MURILO TROVO HIDALQO
Proltho Muritelpal

Putisicado(a) no Jornal

UMUÂPJMA llüSTtâDO
Órgão Oficial do Município

Edição n® —

Data.QàEzt^iS—iáe©-

O fUNClâHéRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 137/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 106/2009 - MODALIDADE CONVITE N° 026/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 106/2009, na modalidade Convite n° 026/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de produtos metalúrgicos a serem instalados
para as diversas secretarias desta municipalidade, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa R.
RANGEL - METAL, declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 24 dç lo de 2009.

LO TROyp
Prefeito Mimiíípal

ALGO

Pabiicado(a) no Jornal

UMU&Râiâ SLÍJSTfiaOÔ
Órgão OficiSiJ do iViüi;icipio

Edição n°

Data, t 06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Etiado 4q P*rant
DECRETO N> 137/2009
HOUOIOO* E ADJUCtCA O JULOAMENTO PHOFERIOO PEIA COMISSÃO reflMANO<tE OE UCITICU)
CO CEBTAUE UeiTATÕRlO PnOCtSSO N». I0«00» - MOOAIIOAOE COWITE N» OSSÍBIO». E 0*8u-
TBAS PBOVIOTnCIAS.
»3SK) Mumo TROVO HIDAIGO, PraMo Miitii:t>4l M tttrt, EtIMo do PMná. n laa d» alitiuUM qu»
9)* Uo eofil«rtda« per L»;
OeCftÊTA;
An. 1* • ncA hdnwlogatfe e julumanto prof*flde ptfa Comiuêo Pann«n«At» do LícHmAo, ncriMtdo p«l*
Po<lAr1ii ti*.001/209. 06 02 d« «lari«tro d» 2009. do Cêrtama LfeAitine. PreeMO n*. 106^009. m rodaHad*
Cefwrt« n* 020/2000. qirt trata da conlretftCA» da orrprMa paro o fomaelmarw da produloa marsJútakcoi •
•aram ^rtaialadoa pata m tfivarvaa eaeralanM datta tnuntcçbfldada. eenlorm*«apaclUcftç^oa do obíaie da
Qu* vala o cBítama Udral6fl0.
An 2*• Rc« «diudmdoa tdwtw em laverda «n^ma fl. RAMOEL • UCTAl, dadamto wc«do(« do ralarUe
eanaiTva ticltafârto.
Art 3* • 6ato Dacraio «Atra «m vbor m data da aua pt^fcaçâo.
Pm MunKJeaJ. 24 da Aooato d« 2009.
"ASSíO MUHll)I10 rnovo HIOALOO
Prvieifeg U(^ue<pil

rutilicadíoía) no Jornal
ps? «

. í'*5 alfi-.W' V? •: h"... '.-C*'

Órg?.- . JviCiii uo Município

Edição n'-'

OaU



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 138/2QQ9

APOSENTA A SERVIDORA LENIR ROCHA DO NASCIMENTO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 30, da Lei Municipal no 835/2006, Art. 40 § 1®, I, da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com
proventos proporcionais, a partir de 24 de agosto de 2009, a Senhora LENIR ROCHA DO
NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n». 6.185.564-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 718.095.979-00, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de
Servente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Saúde, contratada através da Portaria
558/1991 de 01/09/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei Municipal n®.
835/2006, por Invalidez.

I - Considerando :

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência IX
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e
que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento), no valor de R$
93,00 (noventa e três reais), totaliza o vencimento em R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e oito
reais);

b -) que a média salarial resultou em valor maior que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da última remuneração de
R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e oito reais);

c - ) que a proporcionalidade é de 67,89% e que o valor final
resultou em R$ 378,82 (trezentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), Ficando assim,
garantido o pagamento no valordo salário mínimo vigente no Pais, garantido pelo Art. 7°, Inc. IV,
da Constituição Federal. Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia profissional
ou doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se derá pela proporcionalidade.

em vigor na data de sua publicação.
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra

Paço

2009.

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

rublicadoíai) f-o Jornal

Óríif\-Ví Ofici-';

Edição n®

Data,

OFU

•Rua PedroÁlvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Ipotâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EBTAOO DO PAnWk
DECRETO N>. 13&1IN9

ATOSENTAA SERVIDORA LENIH BOCHA 00 NASCIMENTO EBA OÜTHAS PROVIDÊNCIASuuiao TROVO «)..«, . «.^ ^ ^ U.
n. a^. =». s. l.i ^ ««o«, ^ ,,.,

Parmr «lando pola AAMuona Jurld«« de Munlcipto;
Pêrc>Bl médioo;
OECRSTA:
JA 1* • Feft ApciMntaâA vc4rtvlMr«nl» per InvAMu. «om p«v«mm premiofuh • pMr dè 24 dsmma ^
««, • LÊNR ftOCKA 00 NASCIMENTO,

«:«dé^ 6«de da F.«;br^ PU*« U«^ ço^ ^0^. loude i« SeemurM d« 3«i:d«. eewaiada «trav» da Pedarlê SS«ft»i d» Ot/OVlSíJ. »f«®d«ndo e
b«o#rie» Qvanido fto Art. dO, daLal MufWcfxü o». 6SSTOM, per Invaittaz
I - ContVanndp :

'•?'^* «onei-w no r.htf rahiiincia IX u Tibal» MSUln». oom v«»n«<s d, Rt«lualroceíMM . M>i«rli • ct<cQ rMtti • qu.hnamww com o •DoonM Mwpo «•urrico <W m

^

b•) <»!)• • mállí mi^sw «n valn ™ofqm a útUno rmmêtU oponanB »ukuo U
iKtoni u Il>í> polo «.loi aa iMcna raoM^naroflo <fa RS iU.OI) iqyMtoio. e dngQanl* • oilo maiaV

fíJ 1 í!; ÍT a»""?*' =Mtí-wi» xo valof «o uwio irt~ma vifwla no^ranKto paio M r, Ino. IV, «•ComIKuiçto FaOefal Contldaianes qua a ln»W«z niai d^rranu
M moUsU iiraewlonal ou íloei^gnva oitiugiou. ou InoMvat. o calado ú dv»Ma mxcreaMtaMaite.
M r -(UrosailM aidi>pul;4aa am coMOH. «a» DaoMo onoa «nv.»). mdUa 4a«ua
fcortPf. 24Oa água» da Í009. "« »• «a psaooça».
CAS9I0MUFU.0 movo HOALGO
Pra^lio Munfcipsl

Piibitcf}cfa(3) no Jornal

y,;4áí-vV'f.A sii''---

ÓmS--./ OvicU-i í'-; •..••í.pio

Edit^ão n''

Dala, í-^í-

0£UÊ

j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 139/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 109/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 029/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 109/2009, na modalidade Convite n° 029/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de Estrutura Pré-moldada, conforme
especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa
SUPERCOLUNA IND. DE PRÉ-MOLDADOS LTDA declarada vencedora do referido
certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de A^to de 2009.

CÁSSIO TROVO HIDALGO

•efeito Municipal

Fublicadío(a) no Jornal

mmRmk !iustp*ado

órgão Oficial do Muj^icípio

Edição n®.

nata,

_Q.PW •10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADODO PARANÁ

McSlC^OOA Ê^aSuScA oJULOAMSHro PflOf ERlOp
P€ftMA«5NTE DE UCtTAçXs DO CERTAME UCITATORIO PflOCESSO N*.
10ftt009 - M00AL1OADEtONV(TE N* 02^/2009. E DA OUTRAS PROVJOEN»

cIÊsiO MURILO TROVO K10ALQO, Pr«feHQ Muniapal d« Ip«r4. Euado do Pawi,
no lAo 6tt atrbuk^es qiM lhe »Ao MnMSai p«r Lei,

M I» ' Ft« ftomotee«*> o pm\v)át» sele CdmiaOo Pamwwte d«
Lldlacio no(n«adQ p«i« Potunt n*. 001/2009. à« 02 de Jeneiro <te 2009.de
C«rtuii« UclAÜrto, Pk>cms« n*. IC«?OQd, fiji«nodabdaci* Cenirtie n< 029/2008,IiM iraia de e^rxretaçAo d« emor«9a pars erem«dmente d« Eblnmrs Pre-mol'

edi centofma «ipôcIRceçô®* de ebkto d« qua
Art 2' • Hca adfu^cado a mesíT» em íavofda tffvrauí SUPtHCOLUNA (NO. Ok
Pfl£'P.V3L0ADOâLTÜA decle^ecfa venc*òof« ^ ralarlòe «4n*aw Icrtattftt
A/1 3* • €sl« Deceh) entra «íti «19M n« daU 4* »u« piiMcaçfco
Paço UuAMai. 27 de Aao«» de 2009
CA&fO MU^LO TROVOHíD*iOO
Pfifeiío UufKipaJ

: í>uj!>íi£:aí?-p{.^í) íiQ Jorsmi
••'rOO

órgão Gficií^l oo U'Jur,icípio
Edição n°_86ÊíG.
D

0-ftí*



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E6TAOO 00 PARANÁ
Q&cfí6T0 N*
HOMOIGGA e ADJUOíCAO JUKMiCNTO PfWnOO PÇUCCMS&AO P0V
UiV^NTE0£ OCíTAÇAO 00 CERTAME LtCÍTAT^IO PROCESSO tO»2HB
- UOO>J.K)ADE CCtf^TC N* ceV2009.E DAOJTRAS
CASSIO MURILO TROVO KlOALQO. Pr«r»Ro UuníciD0l tf» borA. Etiêde do
P4raAá. AOu»o dat «trttulç4«i eu« tio eorJ«rfíd«i Mr Lsi
OECBETA ^ .
An 1*• rc4 he(noi»gftdo o iutQftnwio prolwtdo p«l« Cormtib Pwtiwt«nHd«
Ueilcçto. nomMdO pal« ^rUn« n*. O0t/200d, «• 02 d* Jan«09 tf» 200^. do
Cédttm» LicJltiOne. Pimmm n*. 109/200». fté nndabdM» Ccrwna
M trau da eon(tftt*çio d» •rr(>r»»a para o fornadmoi» d» Eaniiura Pré^inek
dada, MAfofma Mpeci^icacAai do oOjalo tf» que tra(a o cartama lkeitate<to
^2* • fkõ adUkUo a meuvt vn taverda wnprvM SUPET^COCUNA MO.DE
PRE'MOtOAOOS ITOA Ooelarada v»ncadora do rsíwido eerUm» heitalòne
Art. 7 - E»x« DacraM afíra am vpv na dala d« »ua pubteêcSo
Pm MimkmI. 27 da AooatO d» 2009-
CAKIO MURILO TROVOHOALdO
Pr»laito Munklpal

ruhSlcaáoi^) no Jornss!

ÓrrjViO C-fíc!.~i cio f/.iiiwCipio

EdiçSo n°
n?, L 09



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 140/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertído, o
Crédito Adídonal Suplementar novalor de R$ 549.000,00 (Quinhentose quarenta e nove milreais}, destinado a
atender despesas da Secretaria, conformediscriminado a seguir:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CTn.TtniA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R§ 10.000,00
606 FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
a09 ?ONTE: 3H24 FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

.RS 21.000,00

SCWA R$ 31.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.05 DEPARTAMENTO DE FCUENTO AGROPECUÁRIOS b) DIVISÃO FC»1ENT0 AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCUENTAÇÂO AGFRÍCOLA/PASTORIL A PEQUEMOS PRCX3UTORES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 70.000,00
1907 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS [LIVRES) - EXERCÍCIO

SC»ÍA 70.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS BO.000,00
2100 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
2101 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PtIBL. ATOS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2692 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

28S430003.0.001000 AM3RTIZ;^Ã0 DA DÍVIDA PlÍBLICA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
272S FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 3.000,00

.R$ 83.000,00

.RS 15.000,00

.RS 50.000,00

4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO RS 300.000,00
2729 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCS4A R$ 365.000,00

SCMA K$ 549.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peto
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorreráíão), parte por provável excessode arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exerdcio e parte por cancelamento de doâção da despesa orçada para o atual exerado,
conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS R$ 10.000,00

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

FONTE: 31124 FNDE TRANSPORTE ESCOLAR R5 21.000,00
FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO RS 503.000,00

SCWA R$ 534.000,00

CftHCELAMEHTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA. DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO 6ERAL
041230003.2.000500 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBL. AX08
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2664 FONTE: 01000 RECURSOS ORDIKArIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 15.000,00

SCWA B5 15.000,00

8CMA GERAL R$ 549.000,00

disposições em contrário.

agosto do ano de dois mil e nove,

Art. 30 • Este Decreto entrar

Paço Municipal de

CASSI6 MURILQ^mâVO HIDALGO
-Pref^tohjtíniclpal-

lor na data de sua publicação, revogadas as

L aos vinte e oito dias do mês de

FiMislícadoiã) no Jornal

fr'f'ür~T

Òi-^~ . c.r..'. c;o ív'::í;í;v':31o

Ecilç-ío

Data,_30

Pag) Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipori (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EiiBdo ^ ParAn«
DSCflETO N* 140^009

W «« eSPEWICA
CASSIO Mumio TBOVO HJDALCO, fV,í»» Mi^lcp.i «, ..

".LT.d7V3? '̂'''° •'"""^ «xr.
t2M100.J2OM000 «MINISTRA^ WlSncO f^ASóOlCA

«

«. MCBÉTÃmÁ Òí'aOHÍÕJLTÜM/mE^^^^^
TOAQ^^ÍSlo'" «BOPtCUtólOS 6) WVSAO fOMEN
pS^TORH "" AOFWCOIM-ASIORIL APEQUENOS
31^1>.1..ÕO^OO^«NCIMeNT08 EVAKTAQEN» FIXAS - PESSOAL
W^E; 01000 BECURSOS OBOlNtolOS (LIVRES) . EXERCÍCm
07. SECRETARIA OE SERVIÇOS UR6AM0S OQR^ ^vuSÍSl
POBTE, ""WCrPAiS WOlW^ DE TRANS.
jUdiNs" "«ÍU^NÇAO VIAS PÚStlCAa-PnAÇASíPAROUES/
JíÍiu:'.' '°f5^oSSS'" '̂''®® ^ VANTA86HÍ FIXAS - PESSOAL
2100 nmi: 01000 recursos OROINARIOS ILIVRESI - EXFWIfjn
S3.M.W«.0000 WAaAS - PÍSSOAl. CML m' ,'L,„
J101 fONTE: oiooo BECUnSOS ORDINARIOS iÜVBESr-'EÍÉWJCI^^
to. 8ECft'ÉTÍfliÀ DE FVtówçíS 83.800,00
10.01 ADUINISTRAÇAO OEI&
WI23000I.2.00Seoo COORDENAÇÃO AOMNISTBATTVA í PUBL ATOS

nSSoSlSSS
MÒm m"'**" sobreT^aPOR COMTWro.
S^SFÓHTE. 01000 RtCUBSOS OROlNWlOa (UVRES! - ÊXEftMOO5»»5'«0«00 PRINCIPAL DA DiVlOA POfl CONTRATO..® .^^.....ft,

FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXESOdO
gOMA_i! 2*
y y -W») iicina(>J pvi iu«(ani) li^ iÍMi) «>c«mS,i2iSo(il aM< au*

®AílV Prtlürt LtL tfaB9frar«(to), pui» no^iLjàfei|̂ ya?y?í» mcMifls MtoIngrMie di itanai u itovu ds uaRii-Jn • -..f. ~..

síss;ss?.t,"?^ "
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE; 01103
ÇONSIIIUCIOHAIS RS lO.OOOOO

Iftoooo"" TRAHSPOHTE ESCOtAH
6^ííL,..°.:.".' .WcSi,oo "Liv"") -
cSScÉogigNfçi ÒÊ TCT 534.000,00
'SECRETARIA DE FINANÇAS

01 ADMINISTRADO CEm
M1230003 2000JOO COORDENAÇÃO AOMJMSTflAUVA/PUBl ATOS
oli":" ' VANTAOENS FÍxAS^Í'â®SOAL
ISÜa™'" '̂ "^=""«08 ORDINÁRIOS (LIVBES) • EXERCÍCIO
sohagéraí:.:: - "* íâMmon»

:*driiiV!i«''° -
C^IO MURILO TflOVO HIDALOO
Prsrw^o MurJcl^at

SOBBE TBANSFERENCIAS

PuhUcadoía) no Jcrnal

Órf::?-.- -Jiicír.i tio Município

EdiçSü ti'^__8fíêÔ
Dsta.^^g—^IpC? /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 141/2nn9

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1 . Fica HOMOLOGADO em favor da venda dos bens abaixo relacionados, ojulgamento
proferido pela Comissão permanente de licitação, nomeada pelo decreto 001/2009 de
02/01/2009, sobre oprocesso n". 105/2009, Leilão n°. 001/2009, que tem por objetivo a venda de

Veículos doados pela Receita Federal e Bens inservíveis para uso do município.

ARREMATAÇÕES:

LOTE-
01

LOTE-

02

LOTE-

03

LOTE-

04

LOTE-

05

LOTE-

06

LOTE-

07

LOTE-

08

LOTE-

09

LOTE

IO

LOTE-

11

LOTE-
12

LOTE-

13

LOTE-

14

vlr.de avaliação

R$. 300.00

VLR. OEAVALIAÇÃO

vlr.deavaliacAo

R$. 310,00

VLR.OEAVALIACAO

R$. 150,00

VLR. OEAVALIAÇÃO

R$. 160.00

VLR. OE AVALIAÇÃO

R$. 230,00

VLR. DEavaliação

R$, 80,00

VLR. OE AVALIAÇÃO

R$. 250,00

VLR.DEAVALtACAO

VLR. OEAVALIAÇÃO

R$. 1.500,00

VLR. DE AVALIAÇÃO

VLR. DEARREMATACAO ARREMATANTE

Sem ProDosta

VLR.DEARREMATACAO ARREMATANTE

Sem ProDOSta

VLR.DEARREMATACAO ARREMATANTE

Sem Proposta

VLR.DEARREMATACÃO ARREMATANTE

Sem Proposta

VLR.DEARREMATACAO ARREMATANTE

Sem Proposta

VLA.DEARREMATACÃO ARREMATANTE

Sem Proposta

VLR. DEARREMATACAO ARREMATANTE

Vanderlei M. Vilvert

VLR.DEARREMATACÃO ARREMATANTE

R$. 250,00 Luís Gabriel de Souza

VLR. DEARREMATACAO ARREMATANTE

R$.900.00 Jose Neves Filho

VLR. DEARREMATACAO ARREMATANTE

Ademílso da Silva

VLR. DEARREMATACAO ARREMATANTE

R$. 900.00 R$.1.350,00 Izaac R. da Cruz

VLR. OE AVALIAÇÃO VLR.DEARREMATACAO i ARREMATANTE

R$. 1.500,00 Mauricio Marcos

VLR. DE AVALIAÇÃO i VLR. DEARREMATACAO ARREMATANTE

Sem Proposta

VLR. DEAVALIAÇÃO VLR.DEARREMATACAO ARREMATANTE

R$. 500,00

Paço Municipal •

R$.500,00 Izaac R. da Cruz

Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

1 SOJ;. DE AVALIAÇÃO VU. DEARREMATACÃO

R$.950,00

LOTE- VLR DE AVALIAÇÃO VLR.DEARREMATACÃO
16

R$.2.150,00

LOTE- VLR.DEAVALIACÃO VLR. DEARREMATACÃO
17

R$. 2.500,00 R$.3.300,00

LOTE- VLR. DE AVALIAÇÃO : VLR, DEARREMATACÃO
18

R$- 2.500,00 R$.2.850,00

LOTE

IS

LOTE-

20

LOTE-
21

LOTE-

22

LOTE-

23

LOTE-

24

LOTE-

25

LOTE-

26

LOTE-

27

LOTE-

28

LOTE-

29

LOTE-

30

LOTE-
31

VLR. DEAVALIAÇÃO

R$. 1.000,00

VLR. DEAVALIACAO

R$. 2.500,00

VLR. DE avaliação

R$. 5.000,00

VLR. DEavaliação

R$. 3.500.00

VLR.OEAVALIACÃO

R$. 2.000,00

VLR. OEAVALIAÇÃO

R$. 4.000,00

VLR.DEAVALIACAO

R$. 3,000,00

VLR. DE AVALIAÇÃO

R$, 5.000,00

VLR. DEAVALIAÇÃO

R$. 15.000,00

VLR. DE AVALIAÇÃO

R$. 15.000.00

VLR. DE AVALIAÇÃO

RS.12.000,00

VLR. DEAVALIAÇÃO

R$, 12.000,00

VLR.DEAVALIACÃO

VLR.DEARREMATACAO

R$.2.000,00

VLR. DEARREMATACÃO

R$.3.150.00

VLR. DEARREMATACÃO

R$.7.800,00

VLR. DEARREMATACÃO

VLR. DEARREMATACÃO

R$.2.450,00

VLR. DE ARREMATACÃO

R$.5,000,00

VLR. DEARREMATACÃO

R$.3.350,00

VLR. DE ARREMATACÃO

R$.7.250.00

VLR. DEARREMATACÃO

VLR, DEARREMATACÃO

VLR. DEARREMATACÃO

R$. 12.000,00

VLR. DEARREMATACÃO

VLR. DEARREMATACÃO

R$,40,000,00

ARREMATANTE

Ariindo Santana

ARREMATANTE

Esteia Aurora Rossa - STAFFSEG

ARREMATANTE

Sidnei Soares

ARREMATANTE

Flavio Padovan Martinez

ARREMATANTE

Sidnei Soares

ARREMATANTE

José Newton Costa

ARREMATANTE

Sidnei Soares

ARREMATANTE

Sem ProDosta

ARREMATANTE

Ana Pauia Viivert Vedoveto

AIWEMATANTE

Jubineis Alves dos Reis

ARREMATANTE

Francis Carlos Nunes

ARREMATANTE

Eiiazer da Silva

ARREMATANTE

Sem Proposta

ARREMATANTE

Sem Proposta

ARREMATANTE

Sotram Construtora e Terraplenaaem Ltda

ARREMATANTE

Jonas R. Júnior

ARREMATANTE

Maurício Marcos

Art. 2°- Este Decreto entraem vigorna datade sua publicação.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EAtMe de P«rtrtf
OÇCflgTO HK 141/20M

DECRETA'

ARREMATÁçòeS:
tOTS^ll VLR. 06 AVALIAÇÃO

nj. JOO.OO
Vlfi. 06 AVALIAÇÃO
RS M4.M

VI.R OE AVALIAÇto
R*. aiaoo

VLR. DE AVALIACAO
ns. jso.oo

VLR. DE AVALIAÇÃO
RI. leo.M

VLR DE AVALIAÇÃO
Bí. ÍSO.OO

VLA DEAVALIAÇÃO
R» «0^

VLR. OE AVALIAÇÃO
ni. 2SO.0D

VLR. DEAVALIAÇAO
R$. 700.00

VLR DE AVALIAÇÃO

LOTE-O;

LOTE-M

LOTE-04

LOTE-OS

LOTE-Oa

LOTE-07

LOTE-Oa

LOTE-09

LOTE-10

LOTE-11

LOTE-12

LOTE-13

LOTE-X

L0TE-1S

lOTE-ia

lOTE-17

lOTE-18

lOTE-19

LOTE-20

L0TS-Í1

lOTE-22

LOTE-23

L0TÊ-Í4

L0TE-3«

LOTE-:S

L0TE-Í7

LOTE-iS

LOTE'2»

Rt. i.eoo.oo
VLR. DE AVW.IACÍO
RS. BOO.OO
VLR. DE AVALIAÇÃO
RI. 1.500,00

VIR, 06 AVALIAÇÃO
M 27.000,00

VLR. 06 AVALIAÇÃO
RJ. 500,00

VLR, 06 AVALWçAO
RJ. »00,00

VLR. 06 AVALIAÇÃO
WíOOMO
VLfl DEAVALIAÇAO
RI, 2.500,00

VLR OE AVALIAÇAO
RI 2.500.00

VLR 0£ AVALIAÇAO
RJ, 1.000,00

Via 06 AVALIAÇÃO
R$. 2 SOO.OO

VLR OE AVALIAÇAO
RJ. S.OOO.OD
VLR DEAVALIAÇAO
RJ. 3 500.00

VIR. DE AVALIAÇÃO
RJ. 2,000,00

VLR. 06 AVALIAÇÃO
RS. <.000.00

VLR. DEAVALIAÇAO
R(. 5.000,00

VLR, OE WALIAÇAO
RJ. S.OOO.OO

VLR. DEAVALIAÇAO
RJ. ie.000.00

OE WALIAçAO VLR OE ARREMATAÇAO
VLR. OÉ^ALIAÇAO
RJ.12.000.00Tjnplirvigim lutt ^

LOTÉ-SO VIR. DE AVALIAÇÃO
RJ. 12.000.00LOTE-ai VIB 06 AVALIAÇÃO

«- >. c . « «O.OOO.OO KJ.íO 000,00

íSct^pR^ Si*'
àiuk> Mwt)9 Tiv>rHtfM

Msirúc^l

VLfl. DEAftREMATAçAO

VLR. OE ARREMATAÇAO

VLR. DE ARREUATAÇAO

VLR ÜEARAEUATAÇAO

\an. OEarreuataçao

VLR. DEARREUATAÇAO

VLR. BE ARRBUATAÇAO
fíbo.oo

VLR DSARREMATAÇAO
RJ. 250,00 ^

VLR. DE ARREMATAÇAO
R$.900,00 ^

VLR. OE ARBEMATAÇiO
RÍ.1.500,00

VLR. OE ARREMATAÇAO
flj.i.aso.oo

VLR. DEARREUATAÇAO
R$.1.500.00 ^

VLR. OE ARREMATAÇAO
VIR. oe aaremataçao
M.600.00 ^

VLfl. OE ARREMATAÇAO
ftS.WO.OO
nn OE ARREMATAÇAO
RW.15aD9

VLR. DE ARAEMATAÇAO
R$.34O0.«0

VLH. OEARREWATAÇAO
R$i.«$©,«

VLR. D£ AAA€UATAÇAO

VLR. DE ÍKrEWATAÇAO
«5.3,150,00 ^

VLft DE ARREWATAÇAO
R4,7.«00,00

VLR. DEARRÊMATAÇAO

VLR. DEARREMATAÇAO

VLR. OE ARflgIMTAÇAO
R5.9.000.04

VLR oe ARREMATAÇAO
R$.3,d40,00 ^

VLa DE ARREMATAÇAO
RS,7.2SO,00

VIR, OE ARREMATAÇAO

VLR. OE ARREMATAÇAO
R112^.00

VLR. DE ARREMATAÇAO
RS. 12.0»,00

OE ARREMATAÇAO
R$.«0 000,00

ARREMATANTE
S«m PropctU

ARREMATANTE
S«fn PrMatia

ARREMATANTE
PropoKtft

ARREMATANTe
S«(n PiQMtU

ARREMATANTE
S«n) Propo«t«

ARREMATANTE
$«>TV ProMst*

ARREMATANTE
VAn4«tM M.

ARREMATA>jTE
LuU Oabn«4 O* Souz4
ARREMATANTE
Jei* N««u Rrho
ARREMATANTE
Ad«mjí»o da
ARREMATA/^TE
l2Uc R d» Cruz
ARREMATANTE
Mftuncto M«rco«
ARREMATANTE
S«m PrepoiiÉ
ARREMATANTE
>tMe R 0a &UZ
ARREMATANTE
AfIMdo SeniaAa
ARREMATANTE
ElM Aucn . SW^EQ
ARREMATANTE
StfPM» So«r««
ARREMATANTE

Pidovan Mwimz
ARREMATANTE
Sidn«i Smím
ARRSMATANTE

Nvwleo Cotia
ARREMATANTE
Sidnai SoatM
ARREMATANTE
Sam Proootta
ARREMATANTE
Af^a Paula Vifvan Vadov«t>
ARREMATANTE
Jublnal» Ahva» «tos Rah
ARREMATANTE
francii CarlOB Nwtaa
ARREMATANTE
Eli«3«f tfa Si^a
ARREMATANTE
Serri Proposta

ARREMATANTE

/r-SíWe
Sctrtm Coutruien •

ARREMATANTE
Jonaa R. Jurjot
ARREMATANTE
Mattfttia Mmm

fubíicadoís) no Jornal

iiJA"

Ór^jao --.r;;.:mí,"í Uo Munlr-ípio
Edição n°

Data, CK?/ 09'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 142/2Q09

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N®. 107/2009 - MODALIDADE CONVITE N° 027/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO lUDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no usodas atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 107/2009, na modalidade Convite n° 027/2009, que trata
da contratação de empresa para prestação de serviços, para melhor ilustrar eventos
turísticos, culturais e informativos, (audiências públicas, palestras comunitárias, cursos e
treinamentos, dentre outros de interesse do Município), promovendo o conhecimento e uma
melhor divulgação dos atrativos e da infra-estrutura do Município para com a sociedade,
promover uma maior agilização, bem como darqualidade e segurança, quanto ao serviço de
fotocópias dos documentos de interesse do Município, conforme especificações do objeto
de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa
REDUCOPIA COPIADORA LTDA-ME e FAUEZI DARAB-ME declaradas
vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

Paço Munici

ASSIO

gosto iK2009.

0^TROVO HIDALGO
feito Municipal

FubSicaeSoia) no Jornal

Órçjcc- C-i!cj;;í do MLínícfpio

Ecíição ri°.

Daía, j—09



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO tX) PARANÁ
OECHBJO M* >«<'2009
KOf^OLOOA E ADJUDICA O JUlQAMgNrO PROf^ERIOO PELA OOUlSSAO
PCRUArj£rfT£ D€ L»C)TACX0 DO C£mAM£ LlCtrATOnO Pf^OCESSOH>. SfPI
2M9 - kK>DALIDAOE CO^TE N*027^2009. E OA OUTRASPROVrOÉKCIAS.
CASSIO UURILO TROVO HiOALGO. Pr«fWe Murtieipil da »OfL Etiêdo do
P«ntrt&. no i«u dSA «tr^keòM Qu* tM encantei por Lai,
DECRETA
Ari 1* • Fba honvIoftAde o juigemenB oreteido (Mia ComaaAe ÍVw^naria da
LctTKte Aomaa^ pata Porura n*. O01/2009. da 02 da Janavo da 2009, do
CaiUma Lictfattr». nocvuo n*. 107^2009, na medaldada Coiwfla n* «7)3009.
<2M trata da eontratacAo da atrpraaa para prastaçfco da «aivíçoa,para malhor
iKratraf evantoa luriitKoa,eidturala a mloffliaiKi^a, (audkènekaa púbaeai. pata*»
uaa comurMina*. eunoa a Mrtvnenloa. daotra ovitrMda niamaa do fJvMc^
p«), prvwoyanio a conhacimaft» a uma matior dWuloaçfte doa alrawoa a da
^fr»-atkutun da Murweipio para com a aodadada. ptom^v uma mãy êÇ|Ê^^»t^,
&ae> oome dar oualidada a aaouranoa, quanio aa lanin da leteeOpte* doi
docvKTv«r»oa da intaraMa da MurUofpb,donl»rTnaa»paemeaç4aa de objato da
Q«ra irata o eailama lioiaidno.
^ 2* • Tu a rnmrc «n lawr da «tmm RCDUCOfVCOBWORA
LTDA^aE a FAUQÕWfrAiE dedwad* weadoíaa d» fileito eetari» lE*Élftt
Ari. a* • E»i« DaoM» wNra am vtgor na data da aua pitfcaçto.
Pa» MvrUciM]. 29 da da 2009.
CA^IO MU^O Tnovo MOALOO
Prefeito Mwnictpal

FubSícRdo(a) no Jornal

Órs~-;ií.- uo iv;u. 1.-:•-•sO

EdkSc p°

o putefb.vjie/o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 143/2009

APOSENTA A SERVIDORA MARIA APARECIDA TOME E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 33, da Lei Municipal n® 835/2006, Art. 40, § 1°, inciso III, letra "b" da Constituição Federal e
considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente por idade com
proventos proporcionais, a partir de 02 de setembro de 2009, a Senliora MARIA APARECIDA
TOMÉ, brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 5.679.236-8 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 760.843.029-04, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de Servente de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Obras e Viação, contratada
através da Portaria 481/1991 de 01/07/1991, concedendo o benefício garantido no Art. 33, da Lei
Municipal n^. 835/2006, Art. 40, § 1°, Inciso III, letra "b" da Constituição Federal.

I - Considerando :

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência X da
Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e que
juntamente com o adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento), no valor de R$
106,95 (cento e seis reais e noventa e cinco centavos), totaliza o vencimento em R$ 571,95
(quinhentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos);

b •) que a média salarial, resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dará pelo valor da média salarial;

c - ) que a proporcionalidade é de 69,20% e que o valor final
resultou em R$ 369,09 (trezentos e sessenta e nove reais e nove centavos). Ficando assim,
garantido o pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV,
da Constituição Federal.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 01 de se^ ; 2009.
PubSicacloía) no Jornal
Üq??] J P. 'T; n Í3 f7-.riT->, •• vn «

ROVO HIDALGO

Municipal

i ^ ' w w i ! w í «7. ( fc

Ediçlío r.'^.

Data, i^09 ,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

;;.io



PREFEITURA MUNICIPJU. DE IPORÀ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N«. 143/2009
APOSENTA A SERVIOOFlA MARIA APARECIDA TOMÊE DA OUTRAS PflOVk
OtNC(AS.
CASSiO MUPtilO TROVO HjDALOO - Pralailo U<jnclp«i da rporS . P«rtrU no
uso da» atnbuie6es qu« B>a ^ corrfendA» pçf L«, e em momÍs] o cfmoostD no
Art. 30. da LeiMuniciai n* d3S/2006. Ari. 40.11< índsa [M, Mr» V da Cm*
l<(uiçáo Fftdaral a ctiniiderartdo:

Parecer aiaraiio pala AMetaorle Ju'(dfet 0o Munclota*
DECftÊTA;
An. 1*• riea ^MntaOa volunUriamanra por «dada com grovenio* prttiorcb>
nat», a parv da 02 d« e«f«rt^ da S009. a Sanhore MARIA APAneODA TOME.
Ofa»ilara. Mparada. portadora da Cédiia da IdenMada Ftâ »»b SfiTsne*
i • &5P/PR a Inaorttsno CPF/MP%ob n*. 760.M 029^. raMw^M « domldl^
rmla cidad« e comarca da lecrA. Eclado do Parerté, Furctonària PiMea M«W-
eual, ocuparvro do c&td» de S«(v«n(e de Sarvl^t Ôerai*. Joiado na &scr«(«rta
Muni^M tfe Sary^ urbanos. C^ea • Viaçio, cenVaMa U/avée da PortvU
4â1/i9$i da 01/0//I99I, conoedar>doe banafFcio aarai^ilte no An 33 da Lai
MuTHCfiet n*. OV2006. PA 40. $ l«, Kbo Ml. Iwa t' da ConaHb^ Fedvel
I - Conaderando
a • } a r«ferlM «anirldofa «nccntra^aa no nival relaféncia X da Tatda de
SalanM. cem vancènento de ns 4^,00 (quatrocaniu e sesMMa a cnva reatai
« que ^lamerita como adctonaJ de tempo d« »«s^ de 20% (vrtte e Iriapcf
eerti»), no valorde t06.9S (c«Mo • aatt r»«e e novaras e cMcc «oaUvmI
tetaUa o veoolmefi» am RS $71.95 («mhentoa a aelania a um re«« « noranjs
a dnco centavo»);
b •) Qua a média tafurial, raatilieu am valor menor aue a úftonaremvieratio a
podanlo o calcule da «tosaniadarta u di/i peto valor da mèd^aaalartai '"

" prooo^c^enabdadaéda 60,20% « que o va*y ffrui r«iu«a«niR$3a9C9
a «auenla • neva rM>a • nove eaniavvt). Ficando aaalm, avanildo

o t>«9&mento no valor do Mlário mínkm vtoenla no Pbí«. aervfide no An 7* Ine
IV, da Con«(rrvicÂo fadafaL
M. f' A«vo9idaaaa dwwçíee emcontrtm, aata Dvrato «fín emvMof
na data da tua pubHca^.
Ipor^Pr. Q1 de MteTtoro tfe 2009,
ÚASâlO MURILO TROVOHOALOO
Prefitto M««>i8ipal

Fubiicado(a) no Jornal

Órgyo Oficial do u^l.w-.icípio
Edição n"

Data



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 144/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 108/2009 - MODALIDADE CONVITE N° 028/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 108/2009, na modalidade Convite n° 028/2009, que trata
da contratação de empresa para Aquisição de Bandejas, Tubetes para mudas de Café,
Sementes de Café para demanda do Viveiro de Mudas Municipal e Aquisição de esterco de
origem animal para programa de Fomento a Sericicultores, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa
FERTIMAR INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA, declarada vencedora do referido
certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de Setembro de 2009.

'CASSIO Mumto TROVO HIDALGO
^eito Municipal

Fuhjlicafio(a) no Jornís!

Órgão Oficial cio ívíuciciplo

Edição n®.

Data. / 09

í o r-ufi£;»fíiÃ



- h

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esttd» 4e r«r9nA
DECRETO1U/2009

HOMOLOGiEíOJUOCAOJUlflAMejTOPflOFDÍOOPÊLilCOMSStoreB-
MANEUTEOEUCiTAÇAOOOCB^AMEUCmTC<UOPRCCESSON' lOa^OS
- MODAU0AO6CONVffE «• ceaíO», E OAOl/TfUS PROVIDÊNCIAS
CASSiO MURILO TTtOVO MIOALGO. PrsIiNIO Municipal Oa Ipocil. EsOO) OO
Paraná, ns um das stnouíçtea qus lh« ato conlariOu oor Lei;
DECRETA
An. 1*-Fica homctogaUoo tulgameim ptolerlflo pala Comuto PeimaninlaM
UcItaçAo, nom«ada pala Pcitarta n'. C0l/2009> ds 02 Oa Jv^elro de 2009. Oo
Cofiama LkcnAtft>o, Processo n*. lCfir2009, na modaldeJa Convile n' 02a20a9,
Quetrate da contratação da «fnpresa para Aqualç&ode Bandejas, TiAetas para
(Tvcw daCeU, SementesdaCalãparadem^^inVtvevode Mudas Munúpd
a Aqmsjç&o da esleico de or^oerrt animal pare programa da Fomenio a
SefttMWa.ccnlcrmaasiJeoftcaeôesWotieiooeMtreiaocanametotóiàiio.
Aji. 2* • Pica actutfcado a mesmo am levcf da emprese FERTIMAn INSUMOS
AâRQPECUARIOS LTDA. deditreila vencedora do ralerlc» cararm tcteiiirio.
Ait 3* • Este Oecaro erva arr vigor rva dete de sue pubMcaçào.
Ps;o Muncipai, 02 cie SetemWo da 2009.
CÚSIO MURIUO TROVO HDALQO
PraleiFo Mur^eipel

Pul>IicEtdo(a) no Jornal

m^.mk !LUS r:MQ

órgão Oíicisj do ^'lunioipio

Edição n=_8Sr?^
Data, 03-7-<?9

o>=iy?7c7ow>^^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRKTO N" 145/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 145/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 032/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IUDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 145/2009, na modalidade Convite n° 032/2009, que trata
da contratação de empresa para a Avaliação e adequação dos Parâmetros e Indicadores da
Capacidade Físico/Orçamentária do contratante, bem como, dos serviços e procedimentos médicos,
hospitalares, ambulaloriais e consiiltas prestadas ao município de Iporã-PR, em conformidade com
as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e legislação vigente, conforme especificações do
objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa PRISMA
SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA, declarada vencedora do
referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08 de §£tembro de 2009.

Y

TROVO HIDALGO

refeito Municipal

riibSícado{i}) no Jornal

UMOAMIAIIV?- D

Oficíí.i uo M •i.Ciplo

Edii-.ãn n®

nr,íA j^CQf 1 <^22^

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DOPARANÁ
DECRETO N'145/2009
HOMOLOGAE ADJUDICAO JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PER-
MANENTEDE LICITAÇÃO DO CERTAME LiÇITATORlO PROCESSO N». 145/2009-
MODALIDADE CONVITE N«032/2009, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
CASSIO MUHILOTROVOHIDALGO. Preleiio Municipal de ipofâ, Eslado do Patanâ.
no uso das atribuições que lhe s3o ccmleridas por Lei;
DECRETA.
An 1' • Fica homotogado o julgamento wderioo pela Comissão Pemianente oe
Licitação, nomeado pela Portaria n». 001/2Ô09, de02deJaneiro de2009, doCertame
Lioilatório. Processo ri». 145/2009,na modaliOade Convite n»032/2009, que traiada
contratação de empresaparaa Avaliação e adequação dos Parâmetros e Indicado
res da Capacidade Flsico/Orçamentãnâ docontratante, bem como, dos serviços e
procedimentos médcos, hospitalares, ambulatoriaise consultas prestadasao muni
cípio de IporS-PR, em confonnidade comas diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS) e legislação vigente, conlorme especificações do objeto de qje trata o
certame licitatôrio.
Art 2" - Fica adjudicado a mesmo em (avor da empresa PRISMA SYSTEM
INFOflMATICA E CONSULTORIA LTDA, declarada vefwedora do relerido certame
licitatôrio.
Art. 3' • Este Decreto entra em vigor r» data de sua publicação.
Paço Municipal, 08 de Setembro oe 2009.
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Preteilo Municipal

Fitt>licado(a) no Joima!

UMIIARASA ?Lü8T5:ABO
Órgão OíIcíãí do f^unicípío

Edição n"- 86-7^

Data,

O-mHUCNARI



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£«l«do do P4/aAA

REPUeuCACOPOR INCCfWEÇAO
DECRETO WUSWJOS

HOMOLOGAE AOJW)lCA O JU1.QAMEWT0PTOfEBDO PEIACCMISSAO
PEFMAte^OEIJCITAÇtoOOCEHT«)«UCrTATânOPROCESSO
2009-MCOAUOADECONVrrEh^CI32«K)9.E DAOUTRASPROVIOeNOAS.
CASSIOMURILO TROVO HIDALCO, PrsInlQMunicipal CM Iporft. Estado Oo
Paraná, no uso da* aint>ult«esqus irn uo «nlatdaa por Lei^
DECRETA;
Art l*-l^homoiooadoo)ulçvneniopiQfaflOop«laCoíTUsatoPennaneniede
UcnaçSo. nomeado pell Poilaita n>.001/2009. de M M Janeira de 2009. do
CeiQrne UcüaiòAa. Pmec»1^. 1*92009, na modaidada Canii<&rf 0320009.
qiie traa da conlrataçAo de empresa pare a AyaUaçte a adaqua^fc* doa
ParametnBglnd^MO^daCapáfldadaP^alctfOiffimanttnadoccrtfalanla,
bom como,doa aeMçoe a»Tce<bmentos médcoa. ho^pítalarea,amCulaiciriais
a oonaiAas praaiadas ao municfpio de Iporfl-PR, em oorttonrúdMe oom aa
dltcchzs do Sintoma ÚnicoOaSaúda (SUS) a legialBçiovigente, conlom>e
espedtcaçfle» do objetode que trata o ceitame fKitaUiSx
Arty • Roaad^udlcodo a mesmoem favorda ampieaaDEGRAUS GESlAO
PuauCA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. dactarada vencedora Oo
ralertooceitame Ddtatârto,

An. 3*- Eaia Decrae enra am vigor na data Os lua (lublaçia
PaçoMunie^, 00 de SetBfntirade 2009.
CASSOMURILOTnOVOHDALQO
PvsteMoMuntcípaf

FubííciífííJía) no Jornal

U!^lf:F:"SâlL03TR^,
. Ou-ia» do fv^urjicspío

a-FaiTCfOfiAF3



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 146/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 110/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 030/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO MIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 110/2009, na modalidade Convite n° 030/2009, que trata
da contratação de empresa para aquisição de Peças Blélricas. Serviços Elétricos, Filtros de
Combustível c de Óleo para manutenção de veículos de diversas secretarias do município,
pertencentes a frota de veículos desta Municipalidade, conforme especificações do objeto
de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa ADEMIR
BERTUOLA & CIA. LTDA; GRANUCCI & BIONDO LTDA e GRANUCCI
COMERCIO DE PEÇAS LTDA, declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 08 de Setembro de 2009.

PubÍica€lo(ã) no Jornáí^

'MMk

órgão Oficiai cio Município

Edição n"

Data,

MUIUJbO^OVO HIDALGO
réfeiro Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAÍ^ANA
DECRETON'146/2009 ,
HOMOLOGA EADJUDipAO JULGAMENTO PROFERIEXD PELA COMISSÃO PER
MANENTE DEuaTAÇAO 00 CERTAME LIÇITATORIOPROCE^ON», 110/2009-
MOOAUDADE CONVITE N« 030/2009,E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIOMURILO TROVOHlOALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, EslaiJodo Paraná,
no uso Oasatribuições que Itiesâo contendas por Lei;
OECRETA; „ . ^
Art. 1' - Fica tiomologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de
Licitação riomea^pela Portaria n®. 001/2009, de02deJaneiro de2009, doCertame
Liciiatótio Processo n«. iio/2009,na modalidade Convite n»030/2009,que trata da
contratação de empresa para aquisição de Peças Elétricas, Serviços Elétricos,
Filtros de Comt)u$l/«el e de áeo para manuten^ de veículos de diversas secre
tarias do município, pertencentes a trota de veículos desta MunidpalidaOe. conlof-
meespeciticaçJes do ot^to deque irata o cartame ticitatôrio.
Ari 2' - Ficaadiudicado a mesmoem lavorda empresa ADEMIR BERTUOLA &CIA.
LTDA; GRANUCCI S BIONDO LTDA e GRANUCCI COMERCIO OE PEÇAS LTDA,
declarada vencedora do relerido certame licitatório.
Art. 3' • Esie Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PaçoMunicipal, 00Oe Setembro de 2009.
CASSIO MURILO TROVO HíDALGO
Preleito Municipal

Put>licado(a) no Joí íiai

Órg^o GííC>.! do íVtufiíCipio
Edição

Data,

(}f^iÀiétOKÁiVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N®. 147/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
119/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n® 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 119/2009, na modalidade Pregão Presencial n® 018/2009-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para Aquisição de Mercadorias e Materiais Diversos para Programas da
Secretaria Municipal de Assistência, adjudicado às empresas:

-CATIA LEILA DO VAL PIRES - ME

-CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA

-J.M.A CRISTOVAM & CIA. LTDA.

-COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS R

-WALDECIR BARRETO -ME

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 11 de J/20Ô9.

C/SSIO MURltCrÍRWO^
/ Prcíeito^Mupííi^

Puíyíicado(íi) no Jornal

ÓrQso Gficial dc pio

EdiçSo

Data,.

ÜFUÜCJ&MÁÜIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-8100



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO OO

HoSS|eo»o apÍoawsnto pboferoo PtLAcoMisato MUHietPW. mliot^ow My«LipApe
roioAÒ PftESEHClAL, DO MOCESaO LICITATÒSo IISTOI», TIPO PBEolO PnelSNCtAt N* OlSriOa»-
Mlll. 6 D* «XTTflAS PROVIDÊNCIAS . ^ ^ ^ .. . .
CMSK) MUR&O TROVO KDAL.OO, PttWB Uünl:^ M Ipori, EUH» M Pannl. is uM d> •Mbd;«a> ««

ftAe co/MoMm per Ifi;

M i*. mnomb^ o UgMtnisprelvU» palaComuto Munlc«al4>Uaa^.rBmMdiíMPMm
n" 0029009 dt C9 d* «• 2008, da Pioc<HB U»ilAni TlftTOO», na moMUdada Pranto Praftancial
n* OlftTOOÍ-PWI. eun obiaki uaia da conlralwto da «rsiaaa oaii AavkUo da HaraaMiu a Malarlaia
Dfxnaa para Progtaw <>• Saoaltna UvnWpal d* Aulaléncis, adiudica* U amprasaa
•CATlA lilUS 00 ?ALfWES - ME
•CARLA CHARLISE RUIZ UOPES PAPELARIA
-.t.HA CR13T0VAM & CIA. LTOA
•COMERCIAL OE OENEROS ALIMENTÍCIOS R
•WAlOeCIR BARRETO -ME . ^ ^
M. 2* • EiH Dacfalo anra am vigor r>adiu tfa tua piMca(to.
Paço Munictoal, u da SafairAro da 200B.
CÜaiO MURILO THOVO MIDALQO
Piatalid Mumclpil

Fulílicadoíai) no Jornal

Òrciüo Oficial do Município

Edição n°.

9' í

«-njnZíòNÃttití,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 148/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
125/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2009-PMÍ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que líie stlo conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 de Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 125/2009, na modalidade Pregão Presencial n° 020/2009-PMl, cujo objeto trata da
contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO PARA
REFORMAS E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES EBENFEITORIAS PUBLICAS, adjudicado
às empresas:

-PIRITUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
-PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA

-J.FCARVALHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
-FIORELLI MATERIAIS DECONSTRUÇÃO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CASSIO

ibro de 2009,

OVO HIDALGO

to Municipal

FiiíiÍicae!o(a) no Jornal

mivMküMmmo
ÓrgSo do

Edição n".

Data, ,/v

0 fiUNÇL

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-8100



PRBFilTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADODO PAAwA

M^ d. lp«i. E.I-0 » P«n». «-»'«- •-
Sm »io c»nl»hdu po( L«t,

^^^•s?^c?sei '̂'J3.VT'ES '̂srAiíssr
SSÍSeXcoMEfwajoe materiais de construção ltda
íf°cÍRviiS^-'E^R'!«3 DE CON3TBUCtó
-FIOfiEUl MATERIAIS DE CONSTRUÇtó LTOA.
Alt í" - ElU OacttB "• ""A "
Pmo Mu^iDtl. 11 ^ ScitTbra a« 2000.
cffisiO iSSllO TROVO H1DA1.00
PrafBilo MunCIpftl

AQUIL.
BEN^E

DE MATÉRIAS OE CONSTRU-
IIAS PUBLICAS, ad^luda i>

rul>Ucado(2i) no Jornal

Uf/lUÃRAíw/' IlUSTRABO
Órgão Oficia) cio ?.*unicspio

Edição n' 8£2S
Data.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 149/2009

CÁSSÍO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r. Fica HOMOLOGADO em favor da venda dos bens abaixo relacionados, ojulgamento
proferido pela Comissão permanente de licitação, nomeada pelo decreto 001/2009 de
02/01/2009, sobre o processo n°. 105/2009, Leilão n°. 001/2009 - 2" Praça, que tem por objetivo
a venda de Veículos doados pela Receita Federal e Bens inservíveis para uso do município.
ARREMATAÇÕES:

LOTE.

22

LOTE-

27

LOTE-

28

ARREMATANTE

Sem Proposta

VIR. DEAVALIACÃO VLR. DE ARREMATflCÃQ

R$. 180,00
VLR. DE AVALIAÇÃO VIR, DE ARREMATAÇÃO

R$,194,00 R$.284.00

VIR. DE ARREMATAÇÃO ARREMATANTE
R$. 284,00 Célio José Lopes

VLR. DE AVALIAÇÃO VLR. DE ARREMATACÃO
RS. 186,00 Sem Proposta

VLR. DEAVALIACÃO VLR. DE ARREMATACÃO
RS- 90,00 SemProposla

VLR.de AVALIAÇÃO VLR. DEARREMATACÃO

ARREMATANTE

ARREMATANTE

ARREMATANTE

IRS. 96,00 Nelson Nioshin YollikujiR$. 96,00

VLR. DEAVALIACÃO

R$. 138,00

VLR, DE ARREMATACÃO ARREMATANTE
R$. 138,00 Nelson Nioshin Yofukuii

VIR, DE AVAUACÃO VLR. DE ARREMATACÃO

RS. 16.200,00

VLR. DE AVALIAÇÃO VLR. DE ARREMATAÇÃO

ISem Proposta
ARREMATANTE

ARREMATAKTE

R$. 2.100,00 RS. 2.700.00 Leandro José de Souza

VLR. DE AVALIAÇÃO VLR. DE ARREMATACÃO ARREARREMATANTE

RS- 9-000,00 RS. 14.500,00 Flavio Padovam Martincz

VLR. DE AVALIAÇÃO | VLR. OE ARREMATAÇÃO ARREMATANTE

RS. 9-000,00 I RS. 12.000,00 Glauber Wesler Gomes Acuila

Art. 2° - Este Decreto enlra em vigor na data de sua publi

fubíicatloía) no Jornal

UMUARAMÃ ILUSTRADO
Órgão Oficiai do Município

Edição n"

Data,

Iporã-PR.

Cassio Mur

o d/2«09

vo Hidalgo
unicipal

o • Iporü (PR)



PREFEITURA MUNIClPAi DE IPORÃ
ESTADO 00 PA/) ANA
DECnSTO N* 14a^OO&
CASSIO MURILOTROVO HtQALGO. PfUnc Mun<iMl da loifl do

OEC^á^ UM dt« 91M lh« unlandta por l«i:
M. 1* Pie*HOMOLOâADO «m ttrtw tf»v«nd* 4m bem f lnJirudüi o
MgftmwMo pr9f»r44o p»U Cofnuèa p«rm4nBni« d* Ixulftcio. r>om«*da cálo

«• W0\/20», Mbr« e proc*ue n». 50«009. UUo n«. 00*/MC6• 2* Prttç». 91M l«mpw obfMnro • vsndt V«<cu«s doado» d«I« AvcmU
Fedwak • Jn»«rvJv«M ova uie tfo munictolo.
AftftEMATAÇõeâ: *

y-ft^DE AVAKAÇAO vlr. oe ARRÊMATAÇAO
AoHcMATAríTE

R$ 160,t)0 S«in ProMtu
LOTE-OÍVIR OEWAlIAÇtó VIH DE ABFEUATAÇAO
AHRc M ATANTE

FU 1H,00 RS 244.00 C4le JoU Lams

aSbIuIiANIE® VIR MARBÍíarAÇAO
RS. 169.00 S«m ProbotU

VIR, OE AHREMATAÇto
AHHEMATANTc

RS 60,00 Sêfti PrODMU
^9II;®.5ytPv9S WALIAÇAO VIR. OE «írbmataçAo
ARREMATANTE

ns M.OC flS. MM NMen Nlolhin "Pbfukuü
LOTE oeVlfl. DE AVA1.1A^0 VLft, DE ARflEUATAcXo
AnnÉMATANTE

Rt 139.00 nt. isa.oo NAon Nlutui VoKiiuil
L0T|-13VIR. DE «/ALIAÇAO VLR. OE AHfifMATAÇto
ARRcMATANTc

RS 14 200,00 S«ffl Rroficttt
L0T|-22\fl.R OeWALIAÇAO Vlfl OE AflREMAT^Ío
ARR6 MATANTE

RS 2.<IN.OO Rt 27II0.M Lnnini Jné d> So>aa
VLR, DEARREWATAÇAO

AHKcWATANIE

LOT|.jeV?R.°D°f"Al,AÇAO v'5,.'ol^?«EMATAÇ»?*'̂ '*~
ARRbMATANTg

f& ÍCOMO R», IJ.CCOfl) OIKiefWakrOaTmAaAi
An. 2* • £•!• 0«erMD•fir» vn vioer n» d«tft d« «»• Dtitteafi&a

14 d« d« 2«®
Ciuio Msvilo Trevo HtdAÍ»
Prahilo Munieip«J

FuMic£i€la(a) no Jornal

USíli ? •- ••' ;2 F

órgão Oficiai do MiiniCjplo

Edição n®.

Data, AT. L. ?9 I

O PU.VCIQM/iW/b-.^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PgCRETO N° 150/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1037/2009 de 15/09/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
16/09/2009, Edição de no 8.681, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 130.000,00 {Cento e trinta mil reais), destinado a atender despesas com
o IVFEMUCI - Festival de Música Canta Iporã, conforme discriminado a seguir;

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E_DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.039000 CASA DA CULTDBA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 90.000,00
3493 FOME: 31914 CONVÊNIO MINISTÉRIO DO TURISMO/CEF - IV FEMUCI

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3494 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 40.000,00

.RS 130.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para f3zer(em) face ao(s) encargo(s) geradoís) pelo que
determina o Ar«go Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos de convênio na receita do exercício e parte por cancelamento de dotaçao da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE: 31914 CONVÊNIO MINISTÉRIO DO TURISMO/CEF - IV FEMUCI.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CtnjTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.031000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
601 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS ILIVRES) - EXERCÍCIO

123610012.2.035000 ESCOLA MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO •_
643 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
859 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

123650015.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
1117 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.036000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA / REEQUIPAMENTO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1195 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

133920014.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CtJLTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
1247 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44)3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

.RS 90.000,00

90.000,00

.RS 1.424,04

.RS 7.496,65

.R$ 4.971,85

.RS 2.935,00

.RS 6.733,00

.RS 3.050,00

26.610,54



/Si PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
\ Ê ESTADO DO PARANÁ

10. SECRETARIA DE FINSNÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 13 389,46
9 9 99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

R$ 13.389,46

R$ 130.000,00
SOMA

Art. 3® - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paran^s dezesseis dias do mês de setembro do
ano de dois mil e nove.

cÃssio wLiuacojRevD hípalgo
>r£féit5Mumcipal

Fublicada(a) no Jorníd

iLüi?TnA30

Órgão Oficial do r.^uülc-ipio

Edição

Data, / OA /

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporâ (PR)paço Muniapd 3652-8100 - Faxi (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO(30 PABANA
DECRETO N'150/2009
ABFIÊ CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASSIOMURILO TROVOHIOALGO, PrefeitoMunicipal de tpotS, Estado do Paraná,
usando dasatribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que detennina
a Lei Municipal n' 1037/2009 de 1&09/2009. puUicada no CXgãoOfidal do Município
'JORNU. UMUARAMA ILUSTRADO*, em dala de 16/09/2009, Edição de n«6.6B1,
resolve:

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 130.000,00 (Cento e trinta mil reais),
destinado a atender de^>esas com o IV FEMUCI - Festival de Música Canta Iporã,
conforme discriminado a seguir
04. SECRETARIA DA EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DS ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014,2.039000 CASA DA CULTURA/ EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA RS 90.000,00
3493 FONTE:31914 CONVÊNIO MINISTÉRIO DOTURISMO/CEF- IVFEMUCI
3.3.90,39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA RS 40.000,00
3494FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
SOMA RS 130.000,00
An. 2? • 0($) recurso<s) para fazer{em) lace ao(s) encargo(3) gerado{s) pelo que
determina o ArtigoPrimeirodesia Lei,decorrerátao), parte por provável excesso de
arrecadação pelo ineresso de recursos de convéivo na receita do exercícioe parle
por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício, conlornw
demonstrado et>alxo:
EXCESSO DE arrecadação
FONTE: 31914 CONVÊNIO MINISTÉRIO DO TURISMO/CEF - IV
FEMUCI RS 90.000.00
SOMA RS 90.000,00
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO- DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.031000ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3,3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA RS 1-424.04
601 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
123610012.2,035000 ESCOLAMUNiaPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.496,65
643 FONTE: 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
123610013.2065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA RS 4.971,85
859FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
1236S001S.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA. RS 2.935,00
1117FCBíTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
04.02. DEPARTAMENTO DEENSINO - DIVISÃO DECULTURA
133920014.2.038000 SERVIÇODEBtBLIOTECA/REEQUIPAMENTO
3.3.90.30.00,0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 6,733,00
1195 FONTE: 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRES) - EXERCÍCIO
133920014.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3-3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.050,00
1247 FONTE; 01000 RECURSOS ORaNÁRIOS (UVRES) - EXERCÍCIO
SOMA RS 26.610,54
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS
13.389,46
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO
SOMA H$ 13.389,46
SOMA GERAL RS 130.000,00
Art 3' - Este Decreto entrará em vigor na dala de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário-
Paço Municipal de Iporã.Estadodo Paraná, aos dezesseis dias do m$s de settrr^o
do ano de dois mil e nove.
CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO
Prefeito Municipal

Publscíícfa{a) no Jornal

Orgao Oficiai tío iyiup.-cíplo

Edição n°.-te
Data, 19)/ 0*^ I ZCCC^

í
i



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 151/2009

PROCEDE A REVISÃO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR
LEONI FERRARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no art. 40, § 1°, inciso III, (b), da Constituição Federal e Art. 32, § 1°, inciso III, da Lei
Municipal n° 835/2006, e considerando:

• Requerimento de revisão de proventos de aposentadoria do
Servidor;

• Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Fapespi (Fundo
de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Iporã);

• Certidão de Tempo de Serviço.

RESOLVE;

Art. 1° - Procede-se à revisão de Aposentadoria concedida a
pedido em 26 de outubro de 2007, por idade com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, através do DECRETO n®. 120/2007, de 26 de outubro de 2007, a contar de 21 de
setembro de 2009, ao Servidor Inativo Sr. LEONl FERRARI, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG sob no 807.271/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob no 116.828.849-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná;

I - Considerando que o referido servidor encontrava-se na época
no nível XV da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 1.140,55 (mil cento e quarenta reais e
dnqijenta e cinco centavos), e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 30%
(trinta por cento), que totalizou no vencimento de R$ 1.482,71 (mil quatrocentos e oitenta e dois
e setenta e um centavos), e que a nova média salarial revisada resultou em valor maior que a
última remuneração. O cálculo da aposentadoria por idade se dará pelo ultimo salário, com
43,03% (quarenta três vírgula zero três por cento), o qual resulta no valor de R$ 638,00
(seiscentos e trinta e oito reais).

inativos até a presente data.
II - O valor acima deverá ser corrigido pelo índice concedido aos

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

if'ubS:cí:trJai(a} r.o .ro.rr2aJ

UüíWÃaAííA í: ' • '53
Órgão 'Jfícíw,' u;:

Ediçí.o n°

Daía, —l_2ooCj,

:;o

HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DFXRETO 152/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 123/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 033/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 123/2009, na modalidade Convite n" 033/2009, que trata
da contratação de empresa para Aquisição de Equipamentos e Acessórios para Instrumentos
de Fanfarra, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa LORITA
BUENO & CIA LTDA , declarada vencedora do referido certame iicitalório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço IVIunicipal, 22 de Setembro de 2009.

:assio hidalgo

Teito Municipal

SPuhücadíoía) no Jortusí

Orgao Cfácií'! c;o- :V;i;r,:c;:r){o

Edição n"

riFli— fr«»:
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORÃ
ES7AOO DO PAFIANA
DECRETO N« l£2/t009
HOMCCOOA B ADACUCAO JAOAWEKTO PROFEI^OO PELA COMSSAO PER*
UíWtHlZ D€ UC8r«çAb DO C€A7AM£ LlàTATÚfUO PAOCE&SO N*. 12^70»
- MOOMOAOe CCNVSrE N"COdfZQQS. £ oi OUTRAS pnOVJDÊNClAS
OAs$IO MURILO rFK3V0 HIOALGO, iMrA, £«Mo tfo
P«rinA, r« uc» AtributcdM qua Ria «Ad cenfenflu D4K Lai'
DÊCRÊTA:
Art • Fica homologada o tidoomeneo piofírUo p«la CetruuAo P«mar«m*
tcltaçAo. nome94o Ma Poria na n". CQii^009, oa 02 «Mnairo 2000, de
C«rtam« LiC(tstdr<o. f>nic«uo fv*. ^23/20M. na nwttidada ConviM(f
«M 9«l« da eenVaSaçk) da A^utaiçAo tfa CpmpamanlM a
«ónaa p«imli^s»ui*aniD« 4a PanlarT», cpMonne «a^MtcáQÓM do obiaio da qva
Uaia Q evriAffla JotaMHe
AA 2* • fica, wImSc»» a ma«iTio em lavor da e^rma tORTTA duENO A CIA
LTDA • dMlaroda vefteadora do talando eartimo licFialArie.
Ari 9* • £«]a &acraiD anva em vigorna dAta M iua DuU^cAo
Paço MuMc^, 22 d« Saiairitre da 2000.
CÁ£&iOUURtLO TnOVO HrOAlGO
^r«ran» Uuf)>eipa(

riilyfícadoíai) no Jornal

ummmk mm^mú
ÓrQ30 Ot.'íi;í.; rJo íVÍuiiíCJpio

Edição {i°_

Data, <^9 i^6i3C

_QjuwercWZ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 153/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente líie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficia! do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n" 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gera! do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 163.000,00 (Cento e sessenta e três mil reais), desdnado a atender
despesas da Secretaria, conforme discriminado a seguir:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUt-iO RS 20.000,00
831 FONTE: 31136 CONV.SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
1360 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1368 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1396 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CXÍNICOS/CIRÓRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1559 FONTE; 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

06. SECRETARIA DE ASRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.02 FUNDO bKJNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
1904 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 20.000,00

.RS 3.000,00

.R$ 2.000,00

.RS 20.000,00

.R$ 100.000,00

.R$ 125.000,00

.RS 18.000,00

SOMA R$ 18.000,00

SCWA R$ 163.000,00

Art 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício RS 43.000,00
FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício RS 100.000,00

SOIA RS 143.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
897 FONTE: 31136 CONV.SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2,677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323

20.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

SOMA GERAL RS 163.000,00

Art 3" • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

jnte e um dias do mês de

disposições em contrário.

Paço Municipal de
setembro do ano de dois mil e nove.

MURILO

Prefeit

rana

Futííücadoía) r;o Joi-lisl

Órgão Oi

Edicãa r,"

iO'.;:í uo -.iríicípío

tyPuNC:r;;

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



i PREFEITURA MUNICIPAL 01 IPORA
eSTADO DO PARANA
DECRETO U» 1S3^'200$
ABR£ CHÉDtTO AD1C<QNAU SUPLEMÊNTAfi NO VW.OR 0U6 ESPeCJPlCA 6
OÀ OUTRAS Pf^QVtDêNCSAS
CASSIO MURILO TROVO HiOALOO. P'at»Ho Mun«ipa( d« )poti, £«Ude «e
Pftrftfti. d«a 8iríbu«c4«» lejalment» lh« eocHndtt, e em
QU* d«locm(n« « le< Munieul n* 976/20064» 2S/11/?008. piAÀKUáê m OroAo
Òlieal M Mur»«lp<o 'JORNAL UMUAAAMA ILUSTTUOO*. em d«ta <lm W1V
2009, CtfcAo cf« n* B US. re*oV«
DECRETAR
An 1* • Tca peto pTBMnM D«o«i» tMrti m OrokAWüo GmJ do Ecente. o
Crédito Adietoml ^lenmtar ro vato< tfa «nOOO.OQ (C«nto • «MMfU •
xiH m r«ê«). âAttfude • áMpMM d« Swf«uns« G«ntocR*«•cM
f^440 4
M. SECn^ARIADE EOUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DEgl&Nb - DIVÃAO DEENSINO
125810013 2.»$000 TRANSPORTA ESCOLAR _

90 M.OOOOOO MATERIAL OE CONSUMO RS 20.000,00
131 PONTE. 3113» CONV.SEED/TRANSPORTE B_8ÇQLAR
SOMA.
OS. SECRETARtADE SAUOE
06.0t DEPARTAMENTO D£ SERVd
1030 S0010 2.021000 tôUINIST *
a 3 90 IJ 00 0000 DIAAIAS- PT

•laeOÍONTE OlOoO nécavsoe

RS 20.000,00

OS 8AU0E
SERVIÇOS OC aMJO€

CMw..;. - .s.oçopo
• V I -,
33WWWlWOOM£SA(}EHSEDeSf>£SASCOULOCOI.K^n 2.COO.M

FONTE 0*000 A«ca.rvw Or<SinàoM (LMmI - Ctmoo
33 CO s cccccoo/mos;s«/cc6CETEFcans - FiESSOUfCCA n s raus
13M (ONTE 01000 Racums OntMnoi ILmwI - íxmViSa _ _
imisooic>:aMoooATEM>iMEHros aMcosrcinwacosQooHrcLOQicas
3 3»0.3t ou 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
junioic« .miooooo.oo
isse FONTE 01303 SaCda - RanlUl VKulMai lEC 2a00-l5%I - ExmleU
SOMA RJ 185.000,00
Oe. SECRETARIA DE AQRIOULTUBA/ MEIOMÍSIENTE
OÍ.OS FUNDO MUNICIPAL DE MEIOAMBIENTE
miSZOOl 7 5 091000 LIMPEZA PUBlICAíATEflftO SANITAfilO
J 3.90SSOOODOQ OUTROS SERVIÇOS D£ TEHCEIBOS - PESSOA
FiSICA . . .RJ U 000,00 . __ ,
l»« FONTE 01000 RECURSOS OHBlN*n>OS (LIVRES! - EXEBCWO
SOMA . Hl If.OOO.OO
SOMA R« 183.000.00
An í> - Olil pn I«ei1«n) Um «oíi) «ncirec^» gandod) pab au»

e An>gc Pimn dota Lai. d*conM(ie). pm pot pnjyM Êicmto
ãíncadKia ffaía inamue tf« recuno» na ivcMt òo «««reics « pane pc

car>etláfnfnv tíõ deuç*p da oc^éda para o aluai MCtCM. caAtoima
d«mofitrr»M ob*«o
EXCESSO OE AftBECADAI^O _
FONTE 01000 Racurtn OrOnan» (L^TW) - EivdcS At 43.0CD,M
FONTE Ctl3mSai»s-nMMV<culai>aalEC2V]0-1S%)-Ei«ctttRStCO«IMn
SOMA M 1«.000,00
CANCELAMENTO DE OOTAÇAÓ
04 SÊCREIAniAOE EDUOAÇto, CULIURA E DESPORTO
Oa01 DEPARTAMENTO OE ENSINO - DIVISAO OE ENSINO
i2uioiii3.:.oesooo transporte escolar
3 3 80 311 00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIXOS - PESSOA
AiníDICA .. ..Ri 2a.000.SO
«97 FONTE 311» CONV.SEED^HANSPOHie ESCOOU
SOWA. RS WSOOJ»
SOMA OEHAL - —« IMJOO.OO
Afl 9* • EtH Oa0«(e ^tafà «m v<gv n* Mtt dê êm pttinçio. wogtdm âê
di«<>os<dM am eonvifto.

MuMipUda Ipprá, £sMe de P«fân4. mu vrM « um dttt tfo mt* d»
taiambfo ào ano d« don wd a nav«
CAâSlO MURILO TROVO HIDALOO
'Prafelto Municipal-

fiiblíc^d(o{a) lio Jornal

UMUaFASâ ilUSTPASO
Órgãc. --..tiii rio rí-vír.icipio

Ediç?e rV



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 154/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 124/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 034/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal cie
Iporã,Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n". 001/2Ü09, de 02 de Janeiro de 2009, do
Cerlame Licitatório, Processo n°. 124/2009, na modalidade Convite rf 034/2009, que trata
da contratação de empresa para Aquisição de Mobiliário, Equipamentos e Suprimentos de
Informática e Serviços de Foto copiadora, conforme especificações do objeto de que trata o
certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, E. M. FURMAN DO
NASCIMENTO, NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, MAZUCCO
E RICCI LTDA - ME E L. FERNANDO MONTEIRO - PRESENTES, declarada
vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23 de; ,bro de 20QS

ASSIO M TROVO HIDALGO
Feito Municipal

fubl!caáo(3) no Jornal
I [p P^ ç «ríj «t ft 7 *" •' ''***" f%

Etíição n°._8S.8â-
Daí=.A'>- ".a ±5^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTtf»0 00 PAflAN*
DECRETO N*» 1â4;2tC9
HOMClOQA E AOJUDtCAO JULGAMENTO PROfERSOO PílA CCUâ&AO PER-
MANENTC OE LCrTAÇAO COCERTAME LCITATC^moCESSON' M4/ÍU»
- UCOAUOADE CONVITE N*C0«7009. C OA OCTtRAS PAOVIüCnCIAS
CASSH) MURILO TROVO HiOALOO. Pra1«a» d* b»fA. Ekl«tfo do
Pft/ané, n» lAOdM at]ibg:B6Mom Ih0 Whnát» cm L«<
DECfiETA. ^ ^ '
Art 1* • Faa fiomoto^do o jul^amAnlD mU CeirMste d«
licil»çte. Mmaado p«Ui PorUns n*. OÚt/2009,d« 02 dt J«miro 0» 2000, d«
Cenèma liciUlór«, iW«i»o I24.i2009. na radUhM* Convxe rt* 03«7009,
Que )ralA dá convatacto M «norMt pv« dt Mob(Mr«,
Ia» « Siflmenfot ot InlonnàiK» a S«rv>Ç6a oa Foio eopia^ra conforma
npaofieMdeft dp otjaio da qu* iraia q c«n«me Ucitat^rio.
Aft 2* • fcft a4(^lc«<te a mewiiD ern laver dat «nwA*i CARLACHAAUSE
RUIZ LOPES GELARIA. E. M. PURMAN 00 N/«^ENTO, NOROESTE PA-
PELARIAE INPORMATICALTI». MAZUOCO £ RCC? LTDA- M£ C L. FERNANDO
MONTEIRO • PRESENTES, dadarada vaneadoraa do rafariM earrama (laiaMno.
Aíí. 3* • Este Dacreto «nira am viao' na data da aua pii»Ucâ«ao.
Paço UunidpaF, 23 da Satar^ro da 2000
CASSJO MURILO TROVOKIÚALOO
Prafailo Municipal

Fubiicéído(íi) no Jornal

^ARAMA im
Órgão Ofici»! cio ;

EdiçfiO n®._MSS-
Data,



i PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°155/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especiai peio que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 2S/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 781.220,00 (Setecentos e oitenta e um mil, duzentos e vinte
reais), destinado a atender despesas da(s) Secretari3(s), conforme discriminado a seguir;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.006000 BCWBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
239 FONTE: 01020 rUNREBOH - Ex. Corrente

SCMA RS 10.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, an.TURA E DESPORTO
123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNlCIPAi
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

442 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123610013.2.034000 ADMINISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
551 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
606 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercido

123610013.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL A RETARDATARIOS - FtmDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

929 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

123650015.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1051 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇAO INFANTIL

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1127 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercicio

.R$ 20.000,00

.RS 5.000,00

.RS 20.000,00

.RS 30.000,00

.R$ 20.000,00

.RS 60.000,00

123650015.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FÜNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 40.000,00
2838 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercicio Corrente

123670009.2.020000 ENSINO A EXCEPCIONAIS / APAE

3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 9.200,00
1193 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercido

SaíA 204.200,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL BS 200.000,00
1431 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15'i) - Exercicio

3.3.71.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 60.000,00
1448 FONTE: 31496 Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1776 FONTE: 31495 Atenção Básica - Exercicio Corrente

Paço Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2.677 - CEP 87560*000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.R$ 60.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
1796 FONTE; 31496 Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar

35.000,00

SOMA RS 375.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
2131 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

154520017.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ...R$ 120.000,00
2168 FONTE: 01050 Contrib.de Iluminação Pública, Art. 149-A CF - Exercício

267620026.2.068000 OFICINA E GARAGEM

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 55.000,00
2262 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA RS 185.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
062440007.2.130000 SUBVENÇÃO PARA OZANAM
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 3.020,00
2546 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

082440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS - PESSOAS FÍSICAS RS 4.000,00
2612 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 3.020,00

.RS 4.000,00

RS 7.020,00

SOMA RS 781.220,00

Art. 2" - 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exeracio,
confonne demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício RS 108.020,00
FONTE: 01050 Contrib.de Iluminação Pública, Art. 149-A CF - Exercício RS 120.000,00
FONTE: 01101 FUNDEB 60t - Exercício Corrente RS 40.000,00
FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente RS 30.000,00
FONTE: 01103 51 Sobre Transferências Constitucionais - Exercício RS 94.200,00
FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercício RS 200.000,00
FONTE: 31495 Atenção Básica - Exercício Corrente RS 80.000,00
FONTE: 31496 Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar RS 95.000,00

RS 767.220,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008000 BOIBEIRO CCWÜNITÁRIO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
212 FONTE: 01020 FUNREBOM - Ex. Corrente

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2587 FONTE; OlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 10.000,00

.RS 4.000,00

SOMA. RS 4.000,00

SCWA GERAL RS 781.220,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



prefeitura municipal de ipora
ESTADO DO PARANÁ

disposições em contrário.
Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data°de sua publicação, revogadas as

dias do mês dePaço Municipal de Iporã, Es
setembro do ano de dois mil e nove.

CASSIO

-(}fefeita Munid

FiibSic^flofn) no *.íor?isí

mmMMêkíw:- . • . V • rs»

órgão Oíiciz.! c'c. - . .~ipíO

Edição

Dp.U ^ •2eD9

&«7J7?70?Í<K,'0

3

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PRIFEITURA MUNICIPAL Dl IPOIIA
ESTADO 00 PARA;jA
OECPtTO N' _
Aenc CfiSDirO ADIC)0f4ALSUPlEMENlAft NO VALOAOUE fiSKClPlCA E
oA ouinAS nnovJOÉNCiAS.

o o THOVO HOALOO, Pr^MO Mwn«(Oil Ó9 Ipo^t. EtlM« 4c
F'.v"i;t I.' •.'• da: Jinui;••:?•!? ^egílmc^i® ih»«er^re/íjM, • »m p«l0
Quo •! U-. n* 0?B.'2i>O8 at< :;Í''.V'JO'W pu^licitífi nv Orate
Ül.cnl dj Município 'üCfiNALUMUARAMA ILLl5ff<W)0*, owtfeli <w M'11/
200Q, riTrtào iJo n' 8^45 resolve;
D E C H t t AR
An. 1* • polopro&entp Decreto «barlo m OrQvnvfW de Sveivfeío, o
C<MiSo Ad<iohAi Supiemenur no v^or FíS 76i 230.00 <8lM*nUil t
e urn mil. i]uzer>ios a vim» reais), dê»t(ntdo ft «(•nflir dMpeia* dA(»)
Íe<r«iAtL8(tj. c«nlo/nie fliMhfn^nBde » ««fluir.
00 SECnfeÍAfltA DE ADMINISTRAÇÃO
03 01 ADMINISTRAÇÃO OERAL
DA 16300W 2 OMOOO fiOMSE tROCOMUNITÁRIO _
sdsosoocixQcutTicesff^viraoETEfícencâ-rTSSCAsijnciCAfB loccoxo
235 F0WT6 Ql02f} FUNflEDOM - Et. CerreNo
SOMA . RS tuOTOOO
04 SÊCneTARíADÉ EDUCAÇÃO. CUlTUf^AE (3£9PORTO
I2M10C13 2 011000 8€IWIÇ0 0£ NlrtRlçAO lAIWCiPAL „
3 3«^OOCOOOMAT£RU»Í.CECOKSUUOT n SAMa»
442 FONTE 01000 Fieeigto OrdèWt» lUvm) • CMKlde^
12M10013 Z034000 ADMINISTRARÃO DIDATÍCO PEDAOÒQICA
ao 90 u 00 0000 OlAfttAS - PE&SOAÍ. OVIL -RS &OOOA>
551 FO^E 01103 6% Setf« Tranftftféra^ CeA»ft1u6lof>M • Encrclcae
3 3 99.3» OOOQOO OUTROS SERVIÇOS 0£ TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA . RS 2CWO.OO
000 rONTC 01103 5% Sobre TtanBferér»eiB« C"?i»iiiuciO-i«ifl - FrweW
123010013 2.11aOftO EOUCAÇAo E6PEC1A1, A<.ÇTAnüATAntnS • FUNDES
3 1.80 11.00 0000 VENCIUÉNTOâ E VANTAaKN'» FIXAS - PESSOAL
CIVIL ns w.ooo.oo
dSd FONT£- 01102 FUNOEB 40% • Exsfclcjo C«r<niktA
1230$001 $.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MJNICIPAL
3 3 90.30 00.0000 MATERIAL DE CONSUMO W 20 000,00
10$i FONTE' 01000 Reourae* Orúlnirle* (Llvr«*> - £i»relc« . _
123450015 2.W1000 ATENOWENrO AOSCENTROS OE £OUO»ÇíOINFANTIL
3 t 80 II UO0000 VENCIUENTOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL . . . . (B 00 OM 00
T12' fONTE 01103 5% Sob'* Trana*<!'êocia« Ce'iMitu«:iort44 - Eji«rcicae
1?36M01S 2 101000 ATe.'tülWLMO AOS CENfUOS üE EÜUCAÇAO WFAN.
Tll . FUNO£(i
3 1 90 *1 OCOOOO VENCIMENTOS = VANTAGENS FlJfAS - PESSOAL
CtVIl . ..RS 40OCO,O0
2638 fONTE 01101 FUNOEB 60% • Es^Kto C«rr«ril«
123470009 2 0»000 ENSiNO A EXCEPCIONAIS I APAE
3 9 » 43CO OOOO SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 9200^
1193 FONTE 0n03 5% Sübra Traiwl^ènoAt CmhWucíOAAíA - Extatíeh
SOMA RS 204.200.00
05 SECRETARIA DE SAUOE ^
1ftxetoi O2 0?3W3 ATENDIMENTOS a.fc«»Srt3RURQtCO&CiOONTOtOOICOS
3 1 90 H 00 0900 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS - PESSOAt
CIVIL .. R5 200 000.00
1431 FONTE 01303 S«iWe - Recenaft VirvjyiaiiJ» (fC 29^00'15%) • EiftfClob
3 3.71.30.000000 OUTnOâ SERVIÇOS DE tEHCEinOS - PESSOA
juhIdica .. .RS eo.000,00
1448 FONTE 3149$ Almào MM« e MCaConwICKhlBd» A<nbul«Ktftel HMpHalv
1O3030Q10 2 02SOOO ATENDIMENTO NAS UBS
3.3.90.39 QO 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURlOlCA RS K.OOQ.DO
1770 FONTE 31495 Al«ncio Bá»tc« - E;iefl;l9a Corr«m*
3 3 90.30.00 OOOO OUTROS SERVIÇOS Dê TERCEIROS • PESSOA
JURlOlCA flS 35 000.00
trM FONTE Alt-rc^s « ARe CcnpMdéd* HMpittfttf
SOMA . . ft» 376.000.00
Ot SECPETAniA DE SERVIÇOS URBANOS.CORAS E VIAiCW
07S OETi^MCNTO CCSCÃ/m lAMCfWS MGN TTWtiP OÈM ESBM
lS«Sa00172 OtfOOO MWRNC^ VIAS FNJeUCAS^AM^â^MQUESrjAfC
9 3 90 99 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. RS 10c00,00
2191 FONTE'01000 Recurm QníAiriM flKvM) • Cx««eM»
1S4S200l7 2 0fl1000 ILUMINAÇÃODE RUAS E AVENIDAS
3.3.90 30.00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
JUMIDSCA . ... RS 120 000.00
2iaa tONTE oroso C»MiiI> de Iktfnina^ Púbbc», Ad. 149-A CF - Eiarcute
207920020 2 O&OOOO ÚFlClNA £ QARAQEM
3.1.90,11 00 01)00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL ns ss 000.00
2262 FONTE' 01000 R«cur»o» Onjlnirtoa ÍLive») - Em^IcIo
SOMA RS 195.000,00
09. SECRSTARIA D£ ASSISTÊNCIASOCIAL
09 02PUNDO MUNICIPAL DE ^StSTÊNOA SOCIAL 'DOCAS'
092440007.3 190OQOSUBVENÇÃO PARA OZANAM
9.3 SO 4300OOOO SUBVEN^S SOCIAIS R9 9020.00
2548 FONTE' 01000 RaevMC OrdMrlu - Eimicle
0924400n : 164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL OS^AL
3 3 90 4B.00 OOOO OUTROS AUmiOS FINANCEIROS - PESSOAS
FÍSICAS RS 4 000.00
2912 FONTE OrfiOQRec«na« OrMrws ILmm) - Eaefcioe
SOMA RS 7 020.00
SOMA - RS 791 »0.00
Ari. 7*• 6(1} rKur«e<«} o*n fanrtem) ^ ao(»} «flear^eK»} 4ando(4) piéoqu>

e Aro^o frtrmn dMl« U«. d«ã>nvi(k}. »art« pw pievÉvttcmmo
de «necedecAo peto inoauo de fecursM na receiu de exareialo e 94ne per
evtcetemaole de detaçte da decpeee orç*dè pifa e bIu*Iexareiele. eewtefme
d«m»nênM}e «beiso:
EXCESSO OE ARRECADAÇÃO
PONTE:01000 Recuraei Ordmértea (Lh^> - EaarcJdc RSlOS.ftíO.OO
PONTE:OlOeOCerVfe.de Hurrvttc&sf\ible4. Al 14MCr-ünrolcJu RS 1»00ao0
FONTE' 0T10) FUNDES 90% • &:e<cic« Coiranie RS 40.000.00
FONTE: 01102 FUNDEB 40% «Eiertw Cetronlo M 30 000,00
FOíTt, 01103 5% Sobra Ttarsferèrcus Co^audonaie ' Eutieo m 9420000
PCf^ 01909 ReM» Vm«adB> (£C201X>19%) • Zmkícéo AS200000AI
PONTE: 9149$ Al«x90 BAsiea - ExareiM Cermnle f^eo.000,0031489 «Ate ConvtnMaMtMMDrtalHcMt^-FB fftrCftno
CANCBLAMÉNTÒ ÒÉbÒTAÇio
09. SECRETARtADE ADMINISTRAÇÃO
09.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
091S90004 2 00600Q BOMBEIRO COUUNtTAAiO ^
93903a000CCOOi;TTttSSE?MÇOS DElEHJWlfe-PESSOA PBICA RS 1000000
2t2 FOf<TE 01020 FUHRE60M - Ex. Convnte
SOUA. RS 10 000,00
09 SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 02 FUNDO MUNICIPAL0£ ASSISTÊNCIA SOCIAL 'OOCAS*
fW>44noti ? 1A400A AS.SI.«?TFnCIA SOCíAI OERAL
sagt^HooonDouTTcesgMiygocTmcaps-resao^FteA—aqoooo
2S97 PONTE OlOOO R«ear«e« OiMnee flMa») - Etereteto
SOMA - RS 4.000.00
SOMA OFOAL RS 791.220,00
An • F.%1" Oectetâ omrará em viget na dsU de tua piAflicatçAo. «evosada
dl«poBkON« Ani Lontrãrro
Ps{e Municipal 4o ipotã. Estadodo Paraná, aet vmXb r^«>v« <lhbúb rne«4e
Mierr^'0 do firio de dei» inil a neve
CASSIO Munnü TROVO WDALGO
•Prafeiia Municipal*

no Jarna!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANA

DECRETONMM/2002

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 140/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 036/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009, de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n". 140/2009. na modalidade Convite n° 036/2009, que trata
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA PROMOVER EVENTOS, COM
CONTRATAÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, PARA A IV FEMUCi NO MUNICÍPIO DE
IPORÃ, conforme especificações do objeto de que Irata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas NCN
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., declarada vencedoras do referido certame
licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de Setembío de 2009.

ASSIO^Il lOVO LHCALGO

Prefeito Wunic«5ál

Fublica<lo(a) ao Jornal

llUaTRÃOO

ÓrQ'.(0 Oficial do ;v;ur:icíplo

Edição II®. P>p.or
Paia, gg

t çforintaoQ.ajlWCTOWÃ<gO



PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORÃ
ESTADO DO PAAAMA
DECRETO N* 15T/200S
MOMOICOA E ADJUDICA O JULOAMEWTO PROFERI» P6LA COMISSAO
PERfAWE^JIE M üQTACAOOO CefltAMÉ LICJTATÔWO PfiOCÍSSO N» 141/
2(W - MODALIDADE CWV^TE (J37fi0t». EDA OOTKASpSwoafató
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DECRETA:
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CASSIO MUFULO TROVO HlOAlOO
Prerelte UurlclpaJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

OECRETO N" 157/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 141/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 037/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissílo
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009, de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 141/2009, na modalidade Convite n° 037/2009, que trata
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOVER EVENTO, COM CONTRATAÇÃO DE
PALCOS, BARRACAS. BANHEIROS QUiMÍCOS. SONORIZAÇÃO. ILUMINAÇÃO, DIVULGAÇÃO E
SHOW PIROTÉCNICO. PARA A REALIZAÇÃO DA IV FEMÜCI NO MUNICÍPIO DE IPORÃ.
conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. T - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas MIRAGE
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, - ME, declarada vencedoras do referido
certame licitatório.

Art. y - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de ^

TROVO HIDALGO

'refeito Municipal

rul>licado(a} rso Jornal

Ovíc;*: aa

Ediv.so n®.

n/ , ^

860 "ít

o FUfJ<riMÃRIO
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 158/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipai de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1040/2009 de 28/09/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/09/2009, Edição de n® 8.692, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adiciona! Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mi! reais), destinado a atender despesas da
Secretaria, conforme discriminado a seguir:

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2868 FONTE: 31331 TRANSE". SUS - ESTADUAL/PSF - EXERCÍCIO CORRENTE

R5 40.000,00

Art. 2" • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peto
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31331 TRANSF. SüS - ESTADUAL/PSF - EXERCÍCIO CORRENTE RS 40.000,00

RS 40.000,00

.RS 40.000,00

Art. 3® • Este Decreto entrará la data de sua publicação, revogadas as

ná, aosi^vínte e nove dias do mês de

disposições em contrário.

Paço MunlciiJjKlê 1
setembro do ano de dois mil e nove.

CASSIO

refeit

IDALGO

nicipai-

fssí^.SxcsTtdof^) no Jorns!

y ' •••' •" a Tr •- •

órgão Oficial do rt^uni&ípio

Edição n°_.Ss3Lâ.
n.t. áO , 09 ,^9

(•ÜC/CWM/O

5^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipwã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 158/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1040/2009 de 28/09/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/09/2009, Edição de n® 8.692, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcio, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado a atender despesas da
Secretaria, conforme discriminado a seguir;

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 40.000,00
2860 FONTE: 31331 TRANSF. SUS - ESTADÜAL/PSF - EXERCÍCIO CORRENTE

scaft R$ 40.000,00

Art. 2° • 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) erKargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro desta Lei, decoiTerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercido, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31331 TRANSF. SUS - ESTADUAL/PSF - EXERCÍCIO CORRENTE RS 40.000,00

SCMA RS 40.000,00

Art. 3° - Este Decreto en^ lor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Munidpa],. 6s vinte e nove dias do mês de
setembro do ano de dois mil e nove.

SSIO MUR!

-Pr

OVO HIDALGO

unicipal-

Fubíicadoía) no Jornal

ÓrgSo üo (Viunicipio

Edição n°

Data,

-^TvncichApio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 159/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das ab-ibuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal rP
1039/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRAEX), em data de
29/09/2009, Edição de no 8.692, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 48.750,00 (Quarenta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais),
destinado a atender despesas com oIV FEMUa - Festival de Música Canta Iporã, conforme discriminado aseguir:
07. SECRETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO _
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 48.750,00
3151 FONTE: 31810 CONV/MIN.TURISMO-ILUMINAÇÃO DA AV.ML.HASCARENHAS DE MORAES

R$ 40.750,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO _ --crnno
07 02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRAN^
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2865 FONTE: 31811 CONV/MIN.TURISMO-RECUPERAÇÂO DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA

R5 48.750,00

3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Estado^erPSi^ãEã^a^TíiJte e nove dias do mês de setembro

SOMA.

disposições em contrário.

do ano de dois mil e nove.

CÁSSIO MURIL^^H^VO HIDA
Prsfel£o Munici

rnbEic'^iáo(ts) no Jornâl

Ói'g.?jo Oficiai ric -....-ripiO

Frfirân n® 863.9

Dôía..

Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabra!, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DFCRFTO NO 159/2009

ABRE ctóDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná usando das atribuições legalmente ilie conferidas, e em especial pelo que determi^ a Lei_
1039/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO , em data de
29/09/2009, Edição de no 8.592, resolve;

DECRETAR:

ArL 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o

154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INÍTU^-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIBBO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES õ,",:; ' =
3151 FONTE: 31810 CONV/MIN.TURISMO-ILUMINAÇAO DA AV.ML.MASCARENHAS DE MORAES

RS 46.750,00

2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primeiro desta Lei, decorTerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para oatual
exerdcio, conforme demonstrado abaixo:

CfeKCELftMENTO DE DOTAÇÃO

154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE lOTTlA-ESTRUTORA DA PRAÇA DO BRAIBBO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES :i::!
2865 FONTE: 31811 CONV/MIN.TüRISMO-RECUPERAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA

R$ 48.750,00

disposições emcontrário.

do ano de dois mil e nove.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Esfâ^fhnJãrãnàTíí^X^te^ nove dias do mês de setembro

CAS5I0 M
refeito Mumcrpai

fut>licíii:lo(s) no J.ofaal

Up/* 5' P' *'7 •

Órgão Oficia i .... - . .,:ÍpÍO

Edição n''

Daifl. 1 ^

l o FL.VC.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 159/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente Itie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1039/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/09/2009, Edição de n® 8.692, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 48.750,00 (Quarenta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais},
destinado a atender despesas com o IV FEMUCI - Festival de Música Canta Iporã, conforme discriminado a seguir:
07. SEC31ETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECUPERAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALRÇÕSS r5 48.750,00
3531 FONTE: 31810 CONV/MIN.TÜRISMO-ILUMINAÇAO DA AV.ML.MASCARENHAS DE MORAES

satíh. .RS 48.750,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

07. SECRETARIA DA SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 RECtn^RAÇÀO DE INFRA-ESTRUTtmA DA PRAÇA DO BRAIRRO IPIRANGA
4.4.90.SI.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES BS 48.750,00
2665 FONTE: 31811 CONV/MIN.TURISMO-RECUPERAÇAO DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA

SC»1A.

disposições em contrário.

do ano de dois mil e nove.

.R$ 46.750,00

Art 3" - Este Decreto entrará em vigo[_Qa data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal inte e nove dias do mês de setembro

HIDALGO

unicrpal P'iiblsc^c2o(i2) no Jorna/

ummÂM
OrgSo OíScial cio Í!.'.L;s-iicípio

Edição n°

Data,

o FU.

5
Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabra!, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã {PR)

Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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p^ttada iv> Ort)o Ollclal do Munclpto -.IORNaL UMUABAMA ILUSTRADO , <m tfata do :9/0«m0>. Edi;ÍD
do ft* 6.6S2. teoalvo

Arf f» -Fii^ oroMnlo Doe».» obono io O^imenlo OorW do iMrçioo, o Mlouo^ "»
yW»do RS417» M (Oumnla o oiH ml. m^kchm o orqOonIa /aUa). doolnodo o oUndodotpoootcem
o IV FEUUO ' FoomJ do Uuoleo Coflo Iee4. eonloimo «Krmrado >

07.tl^DEpÍRrAMÇNTcfM'ÍEm^ MlÃlSp^bl DTvStó DE TRAMPOTTE. CgHM | SEfMÇOS
tS4$900l7J 170000 RÉCUPÊRAWO QE INFRA»ESTRUTURA OA PRAÇA DO BRAIRBO IPIRANGA
JánijNK,°0®^v\irN^'»"ü«ÍNAtító
S(^MA ^ 4S7SO,00
M Z*-O») rMurMd) pv» l*zw(«n| <m« •MtiMMQcH»} CWbWW peloqu«d«lirfMM o Art^ Pnm*od«6U
L«», pot csneMtírmK» 4a 4ota^ d« dMP«M m o *Mil««too. eanbrm« darrona-
ti«do ab«àd:
CANCeLAMSHTO OE OOTAÇAO

Sfol^gE"i;ãKJi^Jr??S?fcWNicW
t64S20017.3.170000 RCCUPÊRAÇÍO OE INFRA*ESTRUTüRA OA PRAÇA DO SRA^RflO IPIRANOA
SeorFOlffÉ^ífítt^CONV^MwSSíSiw-ReCÜP^ DO MÍHHO IPIRANOA
ioWA. RS M.760,00
Aít 3*• Êâla Oiwelo«ofrvé vn *»per n»4aU4« tué r«ve9«dM WdUpeeçèw w wiiirto.
P«co Murie^ da^1. EtiaSo do Pvwti. mm W* a rM Aaado mãaM xffftoD do ara <te dalaw a nova.
CA^IO MURILO TROVO HtDALOO
Pr«laiCâ Municiai

PubHcado(a) irf Jortizil

iViU.r-- - •
• ,^IAPUii • I**

i,J iiCÍS«í CtC? 310

Data, oT. /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 160/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial
pelo que determina a Lei Municipal n° 1041/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão
Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 29/09/2009, Edição de
n° 8.692, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento
Geral do Exercido, o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 46.434,17 (Quarenta
e seis mil, quatrocentos e trinta s quatro reais e dezessete centavos), destinado a
atender despesas da(s) Secretaria(s), conforme discriminado a seguir:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.3.049000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÂO/CASCALHAMENTO/PONTES EST.RURAIS BOEIROS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.034, 61
3552 FONTE: 03060 CIDE (Lei 10865/04, Art. 1°B) - Ex. Anterior

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FOMBNTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 105,00
3533 FONTE: 31912 CONV.MT - 20^ FESTA DO PEAO DE RODEIO DO MUN. IPORÃ

206060020.3.168000 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA PRODESA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R5 37.500,00
3534 FONTE: 01501 Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Corrente

.R$ 38.639,61

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 2.360,00
3535 FONTE: 31840 CONV.MIN.CIDADES - ASFALTO URBANO

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI^ "DDCAS"
082430008.2.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/VARIÁVEL/PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
3536 FONTE: 33818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE

2.360,00

5.434,56

5.434,56

SOMA GERAL ^ 46.434,17

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer{em) face âo(s) encargo(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo) , parte
por superávit financeiro verificado no exercício anterior e parte por provável
excesso de arrecadação por ingresso de recursos na receita do exercício corrente,
conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE: 03060 CIDE (Lei 10856/04, Art. 1°B) - Ex. Anterior RS 1.034,61
FONTE: 33818 PROGR. FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE RS 5.434,56

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 36S2-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

SOMA RS 6.469,17

EXCESSO DE ARRZMDADACÃO
FONTE

FONTE

FONTE

31912 CONV.MT - 20' FESTA DO PEÃO DE RODEIO DO MUN. IPORÃ R$ 105,00
01501 Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Corrente R$ 37.500,00
31840 CONV.MIN.CIDADES - ASFALTO URBANO R$ 2.360,00

SOMA R$ 39.965,00

SOMA GERAL RS 46.434,17

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Ps
dias do nès de setembro do ano de dois mil e nove.

, aos vinte e nove

CASSiaMURILO TROVO

refeito MuaiíCip

Ptíibficadofa; noJcnia!

-r-i-rr.- '

Órgão OvIoía;í Jc - . ::Jpio
Edlçi^o

Daín,

-g hú7íc;íi^i..,3

Pag) Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipora (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORÃ
ESTADO OO PAftwA
DECRETO V leCraCOS
ABHE CREDITO AOlCIONti eSPECIAl. NO VAIOR QUE ESPECIFICA E OA
OUTRAS PROVIDENCIAS
CA&SK3 MURtLO TROVO HiDALQO, Pr«lftno Muncõil 06 ^ti. E»lado4o
PêraAi. iMftndo dai atnkHtfçâeA Csgiflmwi* «onfandu, • am etpacSal
S*6eW*» aLaf Munkttai n* 1CMi^0Ci9 tf» í&O&ZOOd, siMeads ne Úrnfcft

hdBldo btufUetoiD 'JORNAL üMUAA/WIA IlUSTRAOO*, «m data da 26^
SOO». EdKAo da n« 9 9t2. raceive
O 6 C R e T A fl:
An, • Fca p«lojir«a«f^ ^prio ao Orvam«nH) Oefatdo e
CrMJio Aditíortal Eap«dsl no valer de R$ 46.434,17 (Ouvantt é sata rnl\. qua<
mcAntoft a (rinla a Quairo raatt a daiaaiata eentavea), dasttnodo a alandar
0o»»aiM dafB} 8«cfalarla(i>, Mnlorma dMcrMnlnado s Mauír:
Ce SECRETARIA 0£ AbrÍlCU.TUflA' M€IO AMfilDfTE^
oa 01. aoumstracAo geral
2679200193 049000 AOEOUACAO.'n£AOEOUAÇA^AâCALHAM£KT(yPON-
TES EST RURAIS SOElROS
4 4 90St 000400 OBRAS E INSTAíAÇOES RS 103441
3&S? FCMiE 03060 C10€ ll« t*fi> - Ex A/iMrbr
Cpd 05 0£PA^TAME»^0 DE FOUENTU AriHL^Pf( UAAiO b) DFVtsAO Oi P0>
MENTO AGROPECUAAíO
206M0020 2.049000 FOMENTACAO AORiCOLA/PASTORJL A PEOUEHOS
pfloouTones
3a90«OO.OCOOÍND€Nl2Mâ£â E RESTiailCÒES... . .... R$ 10S.0O
SSsaFONTE^dlSISCONVMT-aO^FEStAOQKAOOERCOQOOOMUN
j000e002a3 iseooo ueoanimAo agrícola PROOESA
4 Í coscooono EQUIPAMENTOS 6 MATEftAJ. rfTí»VNENTE— RI 37^00»
^5J4 FONTE' OISQt Recei's4 da ANs'"!?^'' Alvj> - E««rekw Corranla
SOMA ' .«s '339 61
07. SECRETARIA OE SERVIÇOS UFiíi^.N':. R VtACAO
07 02. OEPAPTAMENTO DE iitXVlLO?" Mi"i '.'i'' \i, 'A DIVISÃO TRANSPOR
TE, OSRAS E SERVIDOS
1&4S20017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFM.TICA;OALER)AS PCUVIAI8
3.3.90 99 OO.OOOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES . RS 3.3S0.00
9&3S fONTE: 31640 CONV.MIN CIOADES - ASAm.TO URBANO
SOMA... . RS ?.3é0,00
06. SECRETARIA DE ASSlSTENfA SOCIAL
00 02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SÚCM. ^OCAâ*
ceogocatissooo PtSO SOOM. BteCOiVARlAVRmOJOVEWAOCiLfSCEKrf
3 3&0 30 00.0000 UATER^ OE CONSUMO RS 5 434J0
36?6 FC^ÍTE 33818 PROGRFMAS PflOJOVEWVADOiESCENTE
SOMA f>5 2 434.SÔ
SOMA GErW. .f<S 4€.434.1?
A/1 y • 0(ij reor%â(»}^a^a faivr^m) íaea *oi«) CR«ara6MgwadcC»)pato m
daiarmlrk* e A/ligo Prvnein» dat^a Dacralo. dacontrido). parla pot a4««év«
inarcMT) vaniieado m a*areicio amartof a paila por picrrèstri da an«ca«
daçio pot rarauo de reeurwa na racarta (to aaa/roo cdrrenta, eontorme da*
«nertairado aSatoo:
SUPERÁVIT FINA^1C£[R0
f ONTE: 09060 CDE (Uí 1086&itt. Afl. 1*6}- Ek Arlatnr RS 1 034 Al
FONTE 3381S PROOR FMAS-PROJOVEU/ADOLS SC ENTE RS 5 494 50
SOMA Ri fl4ô&.17
EXCESSO OE ARRfNOADAÇAO
FüNTfc 3191S CONV.MT - 20* FESTA DO Í^CAO OE JV^PrlC DO MUN,
IPORA ..R$ 105.00
FONTE 01501 ReeaAee tfa Atarueie de AVvM - lúortioa Coirmia RS 37.600,00
FONTE. 31840 OONV.MIM C^OAÒES - ASFALTO UR&ANO..... RS 2.38000
SOMA fíi 3»M5.00
SOMA GERAL ftí 46.434,17
Art.9* • Eala Daereto anrafè em «teor r* data da aua piMíEBçto.ravoçftdat aa
dl»poiied«4 am eontrihe
Paça Municipal da Ealado òo Paraná, aea vinia a fw« tfiaa 4o rr^a da
«alambra da »io 4« 4e« a rwy»
CA$S)0 MURLO77*>VOHIDALGO • RrafaM» Murie^

Fíiblícaí^íaíi^) T7r' Jr-rmit

W»»*. «

ÓrgriO C''..

Edição n" ...^^3^

a func

•••••

' J

.io\o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPOBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 160/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial
pelo que determina a Lei Municipal n" 1041/2009 de 28/09/2009, publicada no Órgão
Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 29/09/2009, Edição de
n° 8.692, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento
Geral do Exercício, o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 46.434,17 {Quarenta
e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos), destinado a
atender despesas da(s) Secretaria(s), conforme discriminado a seguir:

^ 06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.3.049000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO/CASCALHAMENTO/PONTES EST.RURAIS BOBIROS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.034,61
3532 FONTE: 03060 CIDE (Lei 10866/04, Art. l-B) - Ex. Anterior

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FOMBNTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 105,00
3533 FONTE: 31912 CONV.MT - 20' FESTA DO PEAO DE RODEIO DO MUN. IPORA

206060020.3.168000 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA PRODESA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 37.500,00
3534 FONTE: 01501 Receitas de Alienação de Ativos - Exercido Corrente

SOMA R$ 38.639,61

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 2.360,00
3535 FONTE: 31840 CONV.MIN.CIDADES - ASFALTO URBANO

SOMA R$ 2.360,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/VARIÁVEL/PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.434,56
3536 FONTE: 33818 PROGR.FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE

SOMA R$ 5.434,56

SOMA GERAL R$ 46.434,17

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), parte
por superávit financeiro verificado no exercido anterior e parte por provável
excesso de arrecadação por ingresso de recursos na receita do exercido corrente,
conforme demonstrado abaixo;

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 03060 CIDE (Lei 10866/04, Art. l^B) - Ex. Anterior R$ 1.034,61
FONTE: 33818 PROGR. FMAS-PROJOVEM/ADOLESCENTE R$ 5.434,56

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - C2P 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

EXCESSO DE ASBEKDADAÇÃO

6.469,17

.RS 105,00

.RS 37.500,00

.RS 2.360,00

39.965,00

.R$ 46.434,17

SOMA R$ 39.965,00

S(BO> GERAL R$ 46.434,17

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estad
dias do mês de setembro do ano de dois mil a nove.

aná, aos vinte e nove

CASSIO MOTILO TROVe^jíD.
Prefeito Municip.

fubUcsíloCa) no Jornal
VA II ri

ÓrQcuo w'*tiCs«í v-iO Mlio ic. i

Edição n".

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



PREFEITORAMUNICIPALDEIPORÃ
E»t«4edoPftnni
nEPUBLiCAÇMPOftINCORREÇÃO
DECRETON»IM^OOS
A8RECRSDtTÔADICIONALBSPECíALNOVALOROUEESPECIPfCAEOAOUTRASPfiOVIDÊNCiAS,
CAS&IOMuAlLOTROVOHIOAIOO.Pr«f«noMuntc^l4»Ipwl.Eit^doP«r«n4M*fkòodM«trMcACi
lMalm*n»DmconfirtdBi.em«sp«d«íMl»«loaei«mina•L«<Municto*!n*1041/2009d«

noOt^OfitaldoMutmcíPb'JÒRNALUMUAftAMA^lUSTRA^.emd»la6»?d^C«70C«.Edete
dan*8092,i«io4v«:
DECREIaR:
An1*•Fcjp«leprMonioD«a»ioaMfleaoOrçamanto0«f«ldoExareie*oOídtoAdie^nalno
vatordsftS4e.<34.l7(Úuararlaambqwvocanteiatintta^latreraa*atfifiiMttewUmLdaur^
•«tandardatcau»da(i)Saeraiana<i},ecnformadtacrimtnMoaaaouar
M.SECRETAnADEA^RICUITUPU/M£lOAMBIENTE
Oa.01.ADMINtSTRAÇAOOERAL
26762001».3.049000AD£QUAÇAO/R£AOEOUAÇAOA^CALHAMEWTO^PONTE3ESTRURAISBOEtROS
44J0.51OO.OOCOOeRASEINItALa5í€8r.RS1OSA«1o
asasPONTE:09000aOEa«losum.An-U.AM«nor
00.05.MWRTAMENTOOèfOMENTOAOROF»£ÇUARJOb)OfVlSAOOEFOMEHTOAQROPECUARJO
2000«OOSQ,2.04»000FOMENTi^OAQRIcOLA/fAS70RJIAPEQUENOSPROOUTORES
S.SMM.OO.OOOOINDÊNIZAO^eRESTITUIÇÕESRSloSS
SS3SFONTESiBtSCONVJ^-2^FESTADOOEROOEiO00MÜNIPORA
206060020S166000MECANIZACAoAORÍCOLAPROOESA
440Q.S2qpOOOQEQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTEAl97.s00,00
3S94FONTE:01501RaceiiacdaAMeoaçlo4aAtpp«i-Exarclc>0Co/rania
SOMARS36&39.91
07.SECRETARIADESERVIÇOSURâANOS.OBRAS£^^^CAO
07.02OERWTAUENTODESERVíÇOSMUNICIPAISDtVfsAOTRANSPORTEOfiRtóESERVIÇOS
1UiSOO\7.3OS7000PAVIMENTAÇÃOASfALT10A/QALERiASPil/V^AIS
Z.300.93.000000INDENIZAÇÕES:H£StJIUI^ESRS2.36000
zmPO^^TE:31640CONV.AJiN.CIDADES-ASFALTOUR&ANO
SOMAR$2360.00
00SECRETARIADEASS^STENIASOCIAL
00.02.FUNDOMUNICIPALOEASSiST^NCIASOCIAL*ODCAr
002430006.2.15&000PISOSOCIALBtílCQ^VARiAVtfUPROJO^M/AOOlESCENT^
3.300.30OO.OODOMATÇRiALDÊCONSUMO.RJ$.434.56
3536FONTE:33616PROOR.FWAS-PROJOVEh^ADOLESCENTE
SOMA.RS5.4M.S6
SOMAGERAL..RS46434.17
An2*•0(a}raaovoti)paraisnt^am)faeaao|«)arcarM}ear«de<»jpatoquaJaiam*»eMoPrarakod«la
Da(r««9.(}«c»frtri(A0),parlaportupãrávtTfirwwa«>vaiinoidonoaitor^ctoanitfttrapanaporikovtvatncaa*
aodauracadacftoporingr«»sedoraeiiruaaíracalradoaxardtfioccrrania.eonfonnadamnsvadoabato-
SUPERAVAFINANCEIRO
FOfOE:03060CiDE(lai1066&W.Artl>ei-ExA/rtanorRS10346)
FONTE:33616f^OORFHAS>PROJOVEM/AOOLESCENTE...fttS434S6
SOMARS6460,17
EXCESSODEARRCNDADAÇAO
FONTE;31012CONVMT-tVFESTADOPéAODERCOEJODOMUNIPORA..RSIOS.OO
^ONTE;01S01RaoaitiidaASaAa«4odaAitvoa-EiarcltioCofraMa9750000
FONTE:31640COKVUiN.ODADES-ASFALTOURSANORS236000
SOMARS39.06S.00
SOMAOÊHALRS46.434.17
Art3'•Ea^aDac^toani/aráamvigorttadaiadaauapubbeaçào,ravooadaaaac6ape*lc6<aameontráho,
PnMurievalda^A.CiUcfedoPiãrwié,aoavv*enevadiasdon4adalatafrÊvododaikMtrdarwe.
CAiSIOMURILOTROVOHIDAtOO
Prafa>toMurieipal

Fiibíícado(a)rioJc-ríS'-!^

ÓrgüoOiic:5.1uo;r'i-pio
Ediç?.-:-n"—BfíSSl.—
Data,



ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 161/2009

Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 4®
Conferência Nacional das Cidades e dá outras
providências.

MUNICIPAL DE IPORÃ . PARANÁ, no uso de suas atribuições
FedíalT wM dP H ^9°®'° t'® 2.009, oDecreto
rippnno rfo r th ®®Resolução Normativa n° 10 de 30 de junhode 2.009, do Conselho Nacional das Cidades(ConCÍdades), decreta:

convocada a Etapa Preparatória Municipal da 4« Conferência Nacional

EdIiWDO DAS^^ Novembro de 2009, sob acoordenação de
Preparatória Municipal da Conferência Nacional das Cidades terá

Gestão Democrática, Participativa eControle Social e como Tema: "Avanços. Dificuldades e Desafios na
implementação da Política de Desenvolvimento Urbano".

. Art. A Etapa Preparatória Municipal da 4- Conferência Nacional das Cidadessera presidida pelo Prefeito Municipal CASSIO MURILO TROVO HIDALGO e no seu
impedimento, pelo Vice Prefeito PIO COSTA BARROS.

Art. 4° OCoordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o
Kegimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho
Municipal da Cidade de Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo Único: Oregimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa
Preparatória Municipal da 4^ Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o
processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e
P 3 Ut3.

.Art. 5° As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 4^
Conferencia Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do
propno Município.

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ritblicado(a) no Jornal

UMIÜÃimiÃ iLUSTg,ft30
Órgão Oficial do Município

Edição

Data, OX f Ao , St»?

Vparaná, 30 de Setembro de 2009

>$10 MUJ»rt>^OVO IIIÜAL(;0
.Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTAOO 00 PARANÁ
DECRETO N" IBIlOOg . „ , ^ ^
Conyocft • MuMeÍp«t 4* *' Coní«rÉnGi« 4m CIO»
4m • AA euU»i prevsJfcnciU . .
O PREFBTO MUNClfVM. DG IPORA • FWWlA. no uw «• »kiM atttxiçAa Itoato.
cmtívnrdo o D«erM £»i«diiaJ rv* £260. d« 26 d« «goMs d« 2.000. o Decreto

tf S7Q049 2S da rr«o ^ 2 006 e • ntjicimiite n* 10 # 30 ò«
hjnho de 2,000, tfoC43mélhô Nacioftíl 4u C4»<J»(Cor<«adM), dma: .
Art T* Rca convocadâo Eltpa Pr«(>t;atôrla MuniapBl 4« 4* CoAfwIrtcl* N*9-
ortAJ (}fts s %9* r*ãíséá» ru dsu da IB d« Novít»» da 2009, «ob a
eoerdrvafte d» EOLNAtOO DA SILVA ^ ^ ^
Ajt 2* A Etifra PraM<siõna Miirilapaltfa 4* Conf«r6ncta Nsfi«ral dat C«d»daa
lét* como Lama 'CUa^e» Todoi • Todat cem Qaii^o Oameeráilea.
PartevatNa « Controla SocaT e cemo T««na 'Avarço*. Diftcuidadaa « !)••»-
Ao» na invlamaniaeio da Pelklica da 0«»«rTvo^tfnanto UAano
Art a* A ElAM Praoaraiótu Murielpal da A* Conlarércia Nacional dM Cidadaa
•«f» piwdKla peb P<efeile UutE«»*r G>S9>0MUFtlUO TROVO HIDA1.00 a no
MU Biípadimafrta, ©ale Vica Prafoii© P)0 COSTA
M 4*O CoQ/Otf^dor da Conhfioda erpedint raao^ijçAo, d«^r>tMo a aprevarxlo
o Raoiritanio da Etapa Wumelpal aUbofado paiu «ntidadaa eonip«naflla« Oo
Cof»M« Mur^al da C<Ma da DaMmoKvTvanio UrOano.
Pv4»«>» Untca; O rag^r^Mo di6f>o't • otganaa^ • functenamanio da
Claoa PrapariTéna da Á* Câfitefèr>cka Nae«onal da« irieJu^a
Mbro o procaud damoc^teode eMotuidot Mis detaçadM, dtvando
data Isftfcl a pauta

'WHs*A4 Íalfttai wtn-rrMWíiçtffW Er»6flrPWin6rtrMimwmJ4«
Conlarérteia Nactonai da»lidadas ceovU porconK da raeuraât oi^vnêniirt-
oa do aróprle UunUpMi.
M V Eaia Ooerab anvarè am vigor na data da »m puM;H^
Ipotl -PirmfiÀ. 30 da Satat^ro da 2009
ÓAS8I0 MURJlO TROVO HlOAlGO
Ptalaiio Wtíucipal

Pí4f:íJc\-3fJo(c}J no JoTíia!

."í:i.?.>v,i üc ir': ^r.••_•

Ediç;io n'-"

Data, i 2aOCf

o pl'.vc;q



^mfs PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 162/2009

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a) a apresentação da Força Área Brasileira, Esquadrilha da Fumaça,

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 13 de outubro de

2009, (terça-feira), a partir das 15ii30min.

PARAGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto e
Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria
de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporâ-Pr., 30 de de 2009.

TROVO HIDALGO

Municipal
i

í uiiicaíioia) no Jornal

Órfjíio Ociciai uc -licípio

Edição ti°

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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NirCITURA MUNICIPAL DE IPORA
E&TADO DO PAfíWA
OCCf^ETO N* l«2;30C«
DECRETA PONTO FACULTATIVO E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

UUnilO TAOVO HIOAIQO - Murvoçsl d« borl. £t(adO d»
PvikA*. K3 MOd» -dàt tiri)uic4e« qu« th««Ap confeoMper l«( «,
CONSIDERANDO
Al a «erMniMto 4» Fo^ca Atbj B/wtofe, EMu«4rflKa it Funukea
DECA6TA,
A^. 1* • Fc« dacntâdo Pono F»cvM&ra no 13 d« 6tiQ±if» dt 9009. {i«r0*
WnL a &aiv fShdOmr.
PAÃAOflAFO UNiCO Em d«cerrlftti« de di&pMtono *11193 1*
Ato h«v«4 ««Mdttni* r>M r«>»r^6n P\Í)«cm Murmpu. txeolo dM ttMd»-
dM QU* por *u* nalixua rito penncl«m parvbtKeM. cerne a 3«er»iariiiM
EduMAte, Cutwr* 4 Detwio • Munt&^aJ 41M d«vefAp«mi*r«eér 4«
Pl»nit«. ot«d»c«ndo «u*!# p«i« S«c«9i*fia d* S«úd«.
Aft 2* • A*i>eo»dM M (ta<w>nç6M »m conMno. Mtt Oecntt m«« «m VI9M m
dau d« lua piAUcaçlo
lpe4*P'.. 90 d« *Bi«rare d« 2009
CASSK) MJRilO TROVO HlQALQO

V u-g:

FiífelicaíIír^Ca; íig» Jorrjxal

C-íicsal do 'y. ;'",!cipto

EdiçSo n"

Data, / 3«QP&



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 163/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 140/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 035/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica liomologado o julgamento proferido pela ComissSo
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009. de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 132/2009. na modalidade Convite n" 035/2009, que trata
da DE PEÇAS ORIGINAIS E SERVIÇOS AUTORIZADO PELO FABRICANTE, PARA
MANUNTENÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR MODELO 924GZ E
924H, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
PARANÁ EQUIPAMENTO S/A,declarada vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 02 de Outubro de 2009.

URimroOVO HIDALGO
releilo Municipal

no Josnal

UMUjifiAMA liUSTRASÍ)
Orc/'í':;- L

Ediçfií-' :•••',

• • • •a-^ur:C!ONÁ!



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARA^^A
OECRETO lea^ZOM
HOMOLOIA E AOJUOICA O JUIOAMENTO PAOFEniOO PELA COMISSÃO

0£ LKTTAÇAO OOCenTA«4C LICrTAT<>niO PROCESSO fP iUÜ
7009 - MOOALlDAOS CONVITE ^ Câ5/20M. E OA OUTRAS PROVIDéNOAS.
CASSIOMUfllLO TROVO HlOALGO. Pf«f»Mo Munltip^r dê Ipori. EftlAtfo 0o
Paraná, ne u«o da» atrVuiç6ei a<M >N6 «to tonfertdu por Lei;
DECRETA

Ari 1' • Re4 hcmol^fddo e jUçimérito prer»rtâo ptíê ComUilo P«m>MwM d*
loteçáD, nome«ito p«a Poftvift i/. 461/2009. 4o 26 M A^Mb de 3Cn. 4o C«f^
ír« üelatim, Prwesse n* i3&i'20C$. na «tedtftdade Com(l« rp 009000, quê «att
da0£ PEÇAS ORlGiKAJS ESERVK^S AUTOflEtóO PEIO PABRaCANTE, PAAA
MANUNT£N^ DE PA OARREO^lRACATlRPtOAR MOOELO d240Z EftMK.
cor%tefTrt« «ipaofcaçd«6 do obi«0 de que tnie o ecrUmt kAittrio
Art • PcA ad|u«cad3 e "mn ««rv tM«<daa PAAViA EOUMMEN*
TO S/A, déciérade vfrftcedofai de refendo evtame louiido.
Ari. 3^ • Eire C>«cr«t3 enirs em viTsr na dela 0é «ua pubheeçèe.
Paço Municipal. 02 de Ouiubre de 2006.
OASSIO MURILO TROVOHlOALGO • Pref*llo Mur.klp«l

í'uhSicado(ai) no ^/-orjia/

lllâRliMâ

Órgão Oficii»,5 do .í^ .-ilcípio

Edição n°.

Data, -Oj

o fUIJ'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 164/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
133/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lliesão conferidas por Lei;

DECRETA:

ArL 1° - Fica homologado o jiilgamenlo proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 25 dc Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 133/2009, na modalidade Pregão Presencial n° 022/20Ü9-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM VEICULO UTILITÁRIO, OKM, MOTOR FLEX
1.4, COM 09 LUGARES, ANO MODELO 2009/2010. adjudicado às empresas:

- VOLKSWAGEN DO BRASIL LIDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de Outubrolde 2009.

CÁSSIO muíu«5trí>v(^
^^.....«••iTefap^-fCuinicipal ^

Fut.líCBdfí(s) no J&rnal

Oj-qI , k-' ' .1-.j 1vV i 4í >P10!

EdiçSv

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - IporI / PR.
Fone: (44) 3552-1122 - Fax: (44) 3652-8100



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Etlado do Pèraná
DECfiETO N*. 164/2000
KOMOLOOA O JULCAME^^rO PROfERiOO PELA COMISSAO MUNICIPAL DE
LiCITAÇ&O P/ MODALIDADE Pftçoio Pft£SSNOtAl, DO PROCESSO
tlCTTAToRtO 133^009. TIPO PREOAO PRESENCIAI. N*« '̂TCIOS-PWI. E OA
O^miAS PROVIDENCIAS
CAS6I0 MURILO TROVO H^DALOO, Prafaito Munictp*! 4« Mri. E»i»d<) doP^ra^^^ MO «M Btnbwçds» qua «ho eoniBndas por L»i;
A/t. 1*• PW4 homoiraado e tuloafnento p^olondo CemlMto MunidpAl
UMMfe, nemMda mU Pertann r>* 4d6/200ft M d« Ago»io d« 2t>M, do
Pr06«MO Uat«16n> 13^006, M rr«tfabd»4« PrMêe PrMVieW n* 02^200^
PM. «M m da cvMnb^ àt «a^fMa f»n AQUISI^ OE UM VEI
CULO UTUnARIO, OKW, UOTOH ^EX 14. COM 00 LÜOMS. AMO MODELO
SOOai^OlO, atfjutfKado tmprM««:
• VOCKSWAOÉN DO BAA$IL ITOA.
An, 2* • Eai« Daer«ip anva am vloor rta Oat» «• «u« pubBeacio.
Pm Mun^A OS d»OuUbro da 2009.
CÍàS»0 tíum.0 TROVOHIDALOO
Prafait» UuMOpAl

Fiiljlicado(sí) noJorsiat

UiUARAlA FISO
Órgão Ofíci*! do M-Jv^sicípío

Edição n'

Dafâ, _efc±4e L_?e?a
LP/O



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESr/'::-o ro

DECRETO N" 165/2(109

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO N" 116/2009, MODALIDADE
CONVITE NM)31/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IIIDALGO. I^refeito Muiiicipíil de Iporà.
Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhesãoconferidas por l,ei:

DECRETA:

Ali. 1" - Fica liomologado o iulg,amcnlo proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 001/2000 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório ] 16/2009. na modalidade Convite n° 031/20Ü9-PM1. cujo objeto trata da Contratação de
empresa Aquisição de arranjos florais, grnnia e mudas oriiuineiiíiú-s para plantio em jardins
públicos. Adjudicado às empresas: M1£RRIG & FRANCISQUINf. CORSATO & FILHA E
ARBORIZAÇÃO SEMPRE VERDE LTDA,

Art. 2"- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 02 de Oul;d)i^e 2009.

CASSIOMUR ROVO IIIDALGO

Municipal

^tthÍica(ío(a} no Jíornat

UÍMUAÍIAÍÍIA ILySTRABO
Órgão Oficial dc rvíur.icípio

Edição n°.

Data, *0^^ I I

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3552-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANA «•*-*»•€#*
DECRETO N»18M009
HOMOLOGA £ ADJUDICA OJULGAMENTO PROFERIDO PELA fftMJSSAO PERMANENTE DE UCITAÇAO 00 PROGRESSO UCIWOflm

^K3 MuniLOTROVOMOALGO, Píele«, Mu*,» «Iporâ. Estadocb
qu» »•sâoeonlítaM pof lST^

"»"WlatOMS Convil» ft» 03!/2W9-PM( culo

*™''̂ ?^®'''S"'a'»pii'apiafib»emjanin8pijMicoí AaiuocMoMRrmnv-

M.2".Eaeoeeie» «nua 9m viBof naaaa« MU Buacae»)PmMuiKioal.02 OoOuhrtiroaeíOCe
CASSIO MUHILO TftOVO MOALSO
Pr^f^to Muniòpal

Pubíicado(a) no Jornal

UMIIAkAM
órgão C.'ici-] cíc- .V^jrwoípio
Eriiçâo n".

Data, An /



PREFEITURA MUNIC
•j-.j

DrXRK I O N" 166/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULCAVIKMO

PROFKRIDO PKLA COMISSÃO PKUMAMiNTn DK
LICITAÇÃO DO CLRTAML LICITAIÓRIO PROCESSO
N". 128/2«()9 - MODALIDADIC CONCORRÊNCIA N"
001/2009, K DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IIIDALCO. Preleilo Municipal cie
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Ar(. 1" - i-ica homologado o Julyainenio proferido pela Comissão
Permanenie de Liciiação, nomeado pela Portaria n". 481/2009, de 26 de Agosto de 2Ü09. do
Certame Licitatório. i^rocesso n". 128/2009. na modalidade Concorrência n" 001/2009. que
trata da Contratação de empresa especializada para. cm regime de permissão de uso de
espaço público, instalar e explorar comercialmente o quiosque, localizado na Praça Nações
Unidas de Iporã-PR. conforme especiilcações do objclo de que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
MARLETE INES HABITZUEUTER SALLET., declarada vencedoras do referido
certame licitatório.

Art. 3" - Bslc Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 08 de Outubro_de-3Q09.

CASSKO MURILOJ^^ÉWO llIDALGO
Pre^tó^minicipa1

Fei£íííCJííío(a^ sso Jornal

GtQüO C'íicií.1 CIO A"':. 11 iiCipio

Edição n°.

Data,



^(o

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPPRÁ
£»udo do P«rtnA
DECRETO N* 1M/2009
HOHOtOOA E ADJUDICA O JULQAMENTO PROFEniOO PELA COMISSÃOPERMANENTE D£ LICfTACAO
00 CERTAME LtCaTATÒ^lO PROOSSSO N*. 12V2000 - MODALIDADE CONCORf^ClA N« 001/20C9, EdX
OUTRAS PROVlOèh4C(AS.
CASSIO MURILO TROVO HiO«id.GO. RiMo th ipori. Etiado tfa Paran*. tomo^n aMbwAe* qut
8>« ftèo cmImWu por Lm;
DECRETA:
Art 1* • rieâ hemoloM4« o lutoimenio 0rof«ndo pai» Cofréstio P«rman*nta nomMde b*1«
^rtvii n". ò« 2A«e A^nb O*ttXJ». ó6 CtfíMím LciQiõnD. Pioe«Me n* 1?fr7bo9. m rrrrl-^iVti
Cer«effAntía n* 001/300^, qu* Iratt d* C«r#*t«çAe tf* ei#>ecialL<ede p*r». «m <»gm» d« pirwiito

u>o 4e «apcço piMco. e «xptoof oynMdabtMnl* o quiB«qu«. toctazado ra Rfica N«c^ I.Wd«*
íporl PR. eortfarm* «»p«ci9^ait^ do et>f«lo d« 91M lr«t« o e«naffi* hcKtlóno

Art 2* • f<ò *dludlc*d« o rMsme ém fcvor d«i «mpfMft» MARRETE INES KABiTZREUTEfl SAUCT
dBdArftd4 v*nc«(^a» do r«lertdo c«nftm« lieKaiãrto,
A/t a* • Eat* Dwraio entre em «igQf r>ft d«ta d* eiM pubBcàçâo.
Ptf» Munieicêl.W d* Okfiubro d« 200»
CA&IO MURILO TROVO H^DAi.OO
PnMw Uvnldp«t

FuSílicado(a) no Jornai

mmmmà
órgão Oficiici cio í',-;ur.i;::pio

Etíirão

Dat..

(t>.V7í*5/p



PRr-T'^:'"^V-..\ DE IPORA

DICCKKTO N". 167/201)9

HOMOLOGA O Juix.AMENro PRorr.uiDO im:i.a

COMISSÃO MUMCIPAI, DK LICITAÇÃO IV MODALIDADL
pri:gão imíksencial, do puoclsso licitatório
130/2009, TIPO PRRGÃO PRLSENCIAL N" 021/20()9-PMI, \i
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IHOALGO. Prefeito Municipal dc Iporà.
Estado do Paraiiíi, no uso das atribuições c|iic ilie são conleridas por Lei;

DECRETA:

Ari. ]" - l'ica lioniolouatio o julganiento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela 1'orlaria iV' 480/2()()') de 25 tle Agosto de 2009, do Processo
Licitatório 130/2009. na modalidade !'regào Presencial n" 021/2()()9-PMl. cujo objeto traia cia
Coiitratiivrio de Empresa para fornceiniento de Refeições para íuncionsirios tio
Município cie Iporà, (|uandu os mesmos estiverem à serviço, adjudicado às empresas;

- liCKF.RT L PCKLRT LTDA. • ME

- MATOS & GUINZANI RES l AURANTl'! \i CHURRASCARIA LIDA,

Art. 2" - Este Decreto entia em vigor na duia de sua publicação.

Paço Mtuiickfíl. 08 deQüUibyo oc

CASSIO MÜRl

ffe
VO HIDAL(;0

i unieipal
FubSicaíJlo(a) no Jornal

mmmmk ilustrabo
Órgão Oficial do riVjnicícfO

Edição 11^

Data, í

rUfJCiO!-/ARi>s^

T

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: («54) 3652-8100 - Fax: (44) 3552-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO OO PABA«*
DECRETO N». 1«7/MI)9
HOMOLOGA O JUIQAMENTO PftOFEBlOO PELA COMISSAO MUNICIPAL 06 LClTAÇiO P/ MODALIDADE
PREQM PRESENCIAI. DOrflOCESSO UCITATORIO 130«M9. TIPO PREQAO PRESENCIAL N' ailO»
PMI. E OA OUTRASPROVIDÊNCIAS.
CAS&O MUmo 1WV0 HIDALOO, PrdMoMkimc^l <}• Ipofl, Estidodo Pmná, nou$otfu qm
(h« «te MfriwidaA PM LM,
OECflETA
A/t 1«- Plu o hilgâfrerto pntéfóo p«U Cctmtio MunicctalÓ9Üc*«çln, nofne»Jt p«4ft Pmm
n* lâOtOM <j«2$ A AamÍo d« 200». do PioeAMâ IKtUldfV m fTDÍtíM*d« Ptaolo Prmwl
n*Q2ir?009-PMl. «vo eb^ trmia Oa CMfSUçlt»4* pán tomacsnenle4» R«ltiç6Mpvi h^cJoná-

do Uurwbk) tf» lòcfé. OMido e» rmmM è ««rvie». «diudleado à« «npMftâ*;
• ECKÊfir E CCK6RfLTD/k! - U€
• »ATO$ & OUINZANI RESTAURA^fTE E CHURAASCAAlA LTÜA.
An 2* • E«r* D«cr«lo ««itn tfn vigor n« 0«ta 0« «uâ pu6fie»çâo.
Pm Murvei^. 06 4* OuUbro 3008.
CA&IO MURILO TROVO KIDALOO

Munleip4l ,

fut>lícado(a) no Jornal

ÍUMÂmiLUBTn/^W

Òrgâo cio Município

edição n''.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
t ESTADO DO PARANÁ

neCRETO NO 168/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, eem especial pelo que determina aLei Municipal
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUAI^MA ILUSTRADO , em data de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve;

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 131.500,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos reais),
destinado a atenderdespesas da(s) Secretaria(s), conforme disaiminado a seguir;

02. PODER EXECUTIVO

02.01 GfiBINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 8.000,t)U
57 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..y
672 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2836 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercicio Corrente

123610013.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
973 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDÜCAÇAO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1160 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.03 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
1326 FONTE; 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercicio

8.000,00

.RS 20.000,00

.RS 900,00

.RS 2.000,00

.RS 15.000,00

.R$ 5.000,00

.RS 42.900,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRDRGICOS/OD(»TOLOGlCOS
3.1.90.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
1444 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido

35.500,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
1B55 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
184510016.2.046000 PARTICIPAÇÃO NO CIBAX
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1926 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS t^lBANOS, OBRAS E VIAÇAO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax; (44) 3652-2323

35.500,00

6.500,00

1.600,00

8.100,00
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07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS
154520017-2.042000 MANUTENÇÃO VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2103 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

12.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA.
2127 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

267820026.2.06BOOO OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2266 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 6.000,00

.RS 10.000,00

.RS 28.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DTCAS"
062430008.2.146000 PISO SIXIIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLKX.SERVIÇOS CREAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
2390 FONTE: 31826 PMAS - PROGRAMA CREAS - Ex. Corrente

082430006.2.016000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE / ATENDIMENTO E APOIO A CRIANÇA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.000,00
2645 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.02 DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2769 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

7.000,00

.RS 2.000,00

SOMA 2.000,00^

SOMA. SERAL 131.500,00

Art. 2® - 0(s) reajrso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)_gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadaçao pelo ingr^
de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exeracio,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício RS 53.100,00
FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) - Exercido RS 35.500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL......
634 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
543 FONTE: 01101 FüNDEB 60% - Exercido Corrente

123610013.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FtniDEB
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
977 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

04.03 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
273120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1331 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

68.600,00

.RS 20.000,00

.RS 900,00

.RS 2.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 27.900,00

07.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS
267620026.2.068000 OFICINA E GARAGEM
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122- Fax; (44) 3652-2323

10.000,00
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2262 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 10.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.146000 PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA CCWPLEX.SERVIÇOS CREAS
3.3.90.35.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
2385 FONTE: 31826 PMAS - PROGRAMA CREAS - Ex. Corrente

-RS 5.000,00

SOMA GERAL ^5 131.500,00

disposições em contrario.

do ano de dois mil e nove.

Art. 3® - Este Deaeto entrará em vigoua data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de iMfã^ aranáí aos nove dias do mês de outubro

'j^lO MURIWJPR^^-HÍÉALGO
/ -Prefeito^Jwilícipal-

fiíhUt:3€lo(í^) no Jcrnitl

; do ívír.u JwÍ:jío
I '

Edição

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

nFrPPTO NO 169/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determira a^ Municipal n»
1043/2009 de 08/10/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTIÍADO , em data de
09/10/2009,Edi^o de n" 8.701, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 188,78 (Cento e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos),
destinado a restituição do saldo aosdevidos programas, confomie discriminado a seguir:
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MONICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

^ 082430008.2.015000 PROGRAMA AGENTE JOVEM
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R5 0'°=
3335 FONTE: 31787 PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO O'23
3337 FONTE: 31773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3339 FONTE: 31801 FMAS - PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO "''SS
3341 FONTE: 31803 FMAS - AGENTE JOVEM - 2006

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R5 '''28
3343 FONTE: 31830 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2007

082430008.2.017000 PROGRAMA PAIF
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R'
3348 FONTE: 31771 PROGRAMA PAIF

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 2,38
3350 FONTE: 31802 FMAS PAIF - 2006

^ 082440008.2.033000 PROTEÇÃO ACRIANÇA EADOLESCENTE DE RISCO
^ ^ 3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO U,

3352 FONTE: 31780 PROGRAMA APOIO A CRIANÇA - 2005

3.3.90.93.00,0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 14,60
3354 FONTE: 31795 PMI - FMAS/PROVOPAR MUNICIPAL

082430008.2.016000 PROGRAMA SENTINELA n oi
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3357 FONTE: 31781 PROGRAMA SENTINELA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R? 64
3359 FONTE: 31798 FMAS - PROGRAMA SENTINELA - 2006

082430008.2.014000 PROGRAMA PETI i iio
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R5
3361 FONTE: 31785 PROGRAMA PETI BOLSA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 31,15
3363 FONTE: 31786 PROGRAMA PETI JORNADA AMPLIADA - 2005

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R?
3365 FONTE: 31793 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
3367 FONTE: 31794 FMAS - PETI BOLSA RURAL/URBANA

Paço Munldpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44)3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101



f1™ &PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

082440007.2.129000 SUBVENÇÃO PARA APAE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E fiESTITOIçAO
3369 FONTE; 31782 PROGRA^iA APOIO h PESSOA DEFICIENTE - 2005

.RS 0,06

082440007.2.130000 SUBVENÇÃO PARA OZANAN
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 1_crlns
3371 FONTE: 31783 PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA-LAR BENEFICENTE FREDERICO OZAMAN 2005

082430008.2.150000 PISOSOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/IDOSO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R'
3373 FONTE: 31800 FMAS PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA - 2006

082430008.2.151000 PISO SOCIAL ESPECIAL/ALTA COMPLEXIDADE/ DEFICIENTE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO...
3375 FONTE: 31799 FMAS - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES - 2006

SOMA. GERAL.
188,78

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo
que determina oArtigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão) por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

FONTE:

31787 PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2005 R5
31773 PROGRAMA AGENTE JOVEM BOLSA
31801 FMAS - PROGRAMA AGENTE JOVEM - 2006
31803 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2006 R5
31830 FMAS - AGENTE JOVEM BOLSA - 2007 R5
31771 PROGRAMA PAIF

31802 FMAS - PAIF - 2006
31780 PROGRAMA APOIO A CRIANÇA - 2005 ^^5
31795 PMI - FMAS/PROVOPAB MUNICIPAL
31781 PROGRAMA SENTINELA - 2005
31798 PROGRAMA SEtJTINELA - 2006
31785 PROGRAMA PETI BOLSA 2005
31786 PROGRAMA PETI JORNADA AMPLIADA - 2005 R»
31793 FMAS PETI JORNADA AMPLIADA
31794 FMAS - PETI BOLSA RURAL/URBANA
31782 PROGRAMA APOIO A PESSOA DEFICIENTE - 2005 RS
31783 PROGR. APOIO A PESSOA IDOSA-LAR BENEF. FREDERICO OZANAN 2005..R$
31800 FMAS PROGRAMA APOIO A PESSOA IDOSA - 2006 RS
31799 FMAS PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE APAES - 2006 RS

S(>IA GERAL.

0,05
0,23

0,66

7,85
4,28

101,28

2.38
0,74

14,60
0,91
8,64
1.39

31,15
0,40

9,75
0,06

1,57

1,35

1,49

188,78

disposições em contrário.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigQr na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, feto6o^T^Má,faos dias do mês de outubro do ano
de dois mil e nove.

CÁSSIO MURjm^OVO HIDALGO
Pceraira Municipal

rut>lic£ielí>(^) no Jornal

Órgrío Oliciüí do Wuriicijoío

EdiciàriEdição _

Data.—s^

I FlJI^LmWRIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã {PR)
Fone; (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-BlOl
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0^3
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O8249O00ftZO14OQO PRT*

WOENI
»01 ««Tt: 3J7« •••
3.&00J3.00.0000 MD6N),
3983 FONTE: 31786 PBOQI
3.3.00.M.00.6000 lUQíWZKv^ - t ^
3365 POffTEt 317« FMAsTeTI JOn^ttOA/il^lADA
3.9.80.83.00.0000 (NOEWZAÇAÒ E RESTITUIÇW., .m.;......
3387 PONTE 317W FMAS. PETI fiOLSAflURAUURBANA
082440007.2,129000 SUBVBÍ^AO PAPA A^E
3 3BOWOO.OOOO \HO£U\ZAÇAQ E RESTITIJ^AO^.., . . ..

- -- - APOIO A raSOA OEFlCíENTE • 2005

PAff
í E RÊSTÍTUfÇAO - f» 101,28
ÃPAiF
) E RESTITUIÇÃO n» 2»

j A?RIANÇA EADOLESCENTE OE RISCO
« "*

UA $SNtW£tA
>E RESTITUtçAo...
^SENTtftElXV^

PROGRAMA:

E RÉsrmjiçAo
pçneót^: Moe
E RESTmjlCAO
PETI JOMAQA AWPUAfiA • 2005

E REST1TU(C

ffl7riSnÊ°1Sw^^áè AKW5 A BÓSA.L«Á ae«FIOEMTE' FftajEWCO OÍAHAW •ÍOQS^U3MÍ2.r5^ PÍS0S«1AL ESPÊCAi/ALTA COUPIEXCADE^SO
3.3«0.»3.0a0«l INDENIZA&W E B£STITUIÇA0_ -..RS 1
^^mTE 31600 FMÀSPRomUlA Al^ APESSOA lOOSA - SCOe
SmmSj ISIOM PISO SOCIAL ESPECIAUALTA COUPLEXIDAO& DEFIOeiTE
a.a.B0.a3 00 OOOO moENiz^cAO E nESTTTurCAo rs 1.46»75 FONTE; 317» FMAS -PBOOHA«ADE I^UT^i^iO DE APAES -IM6
Aftjf.^OW (•euiio(«rp«''«i«n^) ««ínol»! pA qu« delenw o
0«B«1o diwmíUeí po' nctu át aneenítflD pt» niflr»«4o «• r»eiM»o» fn rtetni do aUMi «micicio,
conforme d«monivado Ab«bro'
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31767 PROGRAMA AOENTE JOVEM-2003
FONTE. 31773 PSOORAMA AQENTE JOVEM BOlSA... .^..
FONTE:31601 FMA3- PROOBAMA AQENTE JOVEM• SOO».
FONTE; S1S03 FUÁS - AQENTE JOVEU BOL^• ^ M
FONTE. 31K» FMAS • AGENTE JOVEM BOLSA - 2007 Bí
FONTE-31771 PROORAUAPAIF '0'Je
FONIE. 31602 FUÁS • PAJF-2008.....^.....- RS „
FONTE 317» PROGRAMA AfOIO ACniANÇf- ÍOOS. .,...RS
FONTE' 317»S PUl - FMAS1>»OVOfVUl MUMOPAL.
FOUTE: 31781 PBOORAMA SENTINELA - 2006 .
FOtJTE: 3I7Í8 PROORAHA SENTINEIA • Í008 W
FONTE: 3176$ PBOOnAMA PETI BOLSA2005 W .
FONTE: 31766 PBOQflAMA PETI JORNADA AMPLIAOA - 20M ...... . ...^^ .M
FOKIE, 61793 FUÁS P6TI JOBNACA AHPUtóA. ...^ .RS 0.40FONT£;3t7»4FMA«-PeTISOLSABUF<AUURSAN>L... . RS |7S
FCNTE' 31763 PROORAUA APOIO A PESSOA DEF C ENTE <200S RS 0>C4
TONTEi 317» PROOR^VOA PESSOA IDOSA-IAH BENEF FnSDEWCO OZANAN - 20«..RÍ 1,S7
FONTE 31600fMAS PSOORAMA APOIO A PESSOA IDOSA • 2006 RS 1.36
FONTE: 3179» FMAS PROGRAMA DE «AHUTtNçXo 06 APAES - 2006 RS 1.49
SOMAGERAL ^ 1W,7ô
Ali 3" • E»i« «lUét» «m vWf na ótiè »i4a pgbbeKÇAo, tBvoo*dfti w •m conwm.
P^ MimmI d« Imrl EiT*de â« Par«nà,«o»r<«v* d4« do m4» de ouTiAm do m d* 00« md• nove,
CXSSIO MURTuO trovo HlOALâO
Pr«Í»ito Munk&pel

14,80

(9

.RS 1J9

.RS Q.40

0.06

14.60

Sl.tS

riíbiic£2da(a) sio Jornal

ÓrgSo O' .! ào i^uniíupjo
(Ç-^o -4Edi'v^.o n



i PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 170/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1046/2009 de 08/10/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
09/10/2009, Edição de n" 8.701, resolve;

DECRETAR:

Art. !*• - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 194.420,00 (Cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e vinte
reais), destinado a atenderdespesas da(s) Secretariais) na aquisição de um rolo compactador, em conformidade com o
que segue discríminador:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÀO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS B SERVIÇOS
154520017.3.177000 AQUISIÇÃO DE ROLO CCMPACTADOR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 194.420,00
3546 FONTE: 41601 OPERAÇAO DE CRÉDITO P/ INFRAESTRUTURA

SOMA R5 194.420,00

Art 2" - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o artigo primeiro deste Decreto, decorrerá(ao), parte por provável excesso de arrecadação por ingresso de
recursos na receita do exercício corrente e parte por cancelamento de dotação da despesa or^da fixada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 41601 OPERAÇÃO DE CRÉDITO P/ INFRAESTRUTURA R$ 124.260,00

SCíA - W 124.260,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
1S4520017.3.037000 PAVIMENTAÇ&D ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 70.160,00
2213 FONTE: 41601 OPERAÇÃO DE CRÉDITO P/ INFRAESTRÜTURA

^ 70.160,00

GERAL 194.420,00

disposições em contrário.

de dois mil e nove.

Art 3® - Este Deaeto entrará em/rtgor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, aran^Bos nove dias do mês deoutubro do ano

CÁSSI9..M^J^TR0V0 HIDALGO
Municipal

Publicado(a) no Jornal

ÕFQLÍ'i;C 1•» I C. •

Edição n".

Data. I

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100- Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORÃ
Eiit»tfo do Pftrftnè
DECRETO N* 170/20»

CHEDiro AOlCiONAL ESPECIAL NO VALOR OUEESPECIFICA E DAOUTAar PRAviníMri&ft
HIDALQO. Pr«teihJ M^»nldOBl d« lp«4, Eittdo ^ f^ttnk, uitrOo tfM atrbu^

TS??y** '"i ^ ••pwH p«to 9iJê dslarmini t MurkUêl o* de OSíloSoM
5Ji nM?o7 ^ 'JôfWAL UMUARAMA ILÜSTRjK?, •rr, daU d* WtWOW, Edçto
OECREtAR
ífL^!L« O*"»® «í*» «oOTÇ»i*nlo Q«r«l 4o Exvdcío. o CfMM M

07.QÍ. DEPARTAMENTODE
1M5MOt73.177O00AOOI8l _ _ _
«'M.SZM.OOOOEQUIPAMÍNTOSEIiUTElIlALPERIUMOfrE RilU42aM

'25íÇ/°"^^- oPEfwçto DE cneoiro fv «rBAesTRimjnASOMA ' RS 1M.4Í9,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
fONre 41001 OPERAÇÃO DE CBSDITO P/ IMFRAESTSUTURA. R$ H4ÍWOO

GANCEL/WÉNT6 DÉ''dÒIAÇA0 "*
2'-jecpETARIA DE BERVIÇOS MUNICIPAIS, OBRAS E VIAÇiO

4 4.».S1.MI)0W 0BBA9 E INSTALAÇÕES RS fO laou
"y.FONTB: aiMI OPERAÇÃO OE CREDITO P/INfRAÉStnÜtÚW "
&UMA Bi TniSfiAA
fC»MA ^ 1M.42Ó,00'
M. 3* • EsM DtenTo tntr«ri «m vtaof rm daa dê tu* fiuNeetle. reveftsdââ ma *m fn

cJ&!Wf«toVSSÍò^H!oA&^ *"^ "•-•

3S 0RBAHO8. 06HAS E VUCfe

Ío^rÓÍotoS^mÍm "^^IWTES, OSHAS ESEflVlÇOS

Ftíí>ííCí3irtoíaj no Jfot-irmí

Óra":

Data. i^COC^

S! ÍeW^tSSÍa Óê »«<,•,»...,« «c^mi^lor;

conUi/te.
nov*.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 171/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munidpal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), destinado a atender despesas
do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Iporã, em conformidade com oque segue discriminado:
08. FAPESPI - Ftnroo DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
06.12. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
262710046.0.030000 APOSENTADORIAS S PENSÕES

3.3.90.01.01.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL RÇ 140.000,00
10 - Fonce: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.90.01.06.0000 13' PROVENTO - PESSOAL CIVIL RS 40.000.00
11 - Fonte: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.90.03.01.0000 PENSÕES - CIVIS rj 30.000,00
12 - Fonte: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

210.000,00

Art 2° - 0(s) recurso(s} para fa2er(em) face ao(s)encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão) do Cancelamento de dotação da despesa orçada para o
exertício corrente, em conformidade como que segue discriminado:

08. FAPESPI - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
202710046.0.030000 APOSENTADORIAS E PENSÕES

7.7.99.99.99.0000 RESERVA ORÇAMENTARIA 210.000,00
7 - Fonte: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

210.000,00

Art. 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal deJpowTjl Paraná, aos dezesseis dias do mês de
outubro do ano de dois mil e nove.

flLq^JRífVO HIDALGO
I Municipal fublicadoía) no Jornal

UMUARÂRSA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Ediçáo n'_S^5
Data. l ^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA iWUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAflA«*
OECHETO N* 171/2009

?52I|S'!KÍI?/ÇÍÍ5ÍÍ!Í'Í,SÍ;.'̂ 1"SÍ*^ ^*'•0'' ESPECIFICA EO* OUTOAS PBOVIDÍNCIAS.CASSfO MURtt,Q TROVO MIOAtâO, Protelo Munto^ll da rporl. Etttdoúo PirsAá uwido da* «Zr«ulcA«a
HSJInn»'» Ihj • •ni upacial pato qua datarmlna a lai Municipal ti' P7«/2«í da SVIlSooe.
2'®ÍP1?* 7 * Uul«^ -JOBNAt UMUAftAUA IIUSTRMXJ". «ndlBda 2V11Í700* Ed^00 O" B.us. rvMivc;

•DECRETAR-

*"• •" O"?»"*""S"»" do Eiaio». p CiMila Adctonal Supkiwntai
#y SIO.OCC.OO fDulanlMa da; mil lMia}> dasTirtado a aiandardeaaèaaa do Fundo da Aeeawtàdori»a Paniaa doa SarvldorM rúbllDOa d* ípori, am cenfprrnidada Mm o aue •«sua dtacHinlnadD'

m:i2 EwÁni^PR^£?Sl^^ ^ SERvíoORÍfPUBllCOS OÉ IPOM
2Ú7lM4t o 030000 APOSENTAOOníAS E PENSÕES
34 90 01 01 0000 PfWVENTOS - PSSSOAl CíVIl RJ 140000.00
ID - FoMr 020(0 négaiw Mm» da Piavidtnoia Ssdal - Eircicle
3.3.«01.0«0000 IJipROVENTO-PES60W. Civil. R$ 40«00 00
11• Toma' 02040Ratfma Prúprtoda Prtvidinela Sedai - Exateieto
3.3.S0.03.Õ1.0000 PeHsÍES-CIVIS Rt 3000000
12 • fdnla. 02040 RaaÉmo Pfdptiod« PravWtncla SoeiaJ- Eiafctio
SOMA flíSIO.000,00

sis^.^isuísssrcSaí-da-aSaSíQrass^^
fflMsd* eom o m4U« duenfrrinado:

U"*WMIN7smíçÂ0®F*^Pl''̂ *°°'''* ^ SERVIDORES PÚBLICOS OE IPORA
:Ú7ioo4e.o.a30ooo APoSEr^iADoniAs e pensOes
7.7.9998.».0000 RESERVA ORÇAMENTARIA .Hí JIO.OOO.OO
7 • Fonla.02040 Regina PfdprloOa Pf4^4Mta —Exaf^lò
SOMA Rt 510.000.ÍO
y- •" "Çf P<*fc«Ç*Q. rawstiUau dlipi»urtM .m wKlnp.

Pnfailo Mufitc<p«j

Piit>licado(3) sjo Jornétl

Órgiuc ívíunicipio

Ediçãc n"'.

(J.I Olltr^AflIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 172/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n° 8.445, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 131.500,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos reais),
destinado a atender despesas da(s) Secretafia(s), conforme discriminado a seguir:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2,034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 33.500,00
3548 FONTE; 01105 Alienação de Ativos da Educação - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3549 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercicio

.R? 3.200,00

SOtíti.

os. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÉtDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGIGOS
3.3.90.39,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDCA...
1580 FONTE: 31495 ATENÇÃO BÁSICA - Exercício

.R$ 41.700,00

.R$ 34.500,00

SCWA 34.500,00

SOMA GERAL r$ 76.200,00

Art 2® - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE: 01105 Alienação de Ativos da Educação - Exercicio RS 33.500,00
FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício RS 8.200,00

S<»JA 41.700,00

CANCELflMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 34.500,00
1502 FONTE: 31495 ATENÇÃO bAsica - Exercício

SOMA B$ 34.500,00

SOMA SERAL rS 76.200,00

disposições em contrário,

outubro do ano de dois mil e nove.

Paço Munici

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal á, ac;Buütíieaáai^apsito ^Jornal

IRADO

JO HIDALGO

lunicipai-
: Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 -

2-1122-Fax: (44) 3652-2323

Órgão Oficial do Mnnícipio

Edição

ata,, ' ^
pgra

^ I
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PREFEITURA MUNICIPAL Di IPORÃ
ESTADO DO PAHANA
DECRETO N> I72/20S9

S«I.S".!íSPr,'?S5í!.'íl.SyíT:9'S""' SSPEOnCA E0*ouraAS pnsvioeNciAs.ÇAS£IO MUR10 TROVO HIDALQO. PraloiU UurHdpAl d* Ipofà, E»l«4o do PkrãnA, uMr4odM ilflbueôee
Motxnww Ihj u>r>ltna«l, e «i e4f]Mial jMlâ qu« d«t»nTuna 4 L«lUuMclptl n" 97ai'MM dt ÍS/Mi3m

« Uwipo-JORNAI. UUUASAMA iLUSTfVW, «n d>B diz^ll/ZOM. Edíflo
DECRETAR
An. • Fca patomMx» DscMaabera ao Onvronlo Oonl itoExkcUo,o CM» MCtoralSuMonviur

conformo d<»enmJnodo a íeuuti;
04. SECBÈTABIA DE EDUCAÇÀO. CULTORA E DÉ8(>OBTO
04.01 DEPARTAMENTO DE E^NO - OIVISM DEENSINO
1239100132.934000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAOÕOICA
4 4.90MCO.OOOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEKTE Rt 33KO.Oe
3548FONTE; 01105 AAÓfticfto Atf>04 dA Etfueacta • Ezwcido
4 4«OU.aoOOOO EOUlPAUENTOS E UXTERIAI TCRUANENTE. M lidaSS9549 FONTE. 019O1 R*c*(rM úo ASvtçSm do Altwo • Exorde^
SOMA. Rt 4i.roo.oo
05. SECRETARIA DE SaOdE
06 02 FUNDO MUNICinU. DE SAÚDE
I03020010.2 029000 ATENDIMENTOS CLlNICOS/CIRÚRQICOS/OOOKrOLÚQICOS

?âo'^?N«S^;T'g?;ll«°yíc^""® - «
•ojrt rocuruii) («r. luo^om) lae* od«| gofaMo) pM) m o Mtf, PWnm, MU

Dww dacon><i(io), pano iivpmrni oicauoA airaeadã^ palsVanaao d*neuiSí na ranHa aojuTO^o^^.cu' concMmaMs do dautte do daopMa sttoáa |wi> oolid «awcMo. wrtomio domora-
EICESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE. 01105 Alionatto do Asvoo do E-hiatic • E>OKlcM M 33.500.00
FONTE: 01501 RocMio do Ahmaçíaa do At^ - Eurdclo..- RS 9,200,00
SOMA fM 41.700 00
CAWCSLAUENTO DE DOrAÇÍO
Oi. SECRETARIA OE SAUOl
05 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010J.OZ3000 ATENDIMENTOS CLlN(COS«IRÚR6IC08IOOOMTOLÔQ(COS
3 3 9030.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS M.SOOOO
150! FONTE: 314ÜSATENÇÁO áBiCA. E«orelW
SOMA RI 94,500,00
SOMA OSaAL RS 79200.00
^ 3*• EsMDoervto oMraré om víob no doto do oua pubiraciD, roveoadoo M oiti cMUrfcla

SSsS^StSSvo^SSSlSo^ ~
•Pt*<0nD Mvmelp*]*

FiihlicaíHofa) no Jornsl \

mmjm Mm.K.:'
Of£}5o Ofíií-»,! uo Município

Edição í\°.

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 173/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 150/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 038/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO IIIDALGO. Prefeito Miinicipai de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2009, de 26 de Agosto de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 150/2009, na modalidade Convite n" 038/2009, que trata
da Contratação de Empresa para Execução de Obra de Recuperação paru Combate á Erosão
e Controle das Cheias na Área Urbana deste Município, conforme especificações do objeto de
que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Pica adjudicado o mesmo em favor das empresas
SOTRAM CONSTRUTORA F. TERRAPLANAGEM LTDA., declarada vencedoras do referido
certame licitatório.

Ai-í. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 de Outüàro de 2009.

:ASSI0 M^ILCy^OVO HIDALGO
Prefeikf^unicipal

S'i3hHca(!o(&) no Jornal

smsTUfioo

Órgão Ofiv-rsKÍ do íiííunÈcsplo

Edição
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PRIFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£aUdo dd PsrtnA
DECRETO N* 173/?00» . ,
HOUOLOOA E ADJUOICA O JUlOAUENTO PROFERIDO 9ELA COUlSSAO PERMANENTE D£
00 CERTAME L)CTrATOniO PROCESSO N*. 1S<V20M - UOOALlOAOE CONVITE N*OSaTOOO. E DA OU-
TRA8 PROVIDENCIAS,
CAdSiO MURIO TROVO HIOAi.00. Pr*f«ito Mtfilcipiil d« Iporè. Ettada 4o P*nn«i, rw uto das ilr»ul«6M qua
th% tèa eonfehda» por l»i:
OECRETA:
Art. t* - Fie* honotogftd» O iuiâftriwnic pi9r«ndâ (>0laComitUo Permar»«n)« de iwucáâ, nemtMe p«l«
Parurto n*. ÂixftOOB. de 26 d» Aaecks d« 2009. de Cen*m»LUUlórto, PrecMM n*. ai modaBdtd*
Convite rfi 096/2009,qwé irsia úé Coniralsçto de Empreee pv« ExmuçIo d« Otr« d« RMueerecto p«f«
Co^rèato à SrMfe « C«nlroi« d«j CNiae r» Atm UAm d*6la MumcM. CB^tterma o» eofe»
<]« Què vate o cerl£m4 t6l4l6ríe.
Afl. 2* • Fie» i0rudc*4e o meninoem ftvof útt env<eMe SOTAAW CONSTRUTORA £ T&RRAPLAHAQÊM
LTDA., dãclflrlda vencMorsi do referido ceitame Hciiéidrio.
M. S* • Eilo Oeefoio entre «r> vigor m deiá d« lue pub&e«çAo.
Rbcd M40\)c'pftl. 20 de OutAra dè 2009.
CA^M3 MURILO TROVO HID/^IOO
9ref«i\ft Murucipel

Fublicado(a) ao JornaJ

UMUAMMA !LU:
tWP"! A Thí

i I jiKyí

órgão Oficial do p^unicipio
Edição

03/1Data



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARÂNA

REPUBLICADO POR INCORRIXÃO
D EC R F.TO N° 173/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 150/2009 - MODALIDADE CONVITE N" 038/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso das airibuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

An. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 48]/2009. de 26 de Agosto de 2009. do
Certame Licitatório. Processo n°. 150/2009, na modalidade Convite n" 038/2009. que trata
da Contratação de Empresa para Execução de Obra de Recaperação para Combate á Erosão
e Controle das Cheias na Area Urbana desteMunicípio, conforme especificações do objeto de
que trata o certame licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor das empresas
ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., declarada vencedoras do referido certame
licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 de Outubro de 2009.

?ASSIO Mjjgjjyi ROVO HIDALGO
J^fêíeito Municipal

l^uíyiicaúoi^) tio Jornal

üiüARâiA ILIISTRASO
Orgao Oficssi! do r-.íimíí;Jpio

Etílçf.c n°.

Daía, -^9 ^



PRIPEirURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANA
FtEPUeilCADO POR INCOPflEÇAO
DECRETO H* MV20C9
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDOPEU COWSSAO PERUWafTE DE UCrTACAO
00 CERTAME UCtrATOfílO P^^ESSO N<. 150/2009 • MODALIDADE CONVrTE N* OW2000. E OAW
TRAS PROVIDENCIAS
CASSIO MURILO 1R0V0 H^DAIOO, ^Md Munisdpal <M iporlCtMede Paraná, re umda* aWbdBde* que
lha tiú «únfvntfM por L«<:
DECRETA.
A/t 1<• Fie» homobfiade e tutotmante pralarUo pala ComktiJIo P»rm«Atnta da LttltacAe, nofriMdo pala
P9ft4rt« r^. <st/20aft 4* d« AfloaM da 2000. do Cvtair« LiOWàrta, ProcuM ci*. na irodaM^
Convit* n* Uft<7006, qiiotrata ék Ccntraiaçtada Ef^prait par» gxacu^ da Obra da Racuear*^ para
Oembalo a tro»Aoa Controla diu Chalaa (^a Ar«aUrOarta daaia MkPieíple. eentarrrta aaeecVícAcâBa co objeto
da qt>« Irais o «pRs.tw )icliat6rlc.
Ati. . fKa adjudicado e maamo em lavor dei «ripraaaa ALUâAULA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTQA..
deparada varteedoraa do rtfarido earlama Uellaldrlo.
An 3* • E«lBDac^ala ariira arn vlMr ne daca da eua puCHeacio
Pmo hAdiJcica], 20 da Ouiubro da SOOO
CA¥SiO MURILO TROVO HJDALOO
Prafaiio Municipal

l'ubU€ado(a) no JaraaS

mmMih iiysTSAOõ
MIIIIH IIItfn I - - • IMIlIBlil •• —«/S-.-l-IUI*!

Órgão Oficiai do r/.iinioí^io

Ediçãc

Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 174/2009

EMENTA: TRANSFERE A COMEMORAÇÃO DO DIA
DEDICADO AO FUNCIONÁRIO PÚBLICO PARA O
DIA 30 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, e considerando
o dia do Funcionário Público, comemorado no dia 28 de outubro;

DECRETA.

Art. 1° - Fica transferido a comemoração do dia dedicado
ao Funcionário Público no Município de Iporã, para o dia 30 de outubro de 2009.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no
artigo 1° deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais,
exceto das atividades que por sua natureza não permitem paralisações, como a
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto e Hospital Municipal que deverá
permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 26 de oídfubro de 2009.

TROVO HIDALGO

^refeito Municipal Pui>/icís«Jt>Ca^ no Jornéil

Oí'S30 Oiícia! do

Edição n".

t*^to

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESWOO OO PABAN*

EMí3w°TR»WS«nÉ» COMEMOBAÇtó DO Dl» DEDICADO AO FUNCIONÁRIO PÚBUCO PAfl* ODIA 30
DE OOTUBRO E OAOUTflAS PROVIDENCIAS. , , , , „ . _ ^
CASSIOUUR1I0 TROVO HiOíí.00 - Mwnlcipíl tf» l»'*. tiíado da Pa/anis no use m iu»» iffwi**

e ennAUer&ndo o dia do FunctónàHo Público, comerrorado ro dia 2è d« outubro;

An-S**-Tica tranaítddo áeoffwotaçèo do flla d«dl«« #• FundonA/io PúWteo no MucWJpío do 1por*, pBt»
P^AGflAFO^ijHJCO'* Em5oeofrèr»6ía Oo dl»»»to no artlçe déiié Drcfoio, bAo nvftá axpMi«nto na*
r^arOcAM Pubka» Mirtcipala. •««to daa atWflad» qu« poraw nto
a S«^afU da edu«»;Se, Cu)iü«a o Oaaporto « Woa#lT*l Municipal 9««daverá pofmanecw da Plarao. ftfr»
d«eando oicala 9#ubale«W4p*ia Sectalarta d« Saúda.
Art. 2*• RevQOddaa a» d«po»i^M am eenVVU. «ala Dvcr*» aova am vttfor ns data d« aua pubBcafAo.
Pam Municipal.2$ tJe ounA^o da 2009
CÃSsk> blUHllO TAOVO HJOAIOO
Prtlailo Munieip«9

Fubi2Cí^<So(a) no Jornal

mtm íiysTRAí
Órgão Oficiíé! do Muníí^ipío

Edição n".

Pntíi. ^



'REFEITURAMUMICIPALDEIPOR/»
E^ÍTaDOdo:-NA

DECRETONM76/2()09

HOMOLOGAEADJUDÍCAOJULGAMENTO

PROFERIDOPELACOMISSÃOPERMANENTEDE
LICIIAÇÃODOCERTAMELICIlATÓRIOPROCESSO
N".153/2009-MODALIDADECONV!TEN"040/2009,EDÁ
OUTRASPROVIDÊNCLAS.

CÁSSIOMURILOTROVONIDALGO.PicíeitoMunicipalüc
Iporã,EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesque!liesàoconferidasporLei:

DECRETA;

Ari,1"-FicahomologadooJulgamentoproferidopelaComissão
PermanentedeLicitarão,nomeadopelaPortarian".481/2009.de26deAuosiode2009.do
Certamel.ieiiatório.Processon".153/2009.namodalidadeConvite040/2009.que(rata
daContnUíiçfui(icI'Jiipifsal'iirnKxccuçàoilcObniparaCdiistruçãodecobcrluradu
iii-(itiibancad:í(b>KsUulioMimicipiilVirjisínioBortolotii..conformeespecillcaçõesdoobjeto
dcquetrataocertamelicitatório.

Art.2"-Ficaadjudicadoomesmoemfavordaempresa
MARTINEZCONSTRUÇÕESCIVISLTDA.,declaradavencedorasdoreferidoceriame
licitatório.

Art.3"-EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

PaçoMunicipal.27deOutubrode2009.

kSSlOMim«20TK(W|>trrDALC0
defeitoii^éiTicipal

PuI>!scísdo(a)noJornai

OMÜARÃMAIIUÍT:3A30
ÓrgãoOficialdoP/.-UtíCipio

Ediçãon°—

Data,\SS££x.

opuuaéN.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 175/2009

DECLARA DE UTILIDADE PUBUCA A ASSOCIAÇAO DO
NÚCLEO DE PRODUÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE IPORÃ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipai de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n®
023/79 de 02 de outubro de 1979,

DECRETA

Art. 1° - Fica declarada de Utiiidade Púbiica a ASSOCIAÇÃO DO
NÚCLEO DE PRODUÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE IPORÃ, iegaimente inscrita no CNPJ n°
80.879.216/0001-08, com sede à Rua Senador Souza Naves, n° 1430, nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, devidamente Registrada em 16 de juiho de 1991, às foihas 374, sob n®
de ordem 164, no Livro A- 01 de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Iporã, Estado do Paraná.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr Je 2009.

>SIO MURILO TROVO HIDALGO
'í^eito Municipal

PUBLICADO por afixaçao no
Mura! do Paço Municipal.

Re»'

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323


